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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A

PREGM ELETR0ilIOO ilO OI/IOI3

OBJETO: Contratação de Assessoria de Imprensa e Mídia
Social, para atender a Câmara Municipal de
Laranjeiras/SE, conforme especificações técnicas detalhadas
constantes da minuta de edital.
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LaranjeiraslSE, 28 de março de 2023.

Senhor Presidente,
:'

Solicitamos a Vossa Excelência o deferimento deste requerimento e o envio à Comissão de
Lic instau odo roced imento licitatório visando:

- ClassificaçãoOrçamentária:
UO: 1OO1 _ CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LARANJEIRAS
Ação: 2OO1 - MANUTENçÃO On CÂUenn DE VEREADORES
ED: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FR: 15000
Atenciosamente,

\r
-]&r-n;. '

ürs\"'üq
rcos Ribeiro Leite
Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras(@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranieiras/SE, C.N.P .J n" 32.894.321/0001-73- Fone 328 I - 1055

Contratação de Assessoria de Imprensa e Mídia Social,
para atender a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE,
conforme especificações técnicas detalhadas constantes
desta minuta de edital.

OBJETO/ FINALIDADE

R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil, seiscentos reais)VATOR GLOBA ESTIMADO

PRAZO 72 (doze) meses.

Encam

Laranj

Ad

a CPL o pedido supra, para elaboração do

o cumprimento da Legislação Pertinente

rvalho

)srM(() ou NÃo (

minhamento



]f PAGII{A:

RUBRICÂ:

0*
.,ffi.'{çÀ

ESTADO DE SERGIPE

CáMARA MUNtctPAL DE IÂRANJE|RAS

TERMO DE REFERENCIA

I - OBJETO

Contratação de empresa especializada para serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E
UÍOIA SOCfll na Câmara Municipal de Laranjeiras.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

a) Divulgar as atividades da CONTRATANTE aos seus públicos-alvo, através de uma
estratégia dirigida;

b) Fazer contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio. televisão, jornais e etc.)
para divulgação das ações estratégicas da CONTRATANTE;

c) Produzir e expedir de press releases, notas. artigos, materiais e opiniões para
fornecimento à imprensa;

d) Selecionar mailing diferenciado, através de mailing list (lista de e-mails);
e) Credenciar imprensa para a cobertura de eventos específicos realizados pelo

CONTRATANTE;
f) Atender aos pronssionais dos diversos meios de comunicação, inclusive. em situação de

crise, orientando o CONTRATANTE como proceder, executando ações aprovadas,
quando for o caso;

g) Promover ações especiais da CONTRATANTE de interesse público, através de sua
divulgação;

h) Criar comunidades virtuais e utilizar o potencial da web em proveito da CONTRATANTE;
i) Coordenar e produzir informativos, mediante publicações impressas e/ou on-line com as

atividades exercidas pela CONTRATANTE para o público externo;j) Promover a imagem da CONTRATANTE, gerando um bom relacionamento com veículos
de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e, por extensão, com toda a
sociedade.

k) Colaborar para a divulgação das ações de interesse comum da CONTRATANTE e os
demais órgãos públicos junto à sociedade;

l) Apresentar relatório mensal das atividades realizadas com clipping de matérias
jornalísticas;

m) Os trabalhos serão executados no modelo home ofíce ou in loco, quando solicitado.

2.2. As descrições e especificações do OBJETO a ser contratado estão detalhadas no
Termo de Referência e especificações que é parte integrante deste Edital.

III . ATRIBUIçõIS OOS PROFISSIONAIS

3.1. Do jornalista, com função de coordenador de Comunicação:

a) Coordenar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos pronssionais da
ASSESSORIA DE I}IPRENSA E UÍDIA SOCIAL AO COÍi'TRATA'NTE;

b) Promover o bom relacionamento entre o CONTRATANTE e a imprensa. intermediando
as relações de ambos, inclusive na divulgação de informações e no atendimento às
solicitações dos profissionais dos veículos de comunicação;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: Çmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J no 32.894.32110001 -73- Fone 3281-1055

2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) profissionais, sendo 01 (um)
jornalista (função coordenador de Comunicação) com formação nível superior, em
Comunicação Social (bacharelado), habilitação em lornalismo, que permita o exercício
regular das atividades contratuais; 01 (um) profissional publicitário ou social media
(função redator e/ou mídia social); e 01 (um) designer gráfico, para trabalharem juntos
ao CONTRATANTE, exercendo as seguintes tarefas:
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c)

d)

e)

f)
s)

Contribuir para a consolidação da identidade e imagem positivas do CONTRATANTE
perante a sociedade;
Assessorar o gestor municipal e seu corpo de secretários em assuntos relacionados à
Comunicação Institucional e, em especial, nos contatos e entrevistas para a imprensa;
Planejar e coordenar a edição e distribuição de publicações institucionais destinadas aos
públicos interno e externo;
Produzir e distribuir matérias jornalísticas à imprensa;
Atender as demandas das redes sociais, quando necessário;

3.2. Do publicitário ou social media, com função de redator e/ou mídia social:

Elaborar textos e conteúdo para criação de web banners, comunicados e cartazes, em
geral;
Elaborar textos e conteúdo para postagens nas redes socais do CONTRATANTE;
Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook, Instagram e etc.) do CONTRATANTE
matérias. notas, avisos e opiniões produzidas, numa linguagem própria para as redes
sociais;
Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook, Instagram e etc.) do CONTRATANTE
web banners, fotos, vídeos e material visual numa linguagem própria para as redes
sociais;
Responder e interagir com os internautas que comentarem as postagens ou
encaminharem mensagens através do in box (caixa oculta), mantendo um canal on-line
aberto de diálogo com a população;
Comprometer-se em executar um trabalho sério. preservando e zelando a imagem do
CONTRATANTE perante a sociedade, de forma, em geral.

a)

b)
c)

d)

e)

3.3. Do designer gráfico:

a) Responsabilizar-se pela criação e produção visual do material a ser criado e publicado
pela equipe (jornalista, publicitário e/ou social media) de ASSESSORIA DE IMPRENSA
E MIDIA SOCIAL do CONTRATANTE, a exemplo de folders, cartazes, panfletos.
boletins informativos e demais peças gráficas de acordo com a demanda;

b) Produzir e elaborar o material visual para criação de web banners a serem utilizados nas
redes sociais e nas páginas institucionais do CONTRATANTE;

c) Atualizar, através de banners em flash, o site institucional e Redes Sociais do
CONTRATANTE;

d) O profissional designado deverá possuir curso técnico ou superior compatível à função de
Designer Gráflco.

IV - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Disponibilizar, de forma eficaz. para utilização dos serviços no OBJETO do CONTRATO,
desde que tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as
limitações de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações
necessárias à manutenção do sistema, os seguintes profissionais:

4.a.1. 01 (um) profissional jornalista, coordenador de Comunicação;
4,a.2, OL (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou mídia social;
4.a.3. 01 (um) designer gráflco.

b) Realização das atividades de ASSESSORIA DE IMPRENSA E ltlIDIA SOCIAL, de
acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato, contados a paÊir da
assinatura deste, em estrita observância às condições previstas no mesmo e na Proposta
da CONTRATADA;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlaranieirasíôinfonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n'32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

f)
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c) Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores, além dos
encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte para
deslocamento e demais custos exigidos para a execução dos serviços para a
CONTRATANTE;

d) Cumprimento da jornada diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte e
cinto) horas semanais para os profissionais jornalista, publicitário ou social media, e de
30 (trinta) horas semanais para o profissional designer gráfico;

e) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

0 A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação
dos serviços. o responsável pela CONTRATANTE;

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com a
CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência;

h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE;

i) Executar fielmente o OBJETO do CONTRATO e prazo estipuladol
j) Manter, durante toda execução do CONTRATo, as condições inicialmente pactuadas.

v - FrscAlrzAçÃo

5.1, A execução do presente CONTRATO será flscalizada pelo setor ou órgão
competente, com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. A
Fiscalização compete, entre outras atribuições:

a) Solicitar à CONTRATADA e seus preÊostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
CONTRATO;

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos
serviços;

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaÍanjeiras@infonet.com.br
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4.2. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Proporcionar à CoNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente CONTRATo, consoante e estabelecidas pela Lei no.
8.666/93;

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços pactuados;
c) Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações necessárias

para execução dos serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MIDIA SOCIAL,
pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados, funcionários e/ou servidores;

d) Comunicar, antecipadamente, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a realização de ações, eventos, reuniões e demais atribuições vinculadas ao
CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;

e) Designar representante (setor, órgâo, etc.) dentro do seu corpo administrativo para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente CoNTRATO;

5.2. A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.
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Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral
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vr - PRAzo DE ExEcuçÃo

O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) ano a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do
afc.57,II da Lei no 8.666/93.

vII - PTANILHA DE PREçOS

Laranjeiras/SE, 15 de março de 2023

ITEM DESCRTçAO DO SERVrçO UNID. QUANT PREçOS MAXTMOS
(R$)

Mensal Tota!
o1 Contratação de empresa

especializada para prestação de
serviços em ASSESSORIA DE
IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS
Dara o Poder Leqislativo.

Mês L2

PREçO GLOBAL ESTTMADO R$

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 328 I - 1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICTPAL DE TARANJEIRAS

DE ASSESSORIA DE TMPRESA E MíDIAS SOCIAISMÉDIA DE - OUETO:

Obs: Foram solicitados cotações as empresas acimas descriminadas via e-mail, onde as mesma responderam a solicitação.

As empresas lnntegra Marketing e a Release Comunicações não responderam a solicitação de cotação'

Laranjeíras/SE 28 de março de 2023 \\.^^-àr-J§
Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

-a

lro,o* 
MENsAt 

lro.-o* 
rorAlVATOR MENSATVALOR MENSAT

lro.-o*roro.

^ir.*o,ool
e6.ooo,ool *Sr.o..,.rl Rs 89.600,00RsRSRs 90.000,00Rs 7.5OO,OOl

1

sERVrçO DE

ASSESSORIA DE

IMPRENSA E MíDIAS

soctAts

MES t2

Rs 89.600,00

I

ro*nt$ coMÚNrcAçÃo M tDtAN DO COÍ!4U ÍrllcAçÃo HBEIIA§S A6EN§A OE PUETICIDADEr i iii'. QTESPECTnCAçÁO MÉDIÀ
MENSAL

MÉi'ÍÀTOTAL

lroro*roro..

Rs 6.9oO,OOl
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Der cmla ranjeiras@infonet.com. br Ç

Assunto: Solicitação de Proposta de Serviço

iÊl Rarte texto (z KB) á I
Boa Tarde Sr(as)

Venho por meio deste, solicitar proposta de prestação de serviço conforme detalhamento abaixo apresentado:

objeto: Serviço de Assessoria de Imprensa e MÍdias Sociais, para prestação de serviço a Câmara l4unicipal de
'. rranjeiras/5E.

Detalhamento do Serviço e descrição:

Profissionais envolvidos :

l. (um) - lornalista com formação Superior em Comunicação Social, Habilitado em Jornalismo
1 (um) - Designen Gnáfico
1 (um) - Redaton Publicitário

Serviço a serem executados:

- Divulgação das atividades aos seus públicos-alvo, através de uma estratégia dinigida;
- Contato com órgãos de impnensa (emissoras de radio, televisão, jornais e etc.) pana divulgação das ações

estratégicas;
- OrganizaÇão de entrevistas coletivas;
- Produção e Expedição de Pness Releases;
- SeIeção de mailing diferenciado, através mailing list;
- Credenciamento de imprensa para a cobertuna de eventos;
- Ações especiais de comunicação de interesse púb1ico através de sua divulgação;
- Criação de comunidades vintuais e utilização do potencial da web em proveito da Câmara;
- Realizar a produção de infonmativos, mediante publicações com as atividades exencidas pela empresa e/ou

órgão publico para o púb1ico externo;
- Promover o desenvolvimento da imagem conporativa, gerando relacionamento com veÍculos de comunicação,

.- ..lrmadores de opinião, entidades de classe e, por extensão, com toda sociedade.

Favor informar na Pnoposta o Valor Pretendido mensal e o Valor Global

Att;

üíu$, nEI!O,,rli!

Vocálnerccr

Enviado: Solicitação de Proposta de Serviço (4 de 2O)
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Enviado: Solicitação de Froposta de §erviço (3 de 20)

De: cmla ranjeiras@infonet.com. br Ç

Assunto: o de Proposta de Serviço

§ earte texto (2 KB) & B
Boa Tarde 5n(as).

Venho pon meio deste, solicitar proposta de prestação de serviço conforme detalhamento abaixo aprêsentado:

lbjeto: Serviço de Assessoria de Imprensa e MÍdias Sociais, para prestação de serviço a Câmara t4unicipal de
\,,d ranj eiras/SE .

Detalhamento do Serviço e descrição:

Proflsslonais envolvidos :

1 (um) - lornalista com formação Superion em Comunicação Social, Habilitado em Jonnalismo
1 (um) - Designer Gráfico
1 (um) - Redator Publicitário

Serviço â sêrem executados:

- Divulgação das atividades aos seus públicos-alvo, através de uma estratégia dinigida;
- Contato com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jonnais e etc.) para divulgaçâo das ações

estratégicas;
- Organização de entrevistas coletivas;
- Produção e Expedição dê Press Releases;
- Seleção de maillng diferenciado, através mailing llst;
- Cnedenciamento de imprensa para a cobentura de eventos;
- Ações especiais de comunicação de intenesse púb1ico através de sua divulgação;
- Criação de comunidades virtuais e utilização do potencial da web em proveito da Câmara;
- Realizar a produção de informativos, mediante publicações com as atividades exencídas pela empresa e/ou

órgão publico para o público extenno;
- Promover o desenvoLvimento da imagem conporativa, gerando relacionamento com veÍculos de comunicação,

:-rormadores de opinlão, entidades de classe e, por extãnsão, com toda sociedade.

Favor informar na Pnoposta o Valor Pretendido mensal e o Valor G1obal

Att;

Conquiste agora seu
.t')

a*
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oRÇAM ENTo pnÉvto

Atendendo à solicitação deste Poder Legislativo Municipal, encaminhamos ORÇAMENTO
pnÉUO para contratação de empresa objetivando a execução dos serviços de Assessoria de

Comunicação e Mídia Social sendo a descrição detalhada das ações abaixo:

Profissionais envolvidos

01 (um)jornalista com formação superior em comunicação social, habilitação em jornalismo;

01 (um) designer gráfico;

01 (um) redator publicitário.

Serviços envolvidos

1) Divulgação das atividades da Câmara aos seus públicos-alvo, através de uma estratégia

dirigida;
2) Contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jornais e etc.) para

divulgação das ações estratégicas;

3) Organização de entrevistas coletivas;

4) Produção e expedição de press releases;

5) Seleção de mailing diferenciado, através de mailing lis!
6) Credenciamento de imprensa para a cobertura de eventos;

7) Ações especiais de comunicação de interesse público através de sua divulgação;

8) Criação de comunidades virtuais e utilização do potencial da web em proveito da Câmara;

9) Realizar a produção de informativos, mediante publicações com as atividades exercidas

pela empresa e/ou órgão público para o público externo;

1-O)Promover o desenvolvimento da imagem corporativa, gerando relacionamento com

veículos de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e, por extensão, com

toda a sociedade.

INVESTIMEUTO/ MÊS: 7.500,00 (sete mil reais).

VALOR ANUAU 12 MESES: 90.000,00 (noventa mil reais).

Validade: 60 dias
Aracaju,2T de março de 2023

Atenciosamente,

Austregésilo Junior Aragão Melo
Rua Promotor Arquibaldo Mendonça, 492 - Bairro Suissa I Aracaju/SE
Tel.. (79) 3023-47A4 | CNPJ: 08.492.189/0001-99
CEP. 49050-650 | e-mail: agenciase@gmail.com
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Entrãdâi Ror §olkitáçãÕ d§ ProPostâ de Sêrv,çó (15 dê 179)

"o.*(- rrou-"nto soliciado..

Att..

Boa tarde, segue em

Thiago Áragão
AGS - Àgêmia de Seryrpe

Atcndimcnto/Dep. dc Midi$ Socirls
Telefone: (79) !/1965-21 ló
\l'hotspp: (79)99965-21 ló

Em seg., 27 de mar. de 2023 às l6:52, $DlÂraDjçigÚ;infoneicqq hP escreveu:

Boa Tarde Sr(as).

Veúo por meio deste, solicitar proposta de prestação de serviço
conflorme detalhamento âbaixo apÍÊsentâdo:

Objeto: Scwiço de Assessoria de Imprensa c Mídias Sociais, para

prestação de serviço a Câmiua Municipal de LaranjeiraVSE.

Detalhamento do Serviço e descrição:

Profi ssionais envolvidos:
I (um) - Jornalista com formação Superior em Comunicação Social,
Habilitado em Jomalisuro
I (urn) - Designer Gráfico
I (urn) - Redator Publicitátio

Serviço a serem executados:

- Diwlgação das atividadcs aos scus públicos-alvo, atravcs dc uma
estratégia diÍigida;
- Contato com órgãos dc imprcnsa (cmissoras dc radio, tclcüsão,

jomais e etc.) para diwlgação das ações egriatégicas;

- Organizaçio dc qr§'cvistas colctiv'asi
- Produção e Expediçâo de Press Releases;
- Seleção de rnailirrg diferenciado, atruvés mailing list;
- Credenciamento de imprensa para a cobertura de eventos;

- Ações especiais de comunicação de interesse público através de sua

divúgação;
- Criação de comuuidades virtuais e utilização do potencial da web

em proveito da Cânura;
- Realizar a produção de intbrnativos, mediante publicações com as

atividades exercidas pela empresa e/ou órgão publioo para o público

cxterno;
- Promover o desenvolvimento da imagenr corporativa, gerando

relacionamento com velculos de comunicação, formadores de opinião,
entidades de classe e, por extensõo, com loda sociedade.

Favor informar na Proposta o Valor Pretendido mensal e o Valor Global a

Art;



) coMUNlcAÇAO

PROPOSTA DE PREçOS

Aracaju-9E,27 de março de 2023

À Câmora Municipol de Laranjeiras,

segue Orçomento para contratação de empresa objetivando a execução dos seruiços de
Assessoria de lmprenso e Mídias Sociois com otuoção junto à Câmoro Municpal de Loronjeiras,
com os seguintes objetos:

,/ Divulgação das atividades da Câmara aos seus públicos-alvo, através de uma estratégia
dirigida;

,/ Contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jornais e etc.) para

divulgação das ações estratégicas;

'/ Organização de entrevístas coletivas;
'/ Produção e expedição de press releases;
,/ Seleção de mailing diferenciado, através de mailing list;
./ Credenciamento de imprensa para a cobertura de eventos;
,/ Ações especiais de comunicação de interesse públíco através de sua divulgação;
./ Criação de comunidades virtuais e utilização do potencial da web em proveito da Câmara;
,/ Realizar a produção de informativos, mediante publicações com as atividades exercidas

pela empresa e/ou órgão público para o públieo externo;
'/ Promover o desenvolvimento da ímagem corporatíva, gerando relacionamento com

veículos de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e, por extensão,
com toda a sociedade.

VALOR MENSAL: RS 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
VALOR TOTAL (12 MESES): RS SZ.aOOOO (oitenta e dois mil, e oitocentos reais).

DOS PROFTSSTONAtS

í 07 (um) iornolista com formoção superior em comunicação sociol, hobilitação em jornolismo;
,/ 01 (um) designer grófico;
,/ 01(um) redotor publicitório.

Proposta válida por 60 dias

Sem mais,

Ta o

Diretor Administrativo

TDANTAS cOMUNtcAÇÃo
End.: Av. Doutor Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes, no 962, sala 03, Cêntro, Aracaju-SE

CEP: 4901 041 0/ GNPJ: 12.879.8031000'l -47
Tel.: (79) I E1 18-5698 ou 30E5-8821/ Email: tdantas.adm@gmail.com

t



Entradâr Rê: solkltàção de Propôsta de serv,ço (6 dê 179) *

Dê:T. Dantas ADM <tdantas.adm@gmail.com> t
Pâra: cmlaranieirâs@infon€t,com,br t

Assunto: Re; Solicitação de Prôposta dê Seruiçô

LngrotmProposÊaiiiá;iás - cla LaranJeiras zoz:.pdf 7lg xedâql

B Párte texto il íÍi &B

(
Bom dia,
Segue orçamento para contratação de empresa obJetivando a execução dos serviços
de Assessoria de Imprensa e Mídias Sociais com atuação junto à Câmara Municipal de
LaranJeiras.

Att,
Malu Goes

Em seg., 27 de mar. de 2023 às ló:53, <çmla&aisjn§@joforelcau bP escreveu:

Boa Tarde Sr(as).

!'eúo por meio deste, soücitar proposta de prestação de serviço
conforme detalhamento úaixo apresentâdo:

Objeto: §erviço de Assessoria de Imprensa e Mídias Sociais, para

prestação de serviço a Câmara Municipal de LaranjeiraíSE.

Dctalhamcnto do Scrviço c dcscrição:

ProÍissiorrais cnr olvidos:
I (um) - Jornalista com formação Superior em Comunicação Social,
Habilitado ern Jotrtalistno
t (um) - Designer Gráfico
I (urn) - Redator Publicitário

Serviço a serem executados:

- Diwlgação das atividades âos seus públicos-alvo, através de uma
estratégia dirigida;
- Contato com órgãos de imprensa (emissoras de radio, televisão,

jomais e etc.) para divulgaçãa,das ações estratégicas;

- Organizaçâo de entrevistas coletivas;
- Produção e Expediçâo de Press Releases;
- Seleção de rnailing diferanciado, através mailing list;
- Credenciameuto de imprensa para a cobertura de eventos;
- Ações especiais de comunicação de interesse püblico através de sua

diwlgaçâo;
- Criação de comunidades vinuais e utilização do potencial da web

em proveito da Câmara;
- Realizar a produção de intbrmativos, mediante publicações com as

atividades exercidas pela empresa e/ou órgão publico para o público
externo;

- homover o desenvolvimento da imagem corporativa, gerando

relacionamento com veículos de comunicação, formadores de opinião,
entidades de classe e, por extansõo, com toda sociedade.

Favor informar ua Proposta o Valor Pretendido mensal e o Valor Clobal

TDanilf S (lomunicaçiro AnM

Atr;

Ar', l.)outor ltooseweh l)antu Cin'Coso de lr{euez.es.

-a
!

e
-

(



' rA\rlNA.JJ--
RUERICAi ,KAlL.o-

ORçAME]úTO

À Câmara Municipal de Laranjeiras

Atendendo à solicitação da Casa Legislativa, por meio deste, encaminhamos
nosso Orçamento para "serviço especializado de Assessoria de
Comunicação e Mídia Social", para a Câmara de Laranjeiras.

O valor contêmpla:

. DivulgaÉo das atividades da Câmara aos sêus públicos-alvo, através de uma
estratégia dirigida;

. Contatos com óÍgãos de imprensa (emissoras dê rádio, televisão, iomais e
etc.) para divulgação das ações êstratégicas;

. Organização de entrevistas coletivas;

. Produçáo ê expedição de press releases;

. Seleção de mailing diferenciado, através dê mailing list;

. Credenciamento de imprensa para a cobertura dê evento6;

. Ações êspeciais dê comunicâção de intêressê público através de sua
divulgaÉo;

. Criação de comunidades virtuais e utilização do potencial da web em proveito
da Câmara;

. Rêalizar a pÍodução de inÍormativos, mêdiantê publicaçôes com as atividades
exeÍcidas pela empresa e/ou órgão público para o público êxtêmo;

. Promover o desenvolvimento da amagêm corporativa, gerando
relacionamênto com vêículos de comunicação, formadores de opinião,
entidades de classe e, poÍ extensão, com toda a sociedade.

INVESTIMENTO/MÊS: RS 8.000,00 (oito mil reais)

INVESTIMENTO/ANUAL: RS 96.420,00 (noventa e sei mil reais).

Validade: 60 dias.

Aracaju - SE,27 de março de 2023.

Ml0l,lll[0nóü@

MIDIANDO COMUNICACAO tusinado de foÍma disital por MlDlANoo
COMUNICAC^O EIRELI:2970301 l0o0l l0

EIRELI:2970301 I 0001 1 0 Dados: 202i.03.27 r7:23:04-oi.oo,

Rafael de Lima Almeida



Entfadât Rê: §olkltãção de Pfoposta dê sêrvrço (r2 de r79) v

Dê: Midiando Comunicação <midiandoconrunicacao@gmail.côm> t

ABsunto: Re: Solicltação de Proposta dê Seruiço

' 

&i'r";,;i.."üi !:; ;;'t'Ê$i-,i

Boa noite. (
Como solicitado segue em anexo nosso orçamento para "serviço especializado de Àssessoria de

Comunicação e Midia Social", para a Câmara de Laranjeiras.

Att,
Rafael Ahneida

Em seg., 27 de mar. de 202-1 às l8:10, <s!dalAÂigb@,jgfoggl.conr..!1> escreveu:

----- Mensagem encaminhada de cmlaranjeirar@i!:hnsilian br -----
DBta: Mon, 27 Mar 2O23 l7:12:58 -0300

De: çolaranjsigi@idarct.§a.B.br
Assunto: Solicitaçào de Propostâ de SeÍviço

Para: oidianoconrunicacao@

Boa Tarde Sr(as).

Veúo por meio deste, solicitar proposta de prestação de serviço
conforme detalhamento abaixo apresentado:

Objeto: Serviço de Assessoria de Imprensa e Mídias Sociais, para
prestação de sen'iço a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE.

Detallumento do Serviço e descrição:

Profissionais envolvidos:
I (um) - Jomalista com Íbrmação Superior em Comunicação Social,
Habilitado em Jornalismo
I (um) - Designer Grático
I (um) - Redator Publicitú'io

Serviço a serem executados:
).

- Diwlgagão das atividades aos seus públicos-alvo, ahavés de uma
estratégia dirigida:

- Contato com órgâos de imprensa (emissoras de rádio, teleüsão,
jomais e etc.) para divulgação das ações estÍatégicas:

- üganização de entrevistas coletivas;
- Produção e Expedigâo de Press Releasesi
- Sclcção dc mailing difcrcnciado, atravcs maililg list;
- Credencianrento de imprensa para a cobertura de eventos;
- Açõcs cspcciais dc comunicagão dc intcrcssc público atrar'és dc sua

divúgação;
- Criação de comr»ridades virtuais e utilização do potencial tla u'eb

em proveito da Câmara;
- Realizar a produçâo de informatiros, mediante publicações com as

atiüdades exercidas pela empresa e/ou órgào publico para o público
extemo;

- Promover o desenvolvimento da imagem corporativa, gerando
relacionamento com veículos de comunicação, formadores de opiniâo,
entidades de classe e, por extensão, com toda sociedade.

Favor informar na Proposta o Valor Pretendido mensal e o Valor Global

Att;

--- Final da mensagem encamiúada ----

-,a
t
c,
-
=
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DECRETO

\<Íã> r
rry,-

....-iesÍ,,;--------
PRf,FE'ALIRÂ MUNICIPAL OE LARANJT,IR,\§

CÍ{.PJ.: 13, ü10,614/qI,1{X

DtrC'RE,TO NO30z(n0,
DtrJ 28 DE ABRIL DU 2O2O

Regulawnta o düluli&rde de líciração PteÍ.iro.
MÍüm clanlake poa a aBisiçÀo .le her§ e a
.úlrqlat8o de seniços comw. inclaí,o.t os
&^'içet @Nns de engenlúrit\ N âfrbiro b
lulut c,'lpi o de bl&7N J E I k4 S

O PE&ib do Muicipio dc lffiiciru, Est&to dc SÇEi!*, tro u$ de s§ stribuiçõ.§ têgais c

C'o:\§IDf,RÁ{D0 qre s obru, wiço§ @Erpru aliaaçôca- mtrssõcs. pcmisôs e
loc8çô€s dd AdministÍa{ro Públiç4 qu&do mkúrda mm t@iôq erão, M6si@nu
pNçdidas de liciteglo:

COliSIDER,lliIfi 9w cm o.dvato da Lei l:êdml n' 10.520, de 17 dc iulio de 200?,
paE eluisiçào de be[§ e 

'w._içoi 
emn\ lodeÍá M lddlda a Lici{âç!ô n& mqhlitladc de

PÍttlo, híiruíáa po( sqElÁ L4i;

(:ONSIDEILa),1D0 9w. m esfso fqlcral, o Prcgtu, em @ ttlma €lcrr$Eiar s@Dú!-s
Egu,moudo pelo Dccrúo Fedqal o" 10.0:4, de 20 dc st@bío dc 2!l9i

COXSIB}RTIIIDO, tambén, a okigstúiedsdê & úiliaÉo da nqlalid{dr PÉgto, ü
f(,r@ clcbôtric4 q@do dô aqui§çâr, dc bcÀs c â conldâ{&) dr $niçÁi com@ Írlos sH
lolcmtiq mm a uúliação da wl,M & Udro dmrMÍâ dê a8frrêmis voluroáriu,
6nruh iúlllosiÉo §6tíh.l@idá pelo §3" do d 1 

o do Dcsrcto Fêdmrl tr 1 0.0242019;

COIt§IDERÁNI». ri^rla a inf§bilirladc d. .pliçrrào l@J &s disFxiç{€ dD DocÉo
FedcBl ,' 10.024€019 no ànbito da ÀdmiaimSo PúbliÉ Muicipal

( ONilDEIÁNDO, por §m, q* irutr ao MuiclÉo, m ídotrI a modtlidadc ticitrtóú
do PrcSIo. stabeler noms c precdinontot Ê Íim dê ÉgulrmQtu ü csfeÉ d,
Admibisução PúbliÉ líuict sl, I utilizÁçeo do PÍegIo, B foru elclrôii§{*

Df,CRf,TA:

clptrulo l - usroslÇÕEs pRf,LrMrNÂR&.s

oBJETo E ÂMHTo Dr ApucAÇÂo
Aí. l'. Estc Dqêlo E8ulusls a modslidrdc de liciu{âo Prcgâo, u fm clarônica, pon
qüsiçáo ds bq6 e @trfrÍsfb dc wiçc mur& iúl6iw os s,iços cotlus dc eogtüEiÀ
N &trhih do MuicíÉo dc llmjcil, Fsdo dc Scrgipe.

§1". É ob'iSEúü a utiliaçeo do Prcgão. u fom elcróoicá, de qw bata sE dÉÍúo, rel6
órptus da edEilirErçto públisÊ muisipsl diú e indim c 6 fr,rdN c.peiais, qorÁôo s

Ruâ Sâgredo Coração de J6us, í'90, Centío, LarârielÍô/SE
CEP.: 49.r0.q)0, lel.r 179) 3281.1054 v
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otÁRlo oFrcral Do MUNrciPro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

DECRETO

'w,
d;.IÊ§;-,,,

{r--
PRDFEITURÁ MUMCIPAL DE LÀRTNJE:IR^S

c.I{rJ.:1l"1 0.613/túux

ticitaçâo * ds om a utiliasão dÊ rews dc Utriro dEmbs d. trfffêr€Eis voluúriq.
tais em qvéaim e oaros dc rçpe.

§2". FxeÍf,ionÂlmilê, msdietc prévir juíificÀdw ds üutoridsde smpetcntc, sní .dutitida !
utiliaÉo do Prcgão. B fmo pmial, E ücitÂçôs de qB mE o sl. @ $guiDr4
sitwçõ6:

I - dcsde qw fiqü omprorada a ioviabilidadc récniq @ e dsmtrg@ p@ I Adoinilíüçào
m nalizeçlo da fom elcrôniei ç

ÍI - m esos cm qu a lei ou s Egulswltâçfo sspecíliê qE disÍ,M mbre a nodalidadc dc
tra[rfcÍêmiá lolmrília disiplirc d. fom diw - mta"çOc àm os urMs do nporp.

§3'. Sfid" rind4 âdBirida a utilizoçâo do Prr.gno. B f@ ptlswial noi ffirc coo fmE
sclwiu do Tmw do Muiclpio,

PRIN(TPIO§ NORTEÂIX)RF^S

Árt 2o. .{ licitasÀo M modllidrdc dc Prg&a ra fooa ela&ric4 é cordieiru{h u prirclpic
brisicc da Iegalidade. inpe§olidadc. úqdidrdc. igulrtadc, publioidade. cíiciêrciq probúaac
admidstntiB dêm\.olvimto ssüBtávçI, viículaçlo ao irstnrom @nÍGatório.
julgroqto ohjrtivo. roabilidada 6npetitltidrdc, pÍoporcioodit dc, c dc qE lhs r&)(:relâtG,

Peigaft únis. As no"m diriplinadm de liciração sÍào, mpF, intrrprct ds m fÀrú d.
,mpliâçgo ds disputê êllrc os brmsd6. dsde qw mgurdadc o int*wc da administo6ão,
o prietpio ds immia. a funli@c e a cggzrça Oa onraqfo.

T'D,FTIIiIÇ'ÔD§

Aí. 3Ú Pe fE do dietrts{o rcstc Dego @nsidüa-sê:

I - mim do ediral - ôotMro qN cqú{m:

â) s defiliç{o p.Eiq sficicilc c cle do obj.{o;

b) a irdizçIo d6 l@is, dr dars e &» boairíq m quc pod6á s lido ou obtido o edial:

c) o endercço elc$ônico m qul mrcú a *ssâo priDtie m r daa c o hqúrio de urúliEçío;

Il 
.. .F . sy9o:.*.ry - bos cujos paúú6 dê dffip@ho c qrnli&dc posm soàJdi\Malr deÍinidos pclo edital, por mcio dc cspÉinê&çiiêj @itcids c wir do

mfra{do;

lll - bm c crviqrs rspcoisiã - bcB qE, JDr u alt tg@g@idlde ou coúWl«idadc
ntu podêm s @Bid@dos ter c wiçs 6mus, nôr tâms do iEiso II;

8ua SâBEdo CorâÉo da.,6uà, nigo. Cêntrc, Lrnn al.B/3Í
êEp.: 49,170.m0, Tet.: (79) 3Z81-1OS{

têcnicà,

_fr

DECRETO

i.'"*'-i*r..;\' -L","Lf*;w
--=6t. ---rF-

PREFEITI'IRá MTINICII'AL DE LARANJEIRA§
CÍ{.pJ.: 13.t2r.613/OO1{

ry.- blG iilê!-rsdi&io3 - leÉs igEis ou sulsiom rc mmr já oÊnado, poÉâ Ufaiom oúlti@ ldr djdo peto pÍópdo liciteflG:

V - olrE - @Àín4âq rcfom4 Íahrio$o. eupcração oü eplirçlo dp b6l imóv€|. rqliad,
por «êuçlo diÉÍa ou üdirek:

lll : *lç" - aüvidate ou @Djw.rc dê sÍividsds d6tiEds a obtc, d.bmirada uilidade,rntclÉMl ou mtqial, d. intctlg da adhitrinn{lo púbti€ muiçip.j:

VÍl.-.s,iço @mw dc cngflhei. - $ilidad€ ou conjub dc lritidads qB nrcsitsB da

fT::ry1:,e,ryryPrgro rle prcfsioul ogmícirc iubitiatu, ;;; àmrJ d, dt,pr-"m b1 d ,.194, d. 24 dc d?Ebo de l lróó. r cujc padn-n de dmp@lb e qudidadc poffis objeÍivmentç dcíinidos pcla aduinisrrçan públiq muicipl,'ncaimàlspecilioçOc
wuis de mado:

VtU - Crdrm dc FmcoodôBi - sisku de rcgisb çtdssrrrl d. psNs ILsi@ c jüídis q$paíiciÍEm dc licit çÕcs e elebm qtrds ê aw dc rcgiím d; Eeç6iom-a oamidsrajopibli€ 0uiciprl, &e instituidoi

lX - SisLos dê Câdsltqm tini{icrlo dc Fmecdorcs - SICÁ}- - frmcü infomúÂd&
iutcgmrc da phiaÍom do Sistm Intcgrado de eaninisrr*fo ae ú.;ósãnis - SIASG.disporibitizada peb Miaistàio dÂ Feo@i4 paE odasE"e;," ú;;d;-; ã; crridadcs da

f::TIt !tü-11dÀ-s 
círpws.púbties i du pcriapanrc dipr"ã-i*J, a. ri"i,"çao,usJE@ ou rmr$bdid,Íh p'*üdos Írbs órdos r pchr cúidods itrEgeles do siím d€Swiços Omis - SISCE

I - lstcol dc dispou cle&6ni§ - fqMa itrfoEDriadq qu dcw s intê$e dâplrhfom do sism êlÊ&ôúco de liçit8çeo r m ztotado pclu alminigtnÉo pOifiq muioipat,pon a uliaçto.dos pms$i ê c@t üaçeo ai*u a. b* .;ç""'#il inçluíde owiço omu dc cogolda;

Xl - qgío slicilaoE - d o @ dr cmpÉtéeiâ iDrituldo per o dcqr@lho da frbçãomuicilal qw olicir, por intmédio dc u rúGidode 
""r;m;,-ã-dõ d. enecIicitüório:

II l:,Tri@.*.rytftt - e r-Gp@sávcl fElâ sücibção da ücirrçlo públicq ou pcls saüonãÉo. e pcl. elàrl{à) do fur@ @brb, onfom ó ew:

I]l ;, 
S*l dê._Licitação - é_ôgào onpcbnc pora rtieipliu. dd@ c elia 6procúlmtos xqtsrórios nqEidc pêlôs óÍglor ollÍtancs; c

xlv - ffio d9 Eferlrcia - dcltmto qE derEá srtqr

1) 
N clTqTB Sr mb.m s ediaçàr do.m pels adúioisraçlo públiq múicipoL a panh

dos pÊeô6 dc-deffipeho c qelidade clabetccidi 
" 

a* 
"onaifu'a" 

àrr*ap io ebjc6, mc rguinc infmuçõe:

Rua sagÉdo Coração dc Jesua, õ.90, Cêôtb, lâanJlir.r^E
CtP.: 49.170,Cm, TÊt.: (79) 3281-1054 M,

a

Esta edição encontra-sê no site: htlp:/ ,vww.municipioonline.com.br/se/prefeituÍalaranjeiras Esta êdiÉo en@ntra-se no site: http://ww.municipioonline.com.br/ss/prefeituía/laranjêiras

Rua Sagndo Conção rro &rur CEP: ia9.í704(x)
TELEFONE: (79)32t1-í 0í
EMAIL: lâÉnl.lãr.r.,gov.br

Ru. Srgndo Conçao da Jeru! CEP:49.í70-(x)0
TELEFONE: (79)32t1-í(E{
EMAIL: lann.lnr.ra.gov.br

DÁRto oFtclal- oo túuNtciPto oÁRlo oFlctAL Do MUNtclPto



DECRETO

w
PRETEITURÂ LTUMCIPAL DE L§ANJEIRA§

C.f, -PJ.: Ít.U0.a13y'ú0úa

l. a dclioi{o do ójeto qtdrDl c dos mêodoc prta s u «@çro, v'edâds êepociGcoç{c
s@iv6, ifrlcvetÊ8 ou dee*§ártrq qE limitm ou fiu*rsn q eúfÊtição ou a ralia{âo
do cqtmc:

2. o valor 6tirDrdo do objú d. lici6çlo &úprstrado o pllnilhls dê @Ído om o preço d€
m§sdo; c

3. o mÍngrmr Íl§Gíinreirc. p rcsário:

b) o 6iéÍb dô eil!Éo do objm;

c) os ddG do @ilÍltrdo c (b @ohrtrE:

d) ê Íirrtlo d6 doculMbe ffioieis à vqi§oção da quali6ca6Áo técnio e *onômico-
Íirramins@§íd(

ê) 08 Írcdiffi de fiolizçào e gmci8l@to do m6lo oq da otr rh rcgim rtc
pÉço3;

I) o pda pry cx*r!çlo do c!ú!d§: c

g) Às srçoçs íErirls dq fq@ objctivÀ síicienu c de

§I1 A cb8Ei66çâo dc h.§ ê wiçc c@ oom dcpcodc d. sw lre&xlimtúErc
fátim c d. ürll@ Lfuiicr, ! s rBfiado dG técni6 E6poEÁlris do órgIo büciàr e
,pErEdo p.h suto.i.iaóc @p.lÊ019

§2'. Or brro e wipo qw arolw o dcwlúm de sh§{6 §speclfiru dc ndura
irtclÉ{ud, ciêltifM s t&!icÀ cm FBm s dçtlidos ms §@s do dbpoío uo ieis II do
captt, sãrr liçilrd$ Ftr PE8lo, & edo Gm o dispom m §§1' a 3' rto rrt l' r&ste
DÉÍcto.

vr.DAçÔEs

Aú 41 O PrÊglo nlo * rpliB ü

I - cmtElrçIs dc otr6:

Il - lqçôGs imbiliária € rlimrçõcr; c

lll - bcN o wiçs c{eiÊis, ircüí&s or w&s de q8enhsis, q}qua&odG rc dispo«o m
ircie m do .qprd & !Íl 3".

CÂPÍTUI' II - TN,OCEDI}íENT(}§

FOnMADE REALTZÂçÃO

Rua gt.rdo Carôíião da ,erua, n'90, Cêntro, UrônlêlrôtsE
CEP.: 49.170.000, T.l.: í79) 3281-105/r

qu.nr-írln, 29 d. .bÍll d.2020
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Ru. 3.9ndo Conçao do Jorut CEP: 49.í70{rol,
TETEFONE: (79)32tÍ -í0!a
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DÁRlo oFICIAL DO MUNIC|PIO

PREFEIIURA MUT{ICIPAL DE IÁRÂNJEIRAS

DECRETO

PREFEITÜRÀ MTNICIPÁI- DE LÁRÂNJEIRAS
Aia.PJ.: l!.(u,.613iíüXr14a

Art. 5', () PrqÉo. u íoma clqnôoica, sá mqialirladc âdúda pM iquiliÉo & br$ e
siç.s comw, m fom do §lo do uligo l' c scrá rcsliada à diÍtÁeir e êm !rs6âo pública,
por mio dc sistcm clctrôoico dc licitsçilo a s udmdo pclr afuiai*rarõo públiq mwiclp.l.

Puágnfo único. O !i{@ 6 s uilizldo d.Ícrá s dorado dc w dc qiptogEfir e dê
aueticaçlo qc grmm @túiçõ6 dc s!@!{{ @ lod6 s cLryB do mc c qE ed.js
iotcgrado à plrtafoma d. oFr&ionsli?rçÍo &s oodsli&dc! & trúsfiaocis rohoiárirq da
LInião.

NTAP-A,§

Ân. 6'. A Hliaçlo do PEgb ob.ffiIá ú sguids e@s ffiir:

I - plàoej@enlo dn contsúção:

lÍ - publiqçôo da aris de cditsl;

III - aÍre*rlaçâo de prupostâs e dc dNusErt6 de hlbilitrção:

IV - âbertu da sslo públia e envio dc lanc.s, ou fss @mÍrctiliw;

V -.iul8m6b;

Vl - lnbilitaçâo:

VII-tulm;

Vlll . ú4iudiáç{o: ê

D( - huplog.çlo.

CRTÉNTO§ IIE JUIT;Â.I'EI§TO DA§ PROPOSTÀ§

AÍt. 7" OE qitéríoi dr julgffio .oFlgrds u slcção d& lropctr mis mtljos púâ a
odminiírçIo *ráo or dc mor prlo ou dc mior dçmtq ffifomc di+w o cdibl.

Pa{gnfo fnico. Scrlo fixrdos criÉÍios objdiü pa dc6riçto do ftê}§ pÍ!ço, lmidâador
os p@§ pdr . cxet ç]!o do co!üo . do fol@iuEúo, s Ép*iíi€§õcr té6i€r, os

FrÀrr{ru mínims de dcmpcrüo ê dG qulidq.le c es d@i! @diçôs Eílbclsidrs m
cdird.

D(XArMErtfrÂçÀo

^í 
A O pmm Íclstivo e Prrgõo, B fom. êletóniq sÉ ilstuído @m G scgúntls

d@to§.omftrirc:

I - lcmo dc rcfcrência;
nua Sãgâdo CoÉçlo de Jô5ur. o'90, Cêntrc, branlp_lras/SÉ

CÊp.: 49.170.000, Tel.: (79) 1281-10í ,9"

1
t
9,
-.

Esta ediÉo encontra-se no site: http:/ ,vww.municipioonline.com.br/ss/pÍeÍêitura/laranjêiras

Ru. S.gndo Conçao d. J.rut CEP:49.170-{Xr0
IELEFONE: (79)32tí -í 05it
EÍrlAlL: l.ãnlolnr.s.0ov.br
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7.Arol.No26í
DtÁRlo oFtctaL oo MuNtclPlo

PREFEITURA MUNICIPAL OE LARAilJEIRAS

DECRETO

h t'*l}s-,;

Ery_*jr§ú- _ _

PRETEITTiRA MT'NICIP.AL DE LARANJEINAS
CJ.PJ; 13.t10.61ilú11{l

It - pt nilha cstirEliYade dolcu;

lll . !Êie&, d6 ÉlIM osee*&ios rcÉ$sáric, M r irdicqlo d8 nüi6; scek) n!
niÉte ds }tcsüo pG Egiúo dÊ Frç6;

IV - sutoria$o de âbdu ih licitae{o:

V - desigMÉo do fftgoeiru c de eluipe dc rpoio;

Vl - cdiEl ê.€spc<liros ffi;

Vll - minuh do m do cotrato, ou imlMto q|sivaleilc, @ minuu da alâ ds Egicuo dÊ

gçolonfowow;

!v'III -pwjuidio;

tX - c ryi§!, N slffiincfrG a s imrugâaçi6;

X - awnaçeo xigida c rpeltrda pan r lubilitçâo;

xl - proposts d. preços do llcil.nq

XIt - ãt! dr &§àe públiE, qw @nErá oE lcguílls rÊgistros, ffi outm3:

.)oslicituü6FniciprÀbsi t

b) I propolt$ EpesHhs;

c) e llM of*r&x m ordcr & clssiÍioçüo;

O r u$dlrã.r . o ain cio ds s§ao, s for o w:

e) a aoiubiüdrde da proposta rb poço;

Í) a lnUlitaçâo;

g) rdrcido *brc o *mato dc m o falhsmFmpostrq E dwnh§lo:

h) cEptivaçãÕ ote os ffi iütcrpGtor; c

i) o sultrô d! liciEçloi

XIll - mlDvsÍs d6 pubücl§õ§:

s) do âr'íso do oditsl;

b) d0 edút, do c@trsroi
Ruc 5{Í.C0 Coí.çáo dc J€s, n'go, Ccnt@, LáEnlclÉr/sE

CEP.: 4!t.17o,m, Íel.r (791 3?81-10í

r
Esta ediçáo encontra-se no site: http://ffi.municipioonline.com.brlse/preÍeiture/laranjeiras

Rur S.gado Conçao do Jetut CEP:,49.í70.000
TELEFONE: (70)32E1-í05a
EMÀL: l.nírcl6E.B.gov,br

qu.rt .í.an, 2, d! rbÍll d. 2020

E-Anol-!,,1c26í

oÁRto oFtclAL Do MUNtciPto

PREFEIIURA MUNICIPAL DE LARÁNJEIRAS

DECRETO

§.r.l.I-r;w
---K--,_.F_'

Àí. 9'. A rutorid2Klc @trrpetclt , o 1regeito, os mmbrcs da eqüpc dc apio, r

s,idou qw sê ltrfth tr{c{sários c os liciBÍcs q@ pqrticiparm do PÍcgâo. m
clct.ônic& seriiô Jrrcviuotc crcdÊrci{dos, permE o p.ovedor do siícE elêüôtri@

dcmú
íbma

PREFEITIIRA Mt;NICIPAL DE LÀRANJEIRAS
C.x.PJ.: 13.U0.61t/@1oÁ

c) d* dwis ator cujr púlicídadc rja «igida; c

XIV - ab de hmolog{ção.

§1". A ilsblrÉo do p@ licitstório podÉrá s Esliiad! por reio dê sism elrtsônicq de
modo q& os otog e os &L'tr,M|G de qw tÀto stê qtigo, constetÊ dos aquivos c BgisÍN
ü8itois. srtão ldlid6 p8õ mdc c cfcitos lcaais. ircluiw pn cooprc$Co ê prcsrção dê
cmtls.

§?. A ata da eclro públics *Í, disponibiliads E inmr imêdi{@le ,pór o s
@@tqpmffiliw.

§l'. [iÉ dislqsdo o imio VIIL w naja ps|le juidio cfêÉcid .Mdo pelo ôrglo dc
6sssmrto @pct6tê, qE dccsi s. oâado $ !úes. rrylvada a hiÉta$ dê
@nsulta enr dc ôivida dc orda juldica dcvidmatê idotili.rda ê múwdr

CAPTTTJI' rII.ÁCES§O AO PROVEDOR DO PRAGÃO NLETRô|ÍICO

(:RI,DEnÍClÁltIENIO

§ 1". O c,tdêmim@to pâB N & si$m corMá pela seihuigo dc cherc dc idcntifica@
c de rtràa pcmal c i',,fufeÍircI.

§ ? Caberâ à autoridadc cmpstmtÊ slicitat, jub rc Imvodu do sirtcm, o eu
cÉd{cimb, o do prcgrcip c o dos membm dr cquipc dc apoio e dands sidm qE e
§ammcsárie.

LICITA]{TE

AÊ 10. o c.ed$imeÍío úo dffi pcmitç â padcipoçao &R iileÉeds @ q@lgE,
Prtglo, m fom claôaica" ulro quôrdo, po! slicitaçfo do wdmciadq &ja irdivldo ou
mluido e/ou rilo tn@hr s onliçõe edabclccidas pelo sism adotrdo.

§l'. É dc HÍEDebilidld. *cluiva do licitanrc qqlqÉr tEN.{lo ef.{Eda, diNlrmmrú oq poÍ
s Epresletê. trlo €bêldo @ powdor do sisf@ a s úliado ou s ó(8ào prcnoror dr
licitaçào rcspnsbililrda Fpí Bonais dffi dMt?i dc u irdcrüo, ,i.ã" qE Íu
lrrcailG.

§1o. O cEd@§iamtô juúr ao pDyGdoÍ do si§1fr! i[Elica a eE:onsúilidaitc legrl do licitanr
e a pmpçlo dc u epecidrdÊ raqnica paE Hliuçno dB trü§*ôô itmts p hegão. D
fm clclrôde

À6 SagÍ.do C@çb de Jêsua. n"90, CÊdrq tlEôje,Gs/st
CEp.r 49.170.0ú, Í€1.: (79) 3281-1054 ,Y,

-o
t
6)
-P

Esta ediçáo encontra-se no site: httpJ/www.municipioonline.com.br/se/preÍeitura,/laranjêiras

Ru. s.grdo conçao do Jotu. CÉPi ,19,í70-O«)
TELEFONE: (79)328í.í05i1
ElrAll: l.nnl.lns.$.gov.br
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DECRETO

PRN ETIURÂ IflT,$CIPAL DE LÂILÀNJEÍRA§
c.t{.u.: Ít.120slt/o0ta4

§3'. O cÍcd@imalo @ SÍCAI' pcÍmitc s púticiprçfo (bs intcresdor @ qul$s pÉSà{,,
u fo@ elctÍôniss. cx@to qundo o s crdaltrc rc slcAf ratrhl sido iürivado @ êrclúdo
por gliciôçno iro qld@iâdo ou por itçtffiliEçfo bgd.

(:APITI,ÍTI) ry . CONDUçÃO DO PROCF^A§O

óRcÁo ou ENTTDADE pRoMoroRÂ DÀ LrcnÂÇÃo

Aí. tl, O PÉgào, na fom cl*ôúiê4 sá co!ürsi& pelo seto! dB L,citâçàô do r5rgâo ou
mtidadc t nmobe d! licitâçlo, aE ÉB de ppgeiro pEi,ímmu d6igEdo.

SETOROBIICrTAÇÀO

Ân. 12. Cabcní o Codcoadra dc Í.iciuç&r. §M após @osulE à lubridlde @mpctcltc c
deisõo das:

| - info@ i f@tÀ do PÉgro, $ et€tôoico ou pwiri;

ll-irdiccopcgooirc;

III - d*igm *m do rigilo ôo p&çÂ:

lV - d6igm o modo de dieprü4 c

V - dsigú o ittemlo mhim ê difcEnç. d. 1"!q6 dr dc pcícatlEi§ 6bc 6 lre. qE
ircidi|á &do q relÂção s les iilcEEdllrio3 q@b rB rclaçIo ao lre qw wbír .
melüü o&rt&

ÀUTORTDADN COMPETENTE

AE 13, C{benià aúori(lrde cmpetmra dô ccÍt m, dc rccdo om rw orribuiçies lcgais:

I - d*idir scw da roulB ,qli?rda pclo CmÍdqEdor ds t,icitEçro yúr s iríoroÊçúês
@6trstcs úD úrtigo I 2, m s ircis I c dç lll 8 V. dcfitrindGa§.;

II - dBigmr G Itrcg@ircs c m mcmàm das cquipÊs dc apoio;

III . indi@ o protdoÍ do 6isbúa, w s op(e pü úiliã outD qG Dfo o adotrdo;

ÍV - dctmiE a âlstm do prw liciatôdo;

V - dcidir e r€@ onrE drd do pÍegGim, qualdo cac rmtívr suE dsirãoi

VÍ - ádjudiw o objao da liciraçIo, qü{do houvq slm;

VII - honologe o Êulrado ds licitaçào; c

Ru. Se86do Cooçao de rq n!0, C.mú, Lârônjeins/sE
cEp.: 49.170.(}00, Têt.: (79) 3281_rorl

)r//

qu.rt -ísln, 29 da.brll d. 2020
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Esta ediÉo encontrEFse no site: httpr/www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/laranjeiras

Ru S.gndo Conçao d! J..ur CEP:,49.í70{rü,
IEI..EFONÊ: (79)32tí -l 05a
EirAlLi lannlei[.....gov.br

Ru S.gndo ConÉo d! &ru. CEP: il9.í70-qr0
IELEFoNE: (79)32tí-í054
El,lAL: hrnl.lrr.s.gov,br

DECRETO

i..flr.,.
ry

'--,nú§L--...,

PREFEITIjR{ MUNICIPAL DE T"ARTNJEIRAS
Cr.pJ,: t3.110.6tilmm.(X

!"III - elêbú o cgnt& ou uiu a au de rcgiso dc preçrs,

Puágnfo rínico. Â mimw da ata d. Égiffi dc prços mi dc ampct&cir anjotr da
Âutoridadc Cornpcme d(r É@e c, re haja, dei dtroi! Aúoridúds CompeLnh dôs
Órgfos Parícipcs.

cAPiTUTo v . FASE PREPARÀTÔRIA ot] PLÂ!{f,JÂMi]Nm DA coNrRATAÇáo

oRIENT çÕq§GERATS

Âí. I {. Nr fe pÉpcEt(tris do PÍrgão. E foru clet!ôriq srâ obeMlô o sguiilc:

I - ,Frvâção do lmo dc rcfcr€acia pela autoridâde cmpetente ou po! qlm esa dêlsgü;

lI - chboraçio dq êdital, qu ÊstabclseÍi o.s ailaios dc julgmcnto c E soit çÃo ds prcpodag.
o mulo dc dispú e, qulrúo Ee§&io. o itrtqqlo mldf,o dê diftrDça d. valoH oü de
pctmMis etrtsr os lrn6 qw ieidirú t&ro @ EIaçtro es leG iícnmdiífis qNnto m
rl4tro o lmce qw obrir a relhor ofst*

ül - dclidçlo d6 eiigÊrci* rb habiliraçào, das wnçôc aplicávcis, dm grro e dÀr ondiçõcs
qw- lf,ls ss p.rticulsíidáds ejml cwideú16 Flcvetes pm a elebÉaão e a ãe;ão do
ciahb B o at@dindo das midades de aônini*asào públi€ mmicip.l; .

lV - indicaçào do prcgciD c de s cqüpc dÊ rpoio.

},ALOR E§TTiTI{DO OU VALOR MÁxlMO ACEITÁVEL

An t5. O ralor ctimdo ou o vdor m[aimo reidrel pca s aomtrçàô. !e sro q)nlis
mpMlb do qlital. pocsuini aátcr sigilN c erÁ diqndbilizado crclsiva e
pclIlmmcüe Ds órgào3 de @nhlc cxtefu c itrtcm.

§1". Pm §ns do dilposo @ qpt, o vshr 6únsdo ou o vahr mÁriw reitávcl puo a
§nmhçâo sá romldo públict qrcrc e iredi8tmqE üpós o @ro do fl\{o dG
l@r, s trsjüIzo da diEdgaçIo do drtalhectrb d6 q@tit4tivG . ds dêmis iDÍomaçõB
ocesárü§ À elabonç§o das proÍhcta

§?'. §6 hiÍrike em qw for aúÍ8do o qil&io dê jolgmsto pclo maior dryonro, o \dú
*imado, o rdor m{tim *ciúrcl ou o rdor dc Effiicia Fô âplicâÉo do d*mo ortqri
obÍigúoliemte do iÍtsMlm onretório.

Df,§TGN^ç'ÔES DO PREGOEIRO E ITAEQUITE DE ÁPOIO

Árr 16. C.b.ó à Mlidsde oÍnp.t6É dsigE agÊot6 públicc pan o dêgrpeÍüo drs
húç{ai d! prcgeío prEvist s rcsÊ Dccrúo.

§1". C.bqI rc Cordqudor dê t,icih4âo s indicaçõs dc mp.orim prcg@iNs p.E I
Ediasno dos amlpteís prcgõs I 016 dellgnados.

Â@ s.8Êdo Cd.çlo de J*ua, ô.9O, eil.o, bí.hld65/5f
CEP.i 49.170,000, TÊl.i (79, 3281-10í

otÁRro oFtctÁL Do MUNlcIPto DlÁRlo oFtctÂL Do MUNtclPto
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DECRETO

l-r*]"r- z
'\-àli.J,-*/ry
'_ - l'lôÃ

-F--
PRETEITURÀ MUNICIP^L DE LANANJEIRÀ§

C.X.PJ.: lt.U05É/@1.o4

§2o O prcgg.iro c c mku da cquipc dê opoio eÍilo sidm do ólgào ou da atid.dc
pF@tm da liçit8çàb.

§31 Os mmbns dÂ equip de rpoio scrão, cm su maiuiq sidoÉ eupartes dô @go
cfetivo, prcfmialmctrts p.&wlã er quà&os pcmen&s do órgâo ou da eúidade
pffidoB à ltciroçto.

§{". À critdio ds &(oridadê ilmJflmc, o prcg@irc e 6 mnbtw d!.quiF dc âroio po&râo
s d6igudos psE m üçit!çro cspÉlúcÀ p& m F.íodo dctminado, oJniridar
mnduções ou trr poriodo iDde&minado, psmitida a É\u€rÉo da dsigmçào a quôlqw
tcE po.

DOPRf,'GOEIRO

Àrt. I 7. Cahoi ao pcg@ip. m esfpcial:

I - oduir a ssàn Júbtica

II - mpb«, quim c dilidü I ihÍ,ugtr 9,16 c e pedidc tle e*brecimntoe I sdiral ê &x
üxo§, !là! dç pod§ &quisits súsidios fo@âis u rsçxnúrcis Ft! elaboE§lo dcs
delrc

Ill - vrilicr a qrrfmidrdc dt prcposta m rclaç5o es Éqsisird cstlbelei&§ m ãlilet;

IV - cmrdas r sclo Ébü€ c o srio dr lrm6;

V - wifio e jutgu r sqdiçô6 dq ha!,iliraçAo;

V, - w em ou Êllrc qE ntro slkm r srihcârcia ds p.oport§, dos dftlllmtrN dc
habílibÉo ê s vrlidadciuÍídiq:

YII - |wbd, qqmiE e dÉldir os EWs c cMithá-lo! à uioridate mpeurte quudo
mtivdudeis§o;

VIII - ildi6 o vmccd« do ccrtoarc;

IX - ldjudiw o ójúq qüedo nlo houver rcle;

X - coúuir c tsab.lhc da cquipc dc 4oio; e

xI - cllmilhü o prtr f,sô dffidmertrc iostú{do À rffiidrdÊ c@rGt!Í& c Itropor a su
àomlqg!çto.

PlrÁgnfo úsi6. O prcgÉirc podãÁ rcliciw lmiftísçb ré6ie de Àwria jüldi€@ dc
{nt@ eloÉ &, ór8lo ou da midâd§, a fim d. sublidi{ u deisro.

RÉ SrS.ado Côôçto de ,êruô, n's)O, C!nh, tárâôJêiEs/SE
CEP.: 49.UO.m, Tel.: (791 32a1-10rt f

qurtr.t ln, Z€ dr rbÍll d. 2020
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DECRETO

i'{}r-,;\- ]\JJ"-.Jry
.-*.&ata**,

!r'-
PR"EFEITTiRA MU}{ICIPAL DE LARÂNJEIRÂ§

DÁ EQUIPE DE APOIO

An. 18. ('sbqd à cquipc d! apoio !tr\ili8 o Íf,cEeiro Ms dap.s do DrsN) licitalítrio,

Parílrafo uicô. O pr'8eiru dsignará e ônçõe s ffi dêmp$hrde por eda mmbm da
dluiÍÉ de EDio. c@ B sE reFcctivrs tibú9õc6, @ d.@ü.r do pre.s ticihtório.

DOLICITA§Ttr

^n. 
'19. Cabêrá ó liciteno itrEmsôdo @ prrticipu do Prcglo. na 6lmclerôniet

I - crcdwia-e prcrimcDtc ao siscoa deffinico (b liciEçâo I sr üili?tdo p.la rÊniriEtüç{o
pübliê msicilglr

ll - mttr. m prúo skbclEido- qclusivúde Yiâ sist@ G docuotq\ dc habiliaÉo c a
propos ê. qudo Msirio, o,5 d@ument$ coroplenffisl

Itl - §poNuli&r formalnm pelss tsEEÉe! efcnudas q s mrc, ansmir m
firc e verdadciru re Iroposbs e ss lá#ca, ircluilr c dos lrúiqdq diÉmrtrG ou
por su Ep@ffiru, cxclddo E rcsponsbilidadc do provcdor do sim m do órdo m
mtidsde prcmobE dâ licitação IDr eútuis dúc d*o@ús ds s irdflido ds sha, sinda
qE poí Ecis:

Iv - §oopaabe a3 opcmçllcs no sisrsE elcú:@i@ de lüiraÉo du$rúç o pracgm licirarrrio o
Í6p:rs!biliE-* pclo ôDu dtroÍrüte ds pcÍd. dc egócios dietc ds iíobwârci! ds
m6sgc6 chitid4 lÉle sim oü dc su dMndàô:

V - comui@ ifircdiriammlc e prov€dor do sisEfic q$klucr l@Eci@to qE po§
c@premct r o siÊilo ou a hiirbilidâdc do w dr Hh4 pm imcdi8to blslEio (h resi

Vl - úiüE r chaw dê idotific!§lo r a *nhr dc ry pqa pafricila. do prÊg[o É fom
clct!ônicu; c

VII - slicitr o @lM@b ds châ1r de id.útiÍi€t& ou da enln dc @§ por in&rcs*
pniprior

Püagofô úíi@. O tb@r.dor dessqlqcisdo rc SICAF pod6á ter a s chavc rle idmúhâo
e *nlu sutperoas, rm os ootir,§ do scq d!rcdcimffi oej6r a adoçfo dew ucdida

c pfruÍ, vt - DA pual,lcAçÃo Do AvI§'o rx) EDTTAL

PUBLICAçÃO

AÍt 20. A frs qEu do P&Uão, r fotm claóaica mi üiciôds @o a @trvEaçso dog
intqexldor Íry rcio da ptúlieção do qvi$ do editâl D r)i&io Oficial do Múiclpio - DOM ê
rc sitio claónio oficid do órgto ou da entidafeIrorDrm ds licilaÇto.

Ru. SaSrrdo CôôÉo rrc JBh, n'go, Centrc, bEnidEs/SE
CEP.: 49,170.000, 1.1.: (r9) 3281-10í v
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DECRETO

w
PRET§ITURÀ MUNICIPAL DE LARANJEIR.A.§

C.I.IJ., 11.12o,613/qr0l-(x

§11 N8 hipótss dr pÉÉo rcrlizado @ dilização ilc lÉües da União d*(mt6 de
msferàcis lqluúÍis uis coúo @nitniN ê anratos de Ép8!e. E Íoma do §l'do d 1'
de l)e@, aléa dos reios digcu m cqpr4 t8nbçE pod6á s Éliada a publieçlo m
Diiío oficid da Unilo. exsto m M m que r lei ou a rcgulmmEçeo spelfi§a qE
disprs r&e a modalidâdc dc msHnci! di*iplirc dr {oma diw I publicaç{t§ @m oi
M|jMdorcpús

§2'. t)o s trEteldo dê licitaçôcs de gúde tnlb. Nim u§dends aqElLs cujo !-.lor
cstirEdo xjâ supedor a R$ 82.500.000.00. ou ej& úds. circo v% o liEitc cstahêl*ido na
âliD@ "c" do ircis I do afr. 23 ê ü1. 120. ambos da Lei fêdcBl n" 8,6(ó. de 2l dÊjuolo de
i993. mmbinado om o ert, l', ircis I, ali[c8 "C'do Deorêk] ledcEl n" 9.412, de l8 dcjEho
dc 2018, @ legblages qu viwm a ruccdê-rÀ{, além d6 lri(rs disJDstos no @prÍ c,
fsultrúvmstc. ms ondigcs do §l'. !6abdú! podrá st Mlizadr a publioçâo m jonul
leal dc grudc cireulaçio,

§3o. Fo quisqw de clM Jtdcfio. rinda, s úiliudâs om forus dc dilarlgação. ()m
pubü€§io m jmal dc circulação rcgioaal. ou olÍÍoi smDÍc que órgão ou da múdade
prcmmm da licinção atado pcninor.

EDITAL

Aí. ?1. (» cdiuis seÍão dislbnibiliâdos m iDtegB Do sítio elctÍ6nico oíiciol do órgão otr da
cnridrdc prcmot@ da licirasgo e m sistm ebt!ôoim dc licibçlo a er adotado pçla
àdminisua{Io púl,li6 mmicipal.

MODTTICAÇÃO Irc EDTTAL

AlL 22. It{odifi@çõos ao cd,ld eÍào diwlgodâs pelo mmo iwtmto de poblicsçlo
utilizgtro fuo dilulg.çâo do Hro qigiel c o Í,@ if,icislmmtc 66bclcido scÍá MbcÍto,
cxeto s, iÍqwsioBvdmDe, 8 dtcÍaçâo l,o rfetar a fmulaçIo <ta: pppost !, mgurÍdtdo o
tn!&troto iroDôrDio es licil.ants,

P.úgmfo único. Fr!êndc-s po! tfoe a fomukção ds pepoía gwlqw alEração quc itrcida
diÊtsmate @ Elqção e cs§, sj8 m st epasição, esÍEcilioçõ§. q@titsir-s ê outÊt
@ndiçôes orelaüâs, aão e cmidentrdo âqwlar ÉlariEr I rlmis disposiçõc ediullcic, u
«cmlo de habütação.

Â§CLARf,CIMENTOS

ÁJL 2-]. CX pcdidos de elrÍeiMto! rcfrrá1ê rc pw licit&tio *rão aviodos ao
pÍsg@irc, m até 3 (rcs) dis rÍêis üti*i,oB À d.ts fixad8 pm ôçmn ê srb público,
ilcluli@cúe por heio êleEttni6, m fo@ do êditql

§1". O pÍcg@irc rélpondcrÁ rcs podids & c$lesi,Hloi Âo pryn de 2 (dois) di8 útÉi\
conlrdo ds ddr dc rcebimeúo do pedido. e podqá rcquisis ohridios foruis mE
r6poNávoi, fEla clabqrção do odibl e dog sms.

RG Sãgràdo Caõç:o al€ EE, n30, eilro. br.nleiBs/S€
CEP.: 49.U0.000, Tê1.: 99) 3281.10t! 14
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RuaRu. S.gndo Conçlo d. &tur CEP: 49.170-Oü,
IELEFONE: (79)32Eí-í0ó,t
EMAIL: lann cinr.!e.9ov.br

DECRETO

t-<Í.i)rr-YP'-
. --utÁ*_....'rF__

PNETEITTIRA MINICIP.{L DE LARANJEIf,AS
Cil.PJ.: 13.120.61t/l!01.Oa

§rP. Ás rcspqsru w pcdidc dc c&lruirmts srlo divulgdõ ÍFlo sistlnr ô virculú5o G
p!Ítisipqrtes e a adÍriniírâ{h Ímbli@ mmicip.l.

nrPriGN çÁo

Áí. 24. Qudqs psâ poderá irDuSxE G ms do ediul do Pcgão. glr reio cl,orônico, m
foru Ertista @ qlitrl. €m úé 3 (bús) di6 úEis ríeíos à dd! 6xrda Im abstm da pssto
gblia

§1". À inpulnagão nÀo fÉssú clcito spqsito e ebeni o prcgeio, wiliado pclos
Esgrr§á!"is p€la Etâbonção do editsl e d$ Nxod, d&idir stft d ihpulrEçâo Ào p@o dc :
(dols) dis útEi\ snbrdo ds dals de rccbir$to da impugnaçlo,

§2". Á @o6são de cfcito supc6i\o à iDÊ*!r{do é mcdids.xeÍrcioEl e dôqi sDotilrdà
lclo !@g@irc, rcs âutos do pres dc licitação.

§f. Àolhida a iorpugmção @ora o ditrl. §i definida c publicarla mva du paro ulização
dom.

CAPÍTI,'LO VIT. APRT§EI\iTÁÇÀO DA PROBOSTA E DOCJT}MENTO DE
HÂBILITAÇÂO

PRÂZO

Aô 25. (J proo ,irado pn a opreotaçâo dc pppostÂs e dos d,oclmri§ & hrbiliEçlo nã)
sIá irtiriü â t (oiio) di8 úEis, conbdo ds dsh dc pübliqçâo do aüs do êdíÍrl.

APRr^9EMÀÇÃO DA PnOFO§IA E mCUMENTOS DE ItÁ,BrLIr^ÇÃO PELO
LICITA}'TE

tut 36, Após a divulgaçlo do êdial m lsis dBisrradôs E te DÊerao. os licitsnm
@@iih8ão. exclsivmatÊ po( @io do sim momit nmote @ s docMeúo de
habililaç5o aigidono cdirôI, pDpos @r a dsriçâo do objÊto oforudo e o Feço, alé I dÂl. c
o hor{rio qtabcl*ido pora abqtra da w$ao J,óbli@

§ lo. Â eEnê d. qE tab o d4z, §rá merrrdr aD I rbcnwÀ dâ srlo públic&

§r. ()s licieEs l»dãlo dêiu dÊ âDr*old os dlMtrtor dc hrbilihtâo qw @Dstm do
§ICAI'ou e Cad8t$ d€ Flrucslrcs da adniÂirüaçlo púlio lMicipsl, @ qisne,
mdo wgurddo s dcMis licituE o diÊiÍo de ees s dldos sDrt ÀB dos §scru.

§3". O mr-io d, p'opo6ta. mopoàada dq doc@doe de h.biütaçlo exigidos ur cditd, rcs
m do ditp$to m dqpü, @arcrÁ por rcis dc chslc dc llffi e mha

§4à. O licitm& declü!.á, êm c@po ptÚprio dÕ siíe o ceplimnto d&r Eqúritos púa s
hóilit çâo ê o mnfoffiidade de u proposta m I *igàci8 do sditsl,

n!ã Sagrado CoÊ!ão de.lêsue, n'90, ced.o, lôEnj€lÊs/SE
CEP.: 4r.170.0m , Tel.r (79, 3281-10í /'v'

oÉRto oFrclAL oo MUNtciPto

Ei.IAIL:

oÁRlo oFtctAL oo MUNtcíPto
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DECRETO
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PRf, FErIIIRÂ M§TICIPAL I'E LÂRAMEIRAS

cÍ{.pJ.: r.3.120.61t/0O1.O4

§-ío. Â fâbidadc dÀ dcclü.çno d. qE mtr o §í. ojgit&á o licihr às $$õ6 previst s Bte
Dém,

§ó'. tu liciterrB poderàô diú ou subctituiÍ I f,mÍx6u c os deetMros de habililaçro
sffiiorehte ieídos m sií@. aré a EbeÍn da sssâo públio.

§7, Na c(rIE {b spBmaçâo ds propo8to ç ds drmm&rs dc hóilirado pelo iicihte.
obxnado o disposto rc cqpu, rào havaá ordm de classifieção <k propstx. o qE @rÇá
sncntr Epo§ 6 pmcdiMtos dê qu toro o C.pinüo tX.

§tr. Os d@ueots qE @EJ{tem . prcpoís e a babiliuçfo do liit&rE relh6 clsiÍiedo
smmte srto dispodbilizados pm âi,aliaf3o do prcgeirc c pan @s Ébli6 Eós o
oellm@to do enio dc lrmé,

§9p. Os delll@los cooplemntans à pmposrê c à hshilibso. q@rdo ms&io3 à
on6m4ào dqulc «igüos oo cdirsl e já rprêsta&n sào ffiinhad$ pclo licihE
mlhu çlsifiedo eóe o cmoh do wio rtrc lm, obçnado o pm d-e grc ma o
§2od§8Ít.39.

CAPTTUI,o VITI . ABERTTIRA I'A SESSÀO E E}TVIODE I,\NCES

I|ORÁRTO DE ABERTURÁ

Ân. 27. À panir do hrário prrÍuo m (dibl. a r*6o púhtiru ro ilmet sú abetu trD(
@mudo do pntwirc @E ! utiLizldô dê su chÀlr de aw r s.ha

§1". Os liciEDEs podcrao p!íicipu da sssÃo Éblica m imBL &wDdo úitiâ sor chÂ\! dê
@§. scú&

§2'. O siuw dilpotribiliffií cerya Jrórrio JEô trm dr mo§lgÊB 6tse o prlg@iE É os
licim6.

CONTORMTDÁDE DA§ PROPO§TA§

Art.. :8, O prcgGiD Gific8á s pn poshs .pr§!trd&{. dcslNificudo aqwls qu !âirêsjm m corhmidadç ms rcguisitB Êstrlroldidc N cditâI,

PeÉ{!8fo únbo. A de$hsifiesão dc prcpoAa serí mpc fihdrmlada c agi*ruda m
sbrcm ou m 0Ía dr rcJr{o Íúbli€, @m il tslpo E, po, lodos os
IffiIqÍ§EA

,{í 29, A! pÍopo6hr onhdo & deriçào do obj6to, v.lq c $qtuais affi 6&á0
dilrorúBis m inErcL

ORDENAÇÃO f, CI,^S§ITTCAÇÀO DA§ PROPOSTA§

nu. SagÉdo CdtÉo dé J6€, í'9O, arffi, t.Ênj€irôysE
CEP,: 49.r70.0@, Tet-: 179) 3t81-r054

f
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Ru. Srgndo Conçtro d. J.!!. CEP: a9.í70.1Xr0
IELÉFONE: (79)32t1.í0í
EirAlL: lannlalnr.e.Eov.br

DECRETO

l.<*)r,.4

ry.--.&tsl**.-rF-
PR.ETEÍTURA MT,NICIPAL DE LAm.-JEMA§

CJr.PJ.r 13.f, to,3ltÃXrl.oa

ÁÍ. 30. O sisr@ on erei automicryntÊ. s prc[M clnsifiels pelo pcgocio, cndo
qe stM& es púicipsÍão da fe dc lres.

INICIO DÀ FÁSÉ, COMPDTTTIVA

Âí. ll. Clasilioade s lropostrs. o FÊg*iro dül iricio i fss @pcritiu q@do mttu 6
licit 016 podqlo embhe larc cxcluir@tc pü mcio do sidem elctôoio.

§lo, O lisitsnte ffiá imedisternote iDfoBmdo ú) usbiEailo do taftô c do valu onslgnalo m
Êúm.

§I. Os liciurts l(dqEo ofcrer loq srcivo§, obsadG o hodrio fixedo púâ ebeíuE
da s§&r c s rc96 Mbclsids rc cdial.

§3", O licitrtrte smçnrê podsrÁ ofeeq valu infqior ou moior trrcrcotual dc dcsconto u ti.,l1ím
lau por clc oferlado e rcgistrado pclo sistoa. otrcrwdrr, qmdo hourcr, o inmalo olnimo
& difeMçE da r'âloB ou dc pêMrrúeis .otE os l.tr6 qG ircidirá i6to m rclsçto §
les iítêmÊdi&ios gueto @ rchçào ao lsae qE mbrir s mclh[ ofdl&

§4ô. N!ô saio eitos doig o! Bis laes iguir Í86.,lcqdo aqucL qE fd Eccbido .
rcgistarJo prineno.

§5o. Drmtr . ssât, pÉblica, c liciutc srão iofooradc, m tenpo rsl, do valo do mm
laac tgisrado. vedada a idmriffeú, do lioitrntc.

MODOS DE DISPI,iTA

^r 
12. Serão adotadc pu o avío de lrc m Pregto eL'lónire o e?uiEtls nEdos dê

dirF(ai

I - dEú, - c liciúü6 lr§lrEÍlo lsrcs públiG c s|§i\or @B F(mgâÉ€q @nfom o
critério dç j',lgmÉalo xloedo m cdial oü

ll - .bqto € f€cbado - or licitânG rpÉstrto laxa Éblioos c sesivo(L oD h@ fiBl c
f*6, oofims o qirério de jdgmmb âdobdo m cdir!ú.

Prrâgnfo tuio. No modo dc dirputr rbáo, o cdinl Dracrá intcroalo níuioo dc difaaça rlc
lrlm ou de p«mis ae q lmç qw ircidüá @ cm Ehç,o 6 law iarcrnrcrtiriric
gws m Êbdo e láne qw obrír a melho ofcnr

MODO DE DISPTITA ÀBERTO

Árt 33. No modo dc dispúa 6berto. de qE ffi o irciso I do

eÍomrimile pelo
pedodo dê dlração ds ssâo públice

priblio dwi l0 (dsz) mirutos
sistm qmndo houvq lmce ofmdo

cqpú do d. l?, â dapô de avio
,à §pós is, *ró promgada
nos último§ ? (dois) minuos d.o

R@ Sagrôdo Coíôção a,elesuê, n'm, Ceotro, larânjelãr/SE
CEP.: 49.170.000, Tê1.: 179) 3281.1094
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PREFEIN'RA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

DECRETO

i.t"^,7;\.;-\.t'.v /ry.-..-,Àit§.--' qa'"-
PREFT.ITURA MUNICIPAI, Df, LARANJÉIRA§

C.I.PJ.: !r.!l0,6lil(nr0t

§l'. À prcro8!ção ôutooàri6 da cEpa dp 6ü0 de lan§€s, de quc usi, o c'aPl, *ú de 2 (dois)
miDutos e mr.ú slssiramnb MpÍc quç hou,s lorcq cnçiadog mw perlodo de
pffigaçào, inclEiw q@do e toh de le@! intemeürírios.

§2o. Nâ hipótÊ* dc Dão hava mtos lM u fom cstabêleida m cqpuÍ e m §l'. a scasao

Flblio si mrad. iltomtffi,

aúomúticâ ÍÊlo si*q rcs r(jms do
pela equiF dê apoio, ldmitir o rcinicio da ctapa

de mvio de do mclhor preço disposto no ,Erá8mfo ürico d! Ert.
7!, tDpdiete jurÍi6€úra.

MODO DE DISPUTA ABERTO E TECHAU)

Á!t l.l. No 6odô dÇ dispuu abcrto c frchado, dc qrc t ata o iEie ll do c.pú do d. 32. d ÚsIts
ê n'io da le@s da ssâo públics tEô d@çaô de I 5 (quin2r) millffi.

§1". tscmdo o pM, pEvi§lo m aqpú. o sistaEs cn@inhtrá o aviso dÊ llshÀmdb iminrm
dos lmq ,

uepçâo dc
nitruhs, alúrimmtc detcmrimdo, a

saáautiffiiuutc

§?. t:rsEdo o p@ de qe mh o §lo. o íirt@ atrirá a oJDÍteidrdc pon qc o auu da
ofm de ulor mis beirc e G uroB de oêrc m vdo6 !té 1(P./. (dqz InÍ ffio
wperioes) àqrcla pom ofêrht m lee liúl c f@tsdo ú Eté 5 (ciM) Einú6. qE sú
sigiloo ad o encmmoo dete pr.r.

§:1". N&ausêrciâ dq no mlüimo,3 (lrês) ofdtas rc mDdições de qE tÉt8 o §2o- G rutorcs dos
mellDs 106 sb$qEte\ ú odàtr de clsificâção. ré o m{xiso de I (tês). Índqro
ofcrer m lacc fiul c Êchado @ alé 5 (ci@) miouh. $E *ú sigilm üé o €mmk)
do prEe.

§4P, Effitdor c prrm stabeleide ms §2c c §3o. o sisro odcoará or lrc cm ordcm
«ccntc dc wnjo§ddc,

§5o- Naurêrcia dc llm hnal c fcchado çls$ifcldo @s tqrDos dos §2'ê §f", hâveú o Firúcio
dâ etapâ fechqrc Fúü qe 6 drMis licitsrte* úé o mixiDo d. 3 (tuÊr), m ordcm dç
clsifieçlo, pos§e ofca m lamc fiml c fehado @ eÉ 5 (ciM) mitrüe qu *rÁ sigilos
.E o @mlnto dcstc p@, obsardo, !pó6 csta Gqe o dispodo ng §4o.

dc lsne fsb.do qE rtqld! àg

Bigêeia pm hsbilitaçâo.
juÍifietile adEitir o EinÍcio

o prcgocip podãá, pcla oqúp€ d. !p()io, nÉdietc
dispoío rc §5'.rla mpa fÉh.d& m lmos do

DESCONf,XÁO DO §ISTEMÀ I{^ ETÂ.PA DE LÀNCDS v
Rua Sr8ndo Coraçãq dê J6E, n'90, Ceôrío, branjelh3/Sf

CtP.: 49.170.000, Tel.: (791 3281-1054

DECRETO

r{lr;
xry

.. *61-....
PR.EFEITIiRA MI.INICIPAL DE I,ÂRÁNJEIRÀ§

c.r.PJ.: 1r,120.513/@01Oi3

Áú 35. ND hiÉrcs dc o siífla elet.ôdco dMBdü tm o
mvio de imcs da reão pírblie e JEmramer ussiwl uol
sdo rc@bids, m ptejüzo doí atqs mliads.

pregcio no de«rrcr da eupa de
I licitqEt6, os lúe. ontinwtio

An 36. Qudo o deowão dô siÊm elcúôni@ pqs o p.egcio pcsistir por top
squior a I 0 (de) miffio., ê §são púhli§ $ú scpcE c rcinicirds §mâÍc d4orida 24h
(riBtr e qua,lo ho8) .pór I comuisçâo do lim w panicipura, m síiio clfrlnia uriliado
Ie! diralgaçâD.

C'RITÉRIO§ DE DTSEMPÁTT,

^[ 
37. AÊís â obpa de düo dq l@s, hÂv6ú s aplicaÉo dos critàiG de dMpsle pÍeviíG

m âí. {4 c aÊ 45 da ki Cmplmmtar D' l2l. dê 14 ds dwtrtío de 200ó. *guido da
aplio{ilo do criláio6t beltrido !o § fdo n 3" d. t i n S.ó66, & 1991, s nâo honcr
IicihE qE dmdr À priNin hipóre§

AíL 38. Os critériN dê dmpalc scrão aplicadc s mr6 do m. 37, ,W.ào hqia Ênvío de
lsrs após o iahio da faç omfftiva.

PefuEfo úúis. Nâ hiÉt* dc ptni*ir o mp.tc, â pEpostr vqrcedoü sá $natdâ pcto
sistmo clctnônico d6Ee as prcr{6tls @p.rrd§

CATITULO ÍX - JÚII;r.§tEnTO

NECOCIÁ,ÇÃO DÁ PROPOSTA ]

Á[ 39. IincsEds â ctspa de covio dc lM ds ss{o públicÀ o pEgçirc podqá mminüa.
pdo sifcnu el*ô!iço, @rmpBpoía & ücit nE qE tcnhs iFr*n{rdo o mlhor proço, pan
qw eja obtida mclho pÍolssq \ldada â rcgEia{ro m 6{di!Scs dífqmi d&§ I,svis m
odibt.

§lo, Á nnfaci!çio si oliarla por rcio do sise@ e pql.rá § @qpúhsds pêlos d@Âi§
liciu!t6.

§2o, O i6trmênto uv$ütório ddcrá cstslclffi pÍaa dc, m míniaro, 2h (dus horu),
conlsdo dô $ücit tâo do pÊg@iÍo m siírDa, pan orio da proposre c, r rccGário, d§
dmtos cmplmlâ6, uloquda rc úlrim lre ofmado @ a rgeisçlo dc qe m
o copul.

JI'I,GAMENTO DA PROPOSTÀ

AÊ 40. IIB@rsd6 s daÍro dê egsisção dê ge tnrs o 6. 39, o prcgeiD ruioaró o pDp$u
clsifioâd! m Írimeiro lü8Ã q@to à adrquçlo e obja) c À mpâlibilidrd. do úcço m
rlsçào 6 máxim aíipulado p@ §onEâÍaç&r rc edial. ob*rokr o disposto m iilgn6
rhi@ do ú. 7" € §94 (b Er 26, c Eiff@í s hsbitirâção do tieibilc @foG dispoihlhe do
cdital obeenado o dispm m ('apitulo X.

)4R€ S.gÊrro Co..ção de Jee, ô'9O, &ôr@, LaÉn àraí58
CEP,i 49.170.000, Tel.: (791 3281-10!l

=.ô
€
6,
-P

Esta ediÉo encontra-sê no sito: http:/ ilww.municipioonline.com.bÍlse/preÍeitura/laÍanieillls Esta ediÉo encontr&se no site: http:/ ,vww.municipioonline.com.brlse/preÍeitura/laranjeiÉs

Ru srgndo conçlo d. J..ur CEP:,19.í70{xr0
TELEFONE: (79)32tí -l Gí
EirAlLi l.nrjaint.ao.gov.bt

Rur S.gndo Conçlo d. J.rur CEP: 49.170-qr0
IELEFONE: (791328í.í054
EiIAL: l.nnl.lnt.$.gov.bÍ
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DÉRlo OFICIAL DO MUNICIPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÂRANJEIRAS

DECRETO

t-rl-ãr.e-w
. ^.4t§.-..-,---

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE LARA]IJf,IRA§
c.lr.PJ.: 11.120.613/001{a

cAPlTUro x - IiABÍilTAÇ.Ào

rrocr.MENTAçÃo osxiclróRrA

Aí. 4 L Po6 bÂbilits{no ds lisit&lé srá Bigid4 oxclúirmütc. & drucotaçâo alatiw:

I - À habilitrçàojuÍdiq

IÍ - à qualiÍiqçlo tqtrior

lll - t qudifiqçarsúmiGflmciB;

fV - À EguhÍidels fisal l'edcrü Fuado de Gmtio por T(tpo de Seryiço (IGT§) e

cgulüidrd. mbslhiú:

V - à Fguluid8dc lisal pemro as Febds frtaduii Distihl c Muúcipais. Mfome for o
ç§:c

vI - e mptrircilo ô disposto rc irciso X)OOI do m. 7" da Conrituitâo e no isis Xl,lII
do .rt. 78 dâ Lêi q' 8.6óó, dc 1993.

Põignfo útri@. ,{ &nDHt Éo qi8ids pe atçrüêr m disÍsto rcs ircis I, IÍt. IV ç V tlo
crpl, B)dcrá s stKitulda Flo rcgturN qdrsal rc SICÀ[' €vou m C.dso dê lbmerdoÍ6
ds adninisúa{je pública mmicipcl w mimÉ, c desle que prwilo m .ditd.

A( 42. Qwdo pqÍDitida a participação dô cürpÉ sFaÀgeüs ú licirsç&r. ss *igênci4 de
hrbilitâçlo sâo smdides mcdiute d(§Erülos €quirdrotes, iniciàl@tc agGahdos c@
hduçáo li!rc.

Püigrsfo tuico. Ns hipóm dc o licilelc \wodor s 6ffi8êiru, psG fi6 de NiÉm do
srtro ou d. rta dc BtiúIo de pEç(Ê os dftffi d. qw tGts o cqz, gfu rôdujdG por
tÉdutoÍ jurmatrdo m PoÍs c apqÍilsôs M t6ms ô dilpo6to m IHo n" 8,6ó0, de 29 de
jsrciÉ de 2016, ou d§ @lro qE vêlha a rúíituÍ-l§, ou snculxúiãdos pclos Espqtil'N
@Nul9d6 ou mbsiYads

Aí- 43. Qwdo Fmitids a poúicipoçâo dc conórcio dc cmprcsl *rão exigido:

I - a @pm!ção da *isrêtrciÀ de coaprcmim Ébli@ ou palticuld dc coffiituiçio dÊ
@osóGio, Cm indiofão da mprce lÍ.,t<, qx aerúaú Às ondiçõe dc lltcroça cídEl6id8
no ediÍd c rcrresnhrá I mrsrciodâs pcratrb o órgio ou da eDlidsdc pn motoo da liciuç&r;

U - , ôprr§tisÀo ds deülmtrçào dc tubiliosxo cç*i6cada no «lit.l por m!tr§
crrrrmioda:

Ill - o coúpÍo\atào da Épaaidade téqicá dô @sóflio !êlo smdório d$ qwrilâtivos de câdâ

R@ $grado Coração de Jéuô, n'9O, Centío, Lârânjêlns/sE
çEP.i 49.170.000, Tel.: lr9) 3281-109

DECRETO

Irr"')r.,
ry
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PRNTEITT'Râ MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS
cx.PJ.: 13.üIO,6lr/O(n{a

lV - s dm@sh!çio, por caJa mpro colorciada do atsrlimmto a@ índies @ntóbsis
defukloa no cdial. pqa fim de qmlifieçâ(r wôuieflllaMia;

V - a rosponsbilidadc mlidária dr mpcru enorciadar pclas obtigaçõcs do @Bircio- m
cbp8 dr liçiedo e dlJrule a Yig€úoia do @ntBlo;

VI - r oüdgaGiedad. de lidrtança pr m1m bBilein rc c@sóeio limsdo por crtrpÍ§
bruilciBs c dtsmgcirc, ob*ryado o disposto ru iEiso L e

vll - a q@tituis$ c o r.gisó do cmÍ5rcio eB da celebE{âô ô conbato.

Parágnfo únio. Fica vcdada a p*ticiluçio dc @Êts @NrcislÀ m @ô lici6çãô, por
meio da nuis de m con{1rcio ou iplqluml§.

PAOCEDIMF,NTOS DE VERrr,'rCÁÇÃO

ÂÍ. 14. Â habilit4§o dos licitstca podãá sr vaificadÂ pü ftio do SlCiü c/ou Csla*ru dc
Fms:dou da admiDi§Btâo públie mmicipal, ô@ cxiímtc, ms d(Émüh por elê
abrugidn c desde qu preiis m .dibl.

§l'. Os d@m6t6 cxigidos psn hâbilit.çlo qw não GsÍcjm @ntmpladqr m §ICAI erbu
Cadasüo dÊ Fmaedon dr údni.i$taçÃo públio munisipal srào qüados ms tdws do
dixD6b m an. 16.

§7. Nr hiÉts de D*ssidld. dc ênvio de d(tumtü @rrpl@mtâes após o julBàÍrEnro da
propsJtq os dcmabs deycr& s.r 4elmsdm m foffi digital, via siícre rc p@
dcfirido @ cditâl. anó6 rclicit çto do gegrcirc, ob*rvdo o prvo dispoo @ §2'do ffi. 19.

§3'. À
óÍgã6

lcrlÍi6çã0
c oridad§ miss dc eÊidô6 comirui meio legal dc pDva, !m fifi de hsbiliução.

§4". Na hiúEs de E prcposa vcDedm rüo tbr açiúvel ou o liciEltc íúo stetrds à§

«mimi a pof0rld suh§€qME ê a$im
smivmnte. m ordcm dc dé a âpurâçio d. lm prolDlta qE at rda ao edird.

§5'. N. biÉbs dc @rffi.ç!§ dc wiços c6u6 cm quc a lcgislaçgo ou o edilsl êxija
aplcsíaÉo dc pluilh& dc cmlosiÉo de ,,cse, cst, do$á s truhhcdâ scluivmmre
vi! sis@, m ÍÊ@ fix8do oo cdital, oo G rcspcctivq valcs cadcquados o lam
vcmcdor.

§6'. No Prwftt. m foma detútricr saliado pm o sicÍc@ dc rcgisro d! ptrps, qudo a

Fopostà do licilsnE Enedü !Ão ntúd.Í e qeúEtivo !ffiI 6tiDodo paÍÂ q eütratâçâo,
podoá s convmrdá n qMúdrdc de liciutrrs Msária paB elruçq o lenal cstimado,
Mpêirâda a ordm dc ctásifics,ãô. ohs"do o preço ú ppos mcdoe preçdida de

Ê»raior bubilitação, n6 tmos do dispqsb m Câpltulo .t. yl
R@ SâgÊdo Coêtão d€ ksu, n'90, Cêntrc, bEôrelrsr/sE

CEP.:49,110.ú00,Tê1.: {791 32SI-1054
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Esta ediÉo encontÍa-s€ no site: http://www.municipioonline.com.brlso/preÍeitura/laranjêiftls Esta ediÉo en@ntra-so no site: httP:/ ,vww.municipioonline.com.br/se/preíeitura/laranjêiras

Rur S.erdo CoEçto d! Jous CEP:,49.í70{r«)
IELEFONE: (79)32E1 -1 O5a
EiriAlL: l.nnl.ln..s.0ov.br

Ru S.gndo CoEçao dr J.!ur CEP: 49,170-1100
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EllAlL: l.nnJ.lnr.s.0ov.br
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DECRETO

e'l*)..,;

YfY
.......- r.ir§ii -._._' - !r-".,'

PNETF,ITURA MUNICIPÀL DE LARÂNJEIRA§
cI.FJ.: 13.12À61l/@úa

§?. À mportçâo dc rcepliridádc fr&81 a rÍabolhids das Dimmpas o das mtlM dc
pqlEm pone srá qigida ros t6m6 do rrgulmeDto spelíico di§losro E fom do .n. 4' do

Ddrclo ÊdcÍal n" 8.53E, dr ó dê @tublo dr 2015, mq@lo n&, tx)u\q regulMsD e§psiÊ@
muoicipal).

§S'. Corliíado o rhütircnlo Às «igêrrcia otrbclrcidas re qli!ÂI, o lioitffi srá dei:odo
vmeclor.

cAPl-h-LO X! - RECUR§o

IN-I'ENçÃO DE RECORRtrR E PRÂZI} PANA RECTIIL§O

Àfi. 45. Delar.do o vcEdor, qulqe licitute podaÁ, dwllê o p@ corccdido ú ssâo
Fibtir d. fom inÉdiatr e motivúa m m1» Imiptio do §istsma mif§tü sas iDt@ç5o dc

É(rc.

§l ". As wics do rccrm dê qE tratâ o c.rp!, de veâo s uprcuudc @ Íp4 dc 3 (xê§) dis.

§2", Os dc@Le licitrúr$ 6§erão ütimi{tc pêr4 se dcsjsEm, ÀPlKíaÍ w @nll@zô§. no
p@ dc 3 (três) die coudo <h dau Ílnal do F@ do @@to. asguada üsu imediEts dos

d@dB indispeDsávcir À dêfcs dG s@ inE6s5.

§3"- 
^ 

oüsàcia de lmif6t@ imÇdirts c mÉr"da do licimç q@to à inhç§o de tMmr,
nos tm6 do disporto rc cqprr, i8poffiÁ E deqdêxir <Lg direito, ê o prcg@io cltsÍÁ
Mizádo a rdjulior o objm ao licitartc dalando vCr'cdor.

§4r. Â !tu {pMtrdo d.s @ô6 do Mlm É &m do § I " túo invslida o rcmo, dcsde qw
o licihre t6hr tMifstsdo, & fo@ imdim c rcürd& an @po póprio do sisLm s
intnçàô dc lE6c.. ffi t l18 do disposto m c4p!r.

§5ô. O elàiúmto do rc@ impo@í E ú\tlidaçao apctE dos 816 qú trio podeE s.
apmreiads.

CAPITIILO XII - d}IUDICÁÇÃO E HOMOL(X;AÇÀO

ÀIITORIDADE COMPETEIITE

ÁÉ 4ó, Decididc 6 ffi c «r!ffidr a regulridadc do§ ot6 pcgtiodo. a MGidsdc
eoapcbú ldjúioatá o obje c hormlogÀrá o pNêdiE@to lioitdório. m tmos do dirposb
oos imiw Vl c Vl! do capú b e 13.

PRÉGOETRO

Aí. 47. Na ous&Eia de m@, qbcrÁ e gegeirc
deüda@e ilstnído À âutoridâdc rtpdiq ê prcpor

irci$ Ix &) aap!, do ú- I ?.

ccminhropuxr

Ru. §8ràdo Corâçlo de J6!a, nTo, Clntro, bÉôJrlEVS€
CEP,: 49.170.000, Tê1.: (79) 181-1054

Esta sdiçâo encontra-sê no site: http:/ ,vww.municipioonline.com.br/se/pÍeÍeituÍailaranlsiras

Ru s.eãdo Conçao d. J.!u! CEP: ,l9,lrG{roo
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Rur S.gndo coneo d. J.ru! cEP: ilg.í70{r0o
TELEFONE: (79)32t1-lO6a
EMÂlL: l.nnl.lnt.e.gov.bÍ

DECRETO

i:iã:;ry
_.,t4§(_._,'-q,

PREFEITURA MUNICTPÂL Df, LÁBANJEIRA§
c.t{.PJ.: 13.120.613/m1-0a

cÀPrrÍrlo xrrr - sANPÀMEníTo DA PROPO§'IA E DÀ ILTBILTTAÇÀO

EN,R,O§ OTI FI,LHÀ§

ÀÍt. 48. O preg@iú podsá, no julgm@to d. hsbilitsdo c d6 popoís. M cms o0 falhas

gw úo dtílo I 6!à*&lcia ds prcpostas, dc dNMmtos c M lrlidod. jurídica, moiia*c
decisão fwdsmadÀ regisrada cm ô c rcsirel los liciteEs, ê lhcs atrihrirâ vatidab e

cficácia Dse fiE d. hahilit çlo . clsifiutlo.

Pei€Íqfo útri@. À"a hiÉrs de oessidrdc dc auspeusfo dr s§o púbü€ pm I @iizrÉo de
diligônci&a cod vbtas e 3ffi d€ qw ftEls o c4pú. â $sào públio mMle lodcÍâ s
Irioici&la mcdimio avis prcvio no sistcrna crmq m mlnimo. 2,lh (ünE c quôtE hors) dü

uteêdênciÂ, c a (Mê!cià srá egi§ndr @ ala

cAPrÍurÍ} xIv - corfrRÂ'ÍAÇÀo

ASSINÂTT'IRA DO COITTRATO OU DÂ ATA DE REGISTRO DE PNEÇOS

Âí. ,lg. 

^.pós 
! homologrçIio. o xljudiwkio mi @§âdo pm sim o onmo ou a atâ df

rcgistro dr pÍrçs @ pruo €§.bÇleido no .ditrl.

§lo. Nâ eillrm do cmtrâk' oü ds sís de Égiffi de ptEçoa srâ sigidâ s mmprouÉo d§
@odiçitcs dc húilitatâo consignâdss ro .diiâI, quc devecão s môdo pclo licihte duútc â
vigêocia do soltráto ou da ü dê Fgistso dc prcço§.

§l'. Na hiÉH de o ÍmccdoÍ d8 licilrção !!o @mpmÉr àJ erdiç(B de hsbili!âçio
onsignadas no edial qu & lcus a si@ o cotrtrato ou a alr dê rcBiliro dÉ JErÍc, oúo
liciflo& podcrÁ s wrvocado, mpeitada a ordu dc clsificrçio c no m dÊ Sis1m dc
Rc8ilao dc PrcçoE obsi'ado o cadrstto Gw4 púô. ryós r @mpom§lo dc rcqüisitoô püd
habilitaçlo, lBlisda ! ptogosta a womir &rumac mdmtam e. fcila a nqeiagto.
siú o mi.uto ou , da dc rcgistto dc p!c{!§, m D.rjda dr rylieçao ds ssõÊ dc qE
aúr o Et. 50,

§3'. O pry! ttc rdiúode ds prclostas $ú d! ôsr!l! diq pcmitida & 6xsçâo dó pm
diverc m cdiul.

CAPfrtJLO XV-§^NÇÃO

IMPEDIMENTO DE LICITAR T, COI{TRÂTAR

tut 50. Fiçarâ inpedido dc liciE e & contrst!! c@ o !úuiclnio da tmjciro c *rá
ds$!êd6iado m Cldsk! de F()mcdos ds adEirú!üa{ao giôüo nmicipo.l, rm
Eriíqtc. Iplo plu d! dé ci!@ re, *m prcjúizo das 6üta§ !Gris&! m sditsl e m cor&ato
c da! d@si! @mi!aÉ6 legâii g@ti&r o diEib à slplE dsÊ§. o liçiürtc qrc. oovrado
d!trtlo do pre ê vdid.de dc M popodr:

I - n§ô úri@ o @trtroro ou a ots dc rcgisrc de prcços;
k s.f.do Coíação dq.,êsuâ, n'90. CêilE, laraniekâVsE

CÊP,: 49.170.0@, Í.1.: (79) 3281-10í
y1
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DúRlo OFICIAL DO I,tUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁRANJEIRAS

DECRETO

PREEffTUNAMUNTCIPAL DE I,ÀRÀNJf,IRÁS
C.r{.pJ.: laUoJtE t(Dr{a

tl - nlo etrujcge ô d@ntâçe) Bigida @ cdilÁl;

lÍ1 - rylsotlr docMmt!çlo tbkq

lV. (M O aEe m q€Nç{o &) objltto:

V - nà0 lMir6 a propostq

VI - falhr B qeutão do corf.b;

VII . liruds a sêuçtu do contEto:

VIll - @EJ».tú-s dc modo ioidôDo:

ÍX - dsl@ ilrfoqôçõ€s lblsi ê

X - çm frande íircal.

§lc. Àr $çõ6 dêsit s no crpd taúbéfi p splim M iftgnnÊs do cadrrtro dc lwr, çm
l'}EsF f.EE rcsisto dc In4os quc qrcodc, nfo üoren o @Etpromi{io srMido m
,u§llietiE ou @m justifirâtir" HussdÁ !Éh !ÀniÀiínçlo públiq:

§2'. 
^s 

sr4ocs sào rcgirtrâds c publicadar m SÍCÀF e rc Cadagro dc Fonrtalos daqlsinis! xgao púàli6 muicípel, á@ uijt6te.

cApfnJl.o xvÍ - Rsyoc^ÇÃo E ANULÁçÂO

AÍt.51. Â EuroddadE @IEbr& peiaologú o proçÍdimb licihr&io dc qw tÉh s&Dcm podqá mgi-lo plHtc m rráo do iúctrc piblio, por m<tirc dr km
5rrycÍv6i@ts ddúdecnts ç@lporrdo. pcíimte . suficimt-pcra jutificü a Ewgaçlo. c
rnLuá oulá-lo pot il4Ãlidadc, dc offcio o por prcvmçao d,c qúquá pe"so., por mcio ,fu roedto c Âedemtldo.

Pr{nfo rinio. (X liciEils olh Bão diEiro à indÊliação m d@rênciu ds snulaçlo do
prwedisetriô licilrúrio, G$dwdo o dicilo do contaado de boa-fC u mimô doscm4e qr üv< ruportedo ú c@FilMlo do shuEto.

CATITT'LO XVII. DO sISTf,MA DE Dt§Pf,NsÂ ELETRÓMCA

APrICAçÂO

Ân. 52, Aa uidadcs gestorc dÂ rdeini$âçlo públiq micipel pod*ao odotü o sistem d€
dispds ctettúnie B sguitrB biÉtes:

I - ent âtsçào dê s'friços mws
an l4 da Lqi n' t.661/93:

dc 6t8qh&ia, 16 temos do disposlo m incis I 6 curu, do

Ruà Sdíedo (ôração de Jêrua, nngo. Centro, Lànôjêiaa§/Se
CEP.: 49.170.000 . Tel.: (79) 3281-1054

Esta ediçáo encontra-se no site: http:/,vww.municipioonline.com.br/se/preÍeituÍa/laÍanjeiÍ:ls

Ru. Srgndo Conçlo d. J.ru. CEP: 49.í70-0(x,
TELEFONE: (79)328í.í 05a
EMAIL: lannlain3.ta.0ov.br

OECRETO
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PREFEITT]RA MfNICIPÁL DE I,AR^NJETRÂS
C.Í|.PJ.: r3-u0.61!/@t-04

Íl - aqúst o de bos e mtnbçào dc siss coúú§, nos tmos do dispt»ro no imip lÍ do
.',qr&r do m. 2il ds Lci n" 8.66ó93; c

III - aqú§çâo de b.ú c cmtrMtgô dc sniços @h@, ieluldos os wiçrs «rmunr &
engerhria nos ffi do disfrGtô Do ixis III c sguiot6 ô c4,ú do ú. 24 dz ki t"
8-í5í93, qundo obÍvcl.

§lo. Â utiliz4ào do sistrmÀ dê direu el*ôniea srá obrigatóú qualdo . âquiíç& ou
comEçào s dq 6m a dilizáçlo dr Eltffi da L'niio, m fom do §1, do úigo lo, i@lúdos
os inciss I I Ill do crptl d.stê rrtigo.

§2'. Ah do Prer.6to Munici},sl rcgtüemt&á o tirmioreldo do 3isrems ds dispensâ
cle(ótricá, c $oente â pd(ir da dição de â6 dô Sqctirio dG Gesão da Secteia !:speciâl dc
Desburuntizção, tisstào s Gowmo Digikl do !üdsrrio da l:onmia.

§3'. A obdgnôriêdâdc dâ utiliaçrlo do sis@ &, dispqs clerôni6 mrá a paíir da ddÂ dc
pi,blicrçao do àto dr qw tBt! § §fo.

§4ô, Fie vcdada a utilizsçdo &r 3i!&ilô dc dirpq$ clcuônica üs hlÉtEs de qw tran o m.

cA?ÍTUrO XVm - D§rOSrÇôf,§ Frli^I§

tut 53. Pu cfeÍüs do disfoJto fr üf. 46. ÍbdÉo *r soBidgldc m3 ou fslha qE não
dtcm l wbsrárria Do @ de pÍopos luJêrcia ilc ssirEtur4 ms dç mâ ou
multiplieçào, eiêEiÂ dr mats ou EDdLto, desdê quc a dsei{ão 6êja Egu.lü c cmpl.tr.
em: de phoilàa qu nã() altelm o vrl6 iúl dâ popú& arsàsie dc re dmlraçôes,
d€nE ow3 qw Íúo a totlm idtrtclig{vêl. deslE qre @sidq&dos @ ri mcircs rúo vcoham
suprinir ou altqar os clermtos fuod@nÍris da prcpru

Aí 54, 
^ 

adEinisaç& Ébli@ muiçipel lodãá ÉtÂbel€ plru d§ capdcihçlo qE
çontohao iniçiuiru dc üÊi@to Dm ! fomáÉo c a muliaéo récairx dc prcgeioq
mmlros da aluipc dc apoio c dcmis agmta mmgados da iastudo do pffi licitstório,
. ffi implwlâdo§ c@ b4 @ gcrtio por coolÉtt*i§.

Parígmfo único. A paiodi.idâdc dos plr6 de côJeirâçio Írcvií6 Do r4pú *ú ailEL

Aú. 55. A iüoÍidadê onperore prded" q@ô Desório, olicits a ratiraç[o dc cstrdo
ti@i@ EdimiE, cuja cbbot!çlo por reda <tcsigmdo e po«aic qwaçlo pÊls m ffri
pdtu do plücj8m do peg§ m fm ctctóaiç., c palssrá a irstrui o mpcctivo prow,

Plrâgnfo úüi@. Co6id@-s düdo rrqico pÉlihiE o del@lo @oíiâriw iJa prim.iE
eqm do plejmcob dê l@ ffiutú), quc (ectqia o itrtcl§ públi@ êmlvido e.

R@ Slgr.do Corâçro de Jsua, n3O, Cêntro, U6nj.k.s/5E
CEP.r 69.1m.00O. Tê1.: (79) 32a1.10q )b

quÍt.{rln, 29 d. rbÍll dc 2020
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DECRETO

l§âvry
,. ^.&IÉí.-,,' qú-'

PP.ETEITURA MT.'I{ICIPAL DE IÁRÀNJEIRAS
CÍi.PJ.: !r.ür0.6l3/út{ra

úelhor $lução m pmblma o xr mlvido e qua m hipote* d,e cmlusâo pêlâ tiâbilidâdê d.
aftaEção. fuldmob o tm dê ÉttÍêrciâ

ÂÍ. 56. A aúninistnçeo piblío municipal podçÉ psls atcrldimsto @ plincipio do
desvolvimmto suísúvcl êstôbclscq plm dê gcílo de loglsti€ suste!úvcl qw sÍá
«rnsidetsdo pu fixaçllo dos crilériq objatiw ÍBn defiriçâo do mclhor preço, cm
complcmato e rErágÉfo uio do aí. 7.

Peignfo útico. O pÍircIpio do dmvolvimoto sumtárd sr{ obscryado 6 etqÀs dí,
pÍw de cmtrâlrÉo, o u dirosõcs mnómic.. oiâI. ubiBEl e çulwal, no mllim,
@m àase m pl@ dr gesdo dê logííi€ lustmtáwl BrâlÉhcido.

^Ê 
57. Os ho!fuios cdsbclccidG no cdilal. ío avi$ c d|rffi r $isão públicâ ohsvarão o

horáÍio dê Bnsllia - Disrito Fcdol, inclu§w pora cootrgm dc mIr c Ngistlo rc §stetu
êlctôúi6 e E dfi]mDirdo EIâtiE e cême.

^fi. 
58- Os paíiciIMtes dc lioitr+io B modslidadc & Prugío, m fmta clcI.qie 1&E diruito

pibtico Nbjctila à li![ otEen{rEis do lM&diDsrúo 6tsb€lÊido msre f)ccrcto e qualqud
incmsado podcr{ *ompaahr o çu d3srolvimQto cm taDpo El, por [Eio dd inlm(1.

AÍt 59. Podêú s utiliado o slCA[ cíou o Cgdstro dc Forccdoe da alnintutuação pública
omicipll, sw «iitctrE, p.8 ÍiN hobüBró.i6, u licitat&s m modalirtadc ric Pegkr, m
fm çlar6nicc Gôliad8 pels qdEilisnrção públiç. nEiqipcl, oe a utiliaÉo dê sirr@
m fmr do prúgnfo únio do dt- 5', dqd! qa exF€srúEttc Irsr-iero q edikl, cm
ufrmidrdc om o pr{gafo úDi6 do ú 4l ê sí. {4.

Ârt. 60, A3 pGrpostlr qE súmim a êuiç&, do objar o lalor e os d@lrffitc
(mplffitE 6[rü0 diçoúrcis m inraret, @s r horclog4ão.

ÀIr. 61- Os arqüvff G os regisms digir.is rcIrtiv$ p prwls licitÀloriú pems@rõo à
dispffiç*, dor órglo6 dr madç iÍúm Ê cxb@.

AÉ 62- O PrcSro é rêgilo pel. Iri lrsd@l o" 10J20, d! t7 & julho d. 20ü2, c egslmcrÍldo,
em su fm elclr,ôaica nslc Mwid§o, por * Detu, rplisedee. sub6idiüi@nte. er
disFtsiçõe í,o D€Mo Fedcat o' 10.024, de 20 d! *úbN dc 2019, m qE cob6, ê dr lJi
l'.dcnl tr" 8.666, de 2l & jubo dc 1993. c posrcioc altcaçia ou ouka qE vdhÂ a mqlê-
la.

ÀÍ. 61. O Prcfcilo Muícip.l Êrlei.diter nmo ompü*mm* o dirgosÊo eG lrece e
diqpnibilia íafonoq$a glicimis.

REYOGAçÃO

Âtt 64, Iicám Ítirgad&r r dispciglr o rcntrário, .á
Art. 65. Fstc Dq{çto ênh cm vigü B dÂla d. u pübticltlo, 

/
Àu. §.ar.do CeÉo dê ,Éua, ô'9ô, C.ntre, bônj.l6ilsE

CEP.: 49.1m.m0, Ícl.: f79) 3ú1-105a

qurú-t In, 29 dc rbÍll ds 2020
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DECRETO
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PNEFEITI]RA MUNTCIPÂI. DE LARANJEIRAS

Cx,tJ.r 13.r20.6r3l0OOF.

§l'. Os cditais publiedos apôs a dau de cutrada @ yigor dest Deelo stlo &lequados &É
tcmadom.

§2o. Ás licihÉ€ cujos edirais rohm sido publicod6 até o último dia Eísior à dÀta dc 4Erdâ
cm vigo! dde DÊ.rdo,;manccm rcgidos JrclÀs lcgislâçôG prôpriB.

(iAlll)jF-TE Ix) PRIIFIiII0 MLTNICIPAL frE IÁRÀNJEIRÁ§,/SE. 28 d€ ibÍil de

:0?0. /']
P.do tFãÍbeck

PR.EI'LITõ MUNICTPAL

Rus Sa8râdo coméo de j6ú, n30, C.ilro, [.Enj€irat/SE
CEP.: 49.170.0(Í), Tel.i {79} 3281-1H

qu.rt!{rin, 29 de rbrll dc 2020
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ESTAOO DE SERGIPE

cÂuann MUNtclpAL DE LARANJETRAs

PORTARTA run t8Sl20e3

DE 16 DE MARçO DE 2023

Designa Pregoeiro e compôem
Equipe de Apoio, para atuarem
em licitações na Modalidade
Pregáo, no âmbito da Câmara
Municipal de Laranjeiras.

ln: ] " -.De,signar, pâra atuar como Pregoeiro am licitaçoes na modalidade pregã0, no
âmbito da Câmara Municipal de Laranjeiras, o servidor capacitado, GUILIIEHME
BAETA NEVE§ DE SoUzA CPF: 010.754.667-í7

Parágralo único * fttl qlq0lcia e impedimento do Pregoeiro Titutar, será o masmo
substiluído pelo Servidor MARCO§ ANTôNp MENEzEsioBRAL cpF: 507.7aá.oos.
82 Mernbro da Equipe de Apoío, o quat terá as mesma atriúuiçoei , pr.uágãr*à ootitular.

Art' 2o; figam designados para atuarem como Membro da Equipe de apoio, em licitaçôesna modalidade Pregão, nos mesmos âmbitos os servidores:
MARcos ANToNro MENEZES soBnAL cpF: 507.282.00s-82
ALINE §ANTANA DA sILvA, CPF:811.438.Í85.04

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuiçÕes legais
e da Lei Federal nn 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei de pregâo),

RE§OLVE:

Art 3 - Esta portaria entra em na de sua publicaçâo, e terá valídade de01 (um) anô, revogadas as

Laranjeiras/SE, 16 de março de

Presidente da Câmara de Laranjeiras

em

ho

Site: camaraderarânjeiras.se.gov.brl - Êmair: cmraranieirâs@rnfonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.p.J n" lZASa..SZt/a0OL_73_ Fone 32g1-1055
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ESTADO DE SERGIPE

cÂruane MUNtcTPAL DE IARANJEIRAS

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Laranjeiras/SE, 28 de março de 2023

À
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Laranieiras/SE

Senhor Assessor:

Em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666193, estamos encaminhando,
para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, processo referente à minuta do Pregão Eletrônico,

objetivando a Contratação de Assessoria de Imprensa e Mídia Social, para atender a

Câmara Municipal de LaranjeiraslsE, conforme especificações técnicas
detalhadas constantes desta minuta de edital.

Atenciosamente,

Efeb"'
de Souza

Pregoeiro Oficial
Portaria t8512O23

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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CSTADO DE sERGIPE

CIMAnÀ MUIIIcIPÁL DE LÁnÀ ]BnÀS

III'{UTA DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔI{tCO OXl2OXX

DTSPOSTçÔES PRELIMII{ARES

Â cÂxARA lruÍtrctP^L DE LARA JETR^S, Estado de sergipe, por seu Pregoeiro, e
em conformidade com ô Lei Complementar no 123, de 14 dê dezembro de 2006 com
postêriores alterações, Lei nÔ 10.520, d€ 17 de julho d€ 2002 que é subsidiada pelà Ler

no 8.666, dê 21 dê lunho de 1993, observàdâ â Lei Complementar n'123, de 14 de
dezembro de 2006 e redação dada Oêla Lei 147/2014, o Decreto Muflicipál no 30 de 28
de abrll dê 2020, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eleirônico https://www.li«tànêt..om.br, licitàção na modalldade PREGAO, em
sua formà ELETRÔtatCÂ, tipo I4ENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de

^5sêssoria 
de lÍnprênsâ ê Lídia Social, para atendêr a Cârllara l.luniaipal dc

Lârânr6lras/SE, conformê aspeciticàçó€s técnicas detalhadas constântcs ds§tê
editâl ê 3cus anêxo§, devendo as propostas de preços e a documentação serem
registradas na data, locàl e horário ãbâixo informados determinôdo, mediante as
seguintes condlçõe§:

FIIí DE ACOLHII'IEI{TO D^S PROPOSTAS COtaERCIAIST
Drâ 00/00/0000 às 00:00 (xxxxxxxxxXxxx).
AEERTURÁ DA SESSÃO DO PREGÂO ELETRÔ ICO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:
Dia 00/00/0000 às 00:00 (XXXXXXXXX).

1, OÂ CO DUçÃO DO CERTA E

1.1. o presente CERTAME SEú coNDUzIDo por Pregoeiro indicado nos termos da
Portana no. 185 de 16 de março de 2023, que, assistido por sua Equlpe de Apoio, terá,
em especiâ|, às sêgúintes atribuações:

L Coordenâr o processo licilatório;
II. Recêber, exâmlnar e decidlr as ampuqnações ê consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua êlâborâçâo;
III. Conduzir a sessâo pública nâ rntêmet.
ry, verlílcar a conformldade dâ proposta de preços @m os rêqúlsitos estâbelecidos no
instrumento convocôtório;
v. Dirlgir a etapa de lances;
Vl. Verlficar e rulgár as condlções de hâbllitação;
VII. Recêber, examlnar ê decidir os recursos, encamlnhado à autoridôde competente
quôndo mântivêr sua decisão;
VIIL Indicar o vencêdor do certame;
Ix. adjudicâr o obreto, quando não houver recurso;
x. conduzir os trabalhos da equlpe dê âpolo; e
XL Encamlnhar o procêsso dêvldamente instruído à âutoridade superlor e propor a
homoloqação.

1.2. O Edital e seus ânexos estarão disponíveis no Portal da Transparência na aba de
Licitaçôes no segulate sltio httos://caÍnàràdelôranieira§,se.oov.brl no ê_môil da
cmlàraniêiràs@lníonet.com.br, ou aindà pelo site do Ucitanet www.llcitanet.com.br

2. DO OB]ETO

2.1, A presente llcltação tem como Objêto â contratação de Empresâ especiâlizada na
prestação de servlçoste 

^SSESSoRTA 
DE tl,lPREÍ{SA E }alDI s socl^ts, para este

Sitê .eúrdcl!fuJ.úú.$ sov brl - Erâtl çals!a]!@!aE!@4!oElÚ
Rú Gcúlio Vúsas, ín, tse,jên6/SE. C N P , n' 32 894 321/0001-73' Fdc 3281 - l 055
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PODER LEGISLÂÍWO, conforme especifi€ações técnicâs constantes no anexo I deste
Edltal;

2.2. a despesà no perlodo de execução dos servlços, de que trata o Objeto. está
estimôda em Rl 49.600,00 (oltantâ G nov6 mll c scisc.ntos reâis), conforme o
dlsposto no orçamento constante na solicitação do Gôbinete dâ presidência destâ
câmârâ.

4, DA PARÍTCIPAçÃO TO PREGÃO.

4.1 Podêrão particapar deste Pregâo os interessados que milltem no ramo pêrtinente

ao objeto desta licitâção, que atenderem a todas as exigênciâs, incluslve quanto à

documentôção, constantes deste Editale seus Âneros;

4,2 a participaçâo nestâ llcitação amporta à p.oponênte na lrrestrita aceitação das

condlções estabelecidas no presêntê Edital, bem como, a ôbservânciâ dos regulamentos,

normas administrativâs e técnicas apllcáveis, inclusive quônto â recursos. a não

obsêrvánciâ destas condições ensejârá no sumário IMPEoIMENTO dô proponente, no

referido certôme;

4.3 Não cabe aos licitantês, após sua abertura, alegasão de desconheclmento de seus

Itens ou reclamação quanto ao seu contêúdo, Antes de elaborar suas propostas, âs

llcitantes deverão ler ôtentamente o Edltal e seus anêxos, devendo estar em

conformldôde com as especificnçõês do ANExo I CIERMO DE RÊÊERÊNCIA);

4.4 Como requislto pôrê participação no PREGÃO ELETRôNICO o Llcitante deverá

mônifestar, em campo póprlo do Slstema Eletónico, que cumpre plênamente os

requisitos de habilitâção e que sua proposta de preços êstá em conformidade com as

êxigênclâs do lnstrumento convocàtóÍlo, bem como a descritiva técnicâ constante do

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsô relâtlvâ 3o cumpnmento dos requisitos dê habilltaçâo e

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no êdltâl ê Lei§ Federais no 10.520/02

ê 8.666/93;

{.6 Somênte poder8o participar deste pÍêgão elêtrônlco, vla lntemet, os lnteressados

cuio obietivo soclal s€jà pêrtinêntê ao objeto do certâmer quê atendâm às exigênclas

Sirc ceúad.l@j€nâs * gov brl - Emdl cmlde,erÍ6atrfo.t com br
R@ G.niúio V.rAâs, ííL Lú@lêtÀ,VSE, C N P J n" 12 894 32 1/000 t'71' Foc l28l _ 1 055
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UO - 1001 - Câmara Muo ôl de Lara eirâs
- 2001- Môn da Câmàra de Vêreàdores

ED - 3390.39.00 - Outros SeÍvi .iê Ter.êiros ' Pessoá lurídica

Fonte de Recursos: 15000 Pró

3. DA DOTAçÂO ORçAMEI{TÁRIA

3.1, As desp€sas oriundas do obreto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçômentáaos consignados no o.çômento Progrômâ de 2023 deste Legislâtivo, com
dolâçâo suflciente, obedecendo à clâssiÍicação abalxoi
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dêste Edital e dô lêglslação a ele correlata, inclusivê quanto à documentação, e quê

estejâm devldamentê credenciadas, através do slte h§p§JllsltaoltlO0.Ulli
4., Â participâção no Pregão Elenônico se dârá por meio dâ dlgitação da senha

pessoãl e Intransferível do llcitante e subsequente êncôminhamento dà proposta de

prêços, exclusivâmente por meio da Plataformâ Eletrônica. obsêrvôda datô e horário

limite estabelecidos.

4.8 lndependentemente dê declaração expressa, a simples ôpresentação dê proposta

implica submissão a todôs as condições estipúladas neste Edltal e seus Anêxos, sem

prejuízo da estritô observáncaa dâs nonnas contidâs na legislação menclonâda êm seu

prêâmbulo;

4.9 Íodos os custos dêcoírentes dô êlaboração e aprrêsentação de propostas serão de

responsabilidadê exclusiva do llcilante, não sêndo do Município dê Earra dos Coqueiros,

em nenhumâ hlpótese rêsponsável pelos mesmos. o llcltante também é o único

rêsponsável pelas trônsações quê forem efetuãdôs em seu nomê no Sistema Eletónico,

ou pelô suâ eventual dêsconexão;

rt.lo As Licitàntês interessadâs deverão procêdêr ao credenciamento antes dâ data

marcadâ para início dã sessão públicô vla lnternet;

4.11 O credenciamênto dar_se-á pêla atabuiçâo de chave de identlflcação e dê senha,

pessoal e intrôn§ferívê|, parô âcesso ao sistema Elêtr6nlco, no site:

httosr //llcltanet.com.br/:

4.12 O credenclamento junto ao provedor do Sistemâ lmplica r,a responsabllidade lêgôl

única ê êxclusiva do Ucltante, ou de seu representânte legal ê na presunção de sua

capacidade técníca para realização das trânsações inerentes ao Pregão Elêtrônico;

4.13 o uso dâ senha de acesso pelo Licitantê é de sua responsabllidâdê etclusiva,

incluindo qualquer trônsação efetuôda dlretamentê otl por seu representônte, não

cabendo ao provedor do Sistemô, ou do Municipio de Barra dos Coqueiros, promotora da

licatação, rêsponsabilidôde por eventuais danos decorrentes do uso lndevido da sênha,

ainda que, por tercelros;

4.r.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunlcadas ao provedor do

slstema parô imêdiato btoqueio de acesso;

4.15 Não poderão participar deste pregão eletónlco, as empre§ts enquadrôdâs nos

casos â seguir:

4.16 Empresas que estiverem em recuperôção rlrdicial, processo de falêncla ou sob o

regimê de concordâtâ, concurso de credores, dlssolução ou liquidôção. Ressalva: É

possível ô pârticipação dê empnesôs êm recuperação Judlcial, desde quê amparadâs com

certidão emltida pela Instância judiclal competentê, que certifiquê que a lnterêssada está

apta econômlca e financelramente â partlclpàr dê procedimento llcltatório nos têfinos da

Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. g.27ll20lr'2à cÀmara, Dou de 04/10/2011);

Sitê cdúad.l@lcitas * sd br/ " Eman: cú úÀriêrasíàEfmêlcoh br
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4.17 Sociedàdes integrântes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

âquêlas que tenhâm dlretores, §ócios ou represêntantes legals comuns ou que utilizem

recLrrsos mâterials, tecnológicos ou humano êm comum.

4.18 Empresa declarada inidôneâ para licitar ou contralar com ô Âdministração Públicà;

4,19 Emprêsa suspensá têmporariamente ou impedida do dlreito de licitar ê impedlda

dê contratar com este Município;

4.2O Empresas cujo dlrigente, gerente, sócio ou responsável técnlco sêJâ sêÍvldor

público da Cámara Múnicipal de LôrânrêiÍas _ SE, ou seja, cônjugê/companhelro ou

tenham vinculo de parentesco, colateral ou por afinldade, âté o terceiro grau, ou dê

naturezâ técnica, comêrcial, econômicil, financeira, tràbâlhista e civil, com quâlsquer

âgentes públicos da AdministrôCo da Câmara Municipal de Larônjeiras/SE;

4.21 Pâra verificâção das cond{ções definldas nas alínêâ§ 3.18 e 319, â Comissâo do

Pregâo promoverá a consultà eletónica junto à Consulta Consolidâdâ do Tribunal de

Contas dâ União. em https://certldoe5-apf.âpps.tcu.gov brl;

4,22 os documêntos necessários à paÍticipôçáo na presente licitôdo, compreendendo

os documentos referêntês à proposta dê preço e à hôbilitação (e seus anexos), deveÍão

ser apresentâdos no idiomô oíiciat do Brasil, com valores cotàdos em moeda nô€ional do

país;

4.23 Quaisquer documentos necessários à pãrticjpação no presenle ceÊame, quàndo

apresentâdos em língua estrangeirâ, deverão ser êutenticados pelos respectivos

consulados e traduzidos pâra o idioma oficial do Erasil por tràdutor juramentado nêste

país;

4.24 Não serão aceitos documêntos apresentàdos por meio dê fitas, dlscos magnéticos,

filmês ou cóplas êm fac-símile, mêsmo autenticâdàs, salvo quando êxpressamente

permitidos no Edltal;

4.25 Âdmitem-se fotos, qravurôs, de§ênhos, gráficos ou catálogos àpênas como forma

de llustração dos itens constantes da propostâ de preçosi

4,26 Os licltantes devem estar cientes dôs condições para participaÉo no ceÊamê ê

assumir a respon§âbilldade pela autenticidade de todos os documentos apresentâdos;

4,27 O contratado deverá manter, durante toda a vigêncla do contrato, as mesmàs

condiçõês de habilitado e quallÍicação exlgidâs na licitação;

4.28 Os licitántês lnteressados êm úsuírulr dos benêícios estabelê.ldos Delà Lei

Comolementar no 12312006 dêvêrão atender às r€ora§ de identificâcão. atos e

mânifêstacão dê interesse. bêm cômo aos demais âvisos êmltldos oêlo Prêgoeiro ou oelo

slstemà eletrônlco- nos momentos e temoos âdeouadosi

2.
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5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no

sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.brl;

5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçâo das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

5.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

5.5 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado,

incorrerão em infração penal e estará suieita às penas previstas no artigo 93 da Lei no

8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa

cabíveis;

5.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

6. DA APR.ESET{TAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

(httos://licitanet.com.brl). concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO

exigidos no editat, proposta com a "DESCRIçÃO DEfALHADA DO OBIETO OFERTADO",

incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOLICITA O

SISTEMA), até o horário limite de início da sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

6,2 Quando se tratar de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de "marca",

preencher o campo com a palavra "serviço", para que não haja identificação prévia do

licitante.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da

impessoalidade e preservar o slgilo das propostas'

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será

Sitê: cmüadelililjeirc.se.gov.br/ - Email: cmlilaliciasí@infonet'com br
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DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de

preços e lances inseridos em sessão pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no

pORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA),

prevalecerão às últimas;

6.7 Nas Propostas de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

6,10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos É'ocedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances;

6.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

7.2 valü unitário e total do item;

7.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o

Site; cmuadelamjeiras se.gov.br/ - Email: cmlrmieiro@inl'onet'com'br
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caso;

7.4 Todas as especiticações do objeto contidas na propostô vinculam a contratada;

7.5 Nos vàlores propostos estôrão lnclusos todos os custos operacionais, encârgos

previd€nciários, lrabàlhistôs, tÍibutários. comerciais e quaisquer outros que incidôm

direta ou indiretamente no fomêcimento dos bens;

7,6 Os preços ofertâdos, lanto na propostâ inicial, quanto na etâpâ dê lânces, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteâr quôlquer

alterôção, sob alegação de êrro, omissão ou quàlquer outro pretexto;

7.7 O prazo dê vôlldade da propostâ nâo será inferior ô 60 (sessenta) dias, a contâr dâ

dôta de suâ apresentaçâo;

8. DA ABERÍURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR}'ULÂçÃO

oÊ ulxcEs

8.1 No horáno estabelecido neste Edital, o preqoeiro abrirá a sêssão públicâ, verificàndo

as propoías dê preços lançadas no sistema, as quôis deverão estar em perfeita

consonância com as especificâções e condições detalhadas neste edital.

8.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizâr ê ânâllsar, prelaminôÍnente.

a propostô olertada que 5e encontra inserida flo càmpo 'DESCRIçÃO DETÂLHADA DO

oBlETO" do sistêmâ, confrontando suas características com as exigênciâs do Edltal e

seus anexos (podendo, ainda, ser analasado pelo órgão requerênte),

DESCLASSIFICANDO, motivadament€, âquêlas que não estejam em conformidâdê, que

forem omlssôs ou apresentarern irregularidades in5ánáveas;

8,3 Constatada a existência de proposta incompâtívêl com o objêto lacitâdo ou

mi,nifestadamente inexequível, o pregoêlro obriqatoriamêntê justificará. por mêio do

sastemô, ê êntão DESCL SSIFICARÁ;

8.4 O proponente que êncaminhar o valor inacaal de sua propostà manifestadamênte

anexequlvel, câso o mesmo não honre a ofertà encaminhada, terá suâ propo§ta reieitâdô

nà fâse de aceltabilidade.

a.5 O iuízo do pregoelro acercâ da aceltabilidadê da proposta é feito após a etapa

comp€tltlva do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para

comprovar a exequibilidade da sua proposta antes de evêntual desclâssificôção no prazo

dê 24hrs. aoenas êm situacões extrêmas- ouàndo os lances oíertados connourarem

oíêcos simbólicos- lrísórios ou de valor zêro- oerando prÊsundo absolutà dê

inexeoulbllidade àdmitê-se a exclusão de lânce durantê â etaoa comoetitlva do oreoâo.

8.6 As licitantes dêverão manter ô impessoalidade, nâo se identificôndo, sob pena de

serem dêsclassificadas do certàme pelo pregoeiro;

8.7 Em sequida ocorrerá o início da etâpa de lancês, viô InteÍnet, única e

exclusivam€nte, no sitê httos://licatanêt,com.brl- conforme Edital;

Stt c@úadel!fuj.6 s sov b./' Em!!l colúani€úasíaúÚM.l com b.
R@ Glrúno Vú84s, ín, Ldej.r6/SE, C N P, n' 12 894l2l/0001_73_ !s.l28l-1055

Y
ESTAOO DE IERGIPE

CIMAnA MUNICIPÁI DE tÀNAlllEIi^s

8.8 Os llcatantes podeÍão oíerecer lancês sucesslvos, observôndo o horário fixado pàra

aberturâ dô sessão e as regras estabelecidas no Edita,;

8,9 O llcitante somente poderá oferecêr lance de valor inÍêrior ou percentual de

desconto superlor ao último por ele ofertado e registrâdo pelo sistemâ;

8.1O o intêrvâlo mínlmo dê diÍ.rcnca dê vàlorâ. ou ocrê.ntuàls .ntrê os l.nc.s.
ouê lncidlrá tânto Gm rêlrcáo âos lãncês intê.mêdlárioE ouânto Gm rclãcão à

6fooo.tà ouê côbrlr â mêlhor scrá dê Ri 50.oo ícinouêntã raãi.).

8.l1Será adotâdo para o envio de lances no 9.egão eletrônico o modo de disputa

'^BERTO", em que os llcitantes àprêsentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações;

8.12A etapa de lances dô sêssão pública têrá duração de r0 (dê2) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticâmênte pelo sistema quândo houver lãnce oíertado nos

últimos 02 (dok) minutoa do pêíodo de duraçâo dã sessão públlca;

8.13 A prorrogação automática da êtapâ de lances, de quê trata o item anterior, será de

02 (dok) minutos e ocorêrá sucessivâmeíte sempre que houver lances eoviõdos

nesse período de prorrogação, inclusivê no caso de lancês intermediários;

8.14 Não havendo novos lances na foínâ estàbelecida nos itêns anteriorcs, â sêssão

pública encerrar-sê-á automaticamêntê;

8,15 Encerôdã a fase compêtltiva sem que haja a prorrogação âutomática pelo sist€ma.

poderá o pregoeiro, assêssorado pela equipê de apoio, justificâdâmente, admitir o

relnicio da sessão pública de lancês, ear, prol da consecuçâo do melhor preço;

8.16 Serão âceltos somentê lânces em moeda corrênte naclonal (Rí), com VALoRES

uNrTÁRIos E TOÍAIS com no máximo 02 (drias) casâs declmais, considerândo as

quantidâdes constantes no ÂNExo I - ÍÉRMO DE REFERÊNCIA. Câso seja encerrada à

fase de lances e a llcitante divêrgir com o exigido, o prêgoelro, poderá convocar no CHAT

MENSAGEM para atuallzôção do referido lônce, e/ou realizar ô âtualizôção dos valore§

arredondando-os PAIIÂ MENOS âutomaticômente caso ô licatante permaneçâ lnêÊe;

8,17 Não serão âceltos dols ou mals lances de mesmo valor, prevalecendo ãquêle que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.18 Durante o trânscurso da sessão públlca, as llcltântes serão iníormadôs, êm têmpo

real, do vôlor do menor lânce registrado que tenhà sldo apresentâdo pelas demais

licltantês. vedada a identificação do detentor do lânce;

6.19 Sendo efetuado lônce manlfestamente inexequÍvel, com presunção absoluta de

inexequibilldade. o prêgoelro poderá alêrtâr o pÍoponente sobre o valor cotado parô o

respectivo item, através do sistema, o excluirá. podêndo o mesmo ser coníjrmado ou

reformulàdo pelo proponente;

!.204 exclusão de lancê é possível §omente durante a fase de lanceE conforme

possibilita o sistemô êlêtrônico, ou sêiâ, antes do encerramento do item;

§n. cúdád.l&úJ.ims s. gov br/ _ Emsn cplge,etsaa)infonet com br
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9. DA ACEITAAILIDÂDE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

9.r. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primelro lugar quânto à àdequâção ao objeto e à compatibllldade do preço em

relação ao máximo estipulado paía contratação neste Editôl e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do àrt. 70 e no § 90 do ôrt. 26 do Decreto n.ô

10.024/20r9.

9.2. Sêrá desclassificôda a proposta ou o lâncê vêncedor, que:

9.2.1. n5o estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.2.3. não apresente as especlficações técnicas exlgldas pelo Termo de Referência;

,-e.

=Bóc)>=
P
§,À
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8.21 No caso de desconexâo com o pregoeiro, no decorrer dâ etapa competitivâ do

Prêgão Eletrônico, o Sistema El€trônaco poderá p€Ímânêcer êcêssível às licitântes pârâ â

recêpção dos lânces;

8.22 O pregoeiro, quando posslvel. dará cofitinuidâde â suô atuôção no certãme, sem

preluízo dos âtos rêallzados;

8.23 Quando a desconexâo do slstema eletrônico pârâ o prêgoêiro persistir por tempo

superior a dez minutos, à sessão pública será suspensa e reiniclada somente após

decorridas (24) vant€ e quâtro horâs dâ comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

pârticipantes, no sítio eletrônico utilizado parô divulgação no sile

https://llcitânet.com.brl;

8.24Incumbirá à llcitante acompanhar âs operações no Sislêma Eletrônico durânte a

sessão públlca do Pregão Eletrônico, ficôndo respon#vel pelo ônus decorrente da perda

de negócaos djante da inobservânclâ dê quâlsquer mensàg€ns êmitidôs pelo Sistema ou

de suâ dêsconêxão;

8.25 A desistência em apresentar lance implicaá exclusão dâ licitântê nâ êtâpa de

lânces e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação

das propostas de preços;

8.26 Nos câsos espêcíficos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresàs de pequeno porte ou êquipa.adâs, uma vez encerrôda ô

etapa de lances, será êfetivada ô veriílcâção âutomáticâ. onde:

8.27 O sistema identificará em coluna próp;ia as microempresas e empresas de pequeno

porte pârticipantês, procêdendo à compôrôção com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifacadas, para o flm de

aplicâr-se o dispo§to nos ôrts, 44 e 45 dâ LC no 123, dê 2006 ê suâs âlterôçôes;

8.28 Entende-sê como êmpate àquelàs situações em que as propostas apresentadas

pelas microêmpresas e empresas de pêqueno portê sêjâm iguôis ou ôté 5% (cinco por

cento) superiores a propostô melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o dlrêlto de encâmlnhôr uma

últlmà ofêrtâ parâ desempâtê, obrigâtoriâmente em valor inferior âo da primelra

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contÍolados pelo sistema, contados após a

comunicação automática pâra tanto;

8.3O Côso a mlcroêmprêsô ou a êmpÍesa de pêqueno portê mêlhor clâssificâdâ deslstà

ou nâo se mànifeste no pritzo êstâbelecido, serâo convocadas as demais licitantes

mlcroêmpresa e empresa de peqrieno porte que se encontrêm nâquêle intervalo de 590

(cinco por cenlo), nô ordem de clôssificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo

êstâbêlêcido no subltem ânterior,

8.31 No caso de êquivôlênclâ dos vâlores âpresêntâdos pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subit€ns anteriories,
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será realizado sorteio entre elas para que 5ê identlfique aquelã que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;

8.32 Na hipótese de não-contratação nos têrmos previstos neste item, convocâção sêrá

em Íavor da proposta oriqinalmente vencedora do certame;

8.33 O disposto no ltêm 7,26 somentê se aplicàrá quando a melhor ofertô não tavêr sido

apresentada por mlcroempresa ou empresa de pequeno porte;

8.34 Em iguâldâde de condiçôês, como critério de desempate, será assegurâdâ

prefêréncia, sucesslvamente, aos bens e serviços:

8.35 Produzidos no País.

8.36 Produzidos ou prestâdos por empresâs braslleiras;

6.37 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimênto de tecnologaa no Pais (art,30, § 20, incisos Il, lII e Ma Lel no

8666/93);

8.38 Produzidos po. êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficaência ou para reabilitôdo da Previdêncaa Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.39 Perslstindo o empâtê, â propostâ vencedora sêrá sorteâdâ pêlo sistemà êletrônico

dentre âs propostas empatâdas;

a.4O Enceffada a etapa de envio de lances da sessão públicô, o pregoêi.o dêverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitànte que tenha apresentado o

mell,or preço, para que seja obtidô melhor proposta, vedôda a negociação em condldües

daferentes das previstas neste Edital, O pregoeiro solicitaré ao licitante melhor

clâssificâdo que, no prazo de duàs horâs, ênviê a proposta âdêquada âo últlmo lânce

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sê for o cáso, dos docuhentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigldos neste Edital e já

apresentados,
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9.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar

preço manifestamente inexequível;

9.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

9,2.4.L.1. for insuficiente para a cobeÍtura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.2.4,1,2, apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 30 do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

9.4. Qua requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.

9.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido

em sessão pública, sob pena de não aceitação da proposta.

Nota expllcdttva: A Admintstração deverá frxar tempo mínlmo nzoável para eventual

apresentaçáo do documento slicitado, considerando, para tanto, a complexidade da

ticitaçÃo. O art. 38 do Decreto no 10.024/19 estabelece prazo mínimo de duas horas a

ser previsto no Instrumento convocatórlo para esse flm,

Site: cmaadelrmjeiras.se.gov.br/ - Email: cmluaúeras@infonet.com.tr
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Nota Éxpllcrtlva: Súmula 262 do TCU: "O critério definido no art. 48, incisa II, § 10,

atíneas ''a' e "b', da Lei no 8.666/9j conduz a uma presunção relativa de

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunldade de

demonstrar a exequibilidade da sua proposta,
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9,5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

9.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

9,7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a

nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

rO. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1O.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

(httos://licitanet.com,br/), concomitantemente com os documentos de HABIUTAçÃO

exigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO",

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOLICITA O

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

1O.2 Quando se tratar de SERVIçO, sempre que solicitado a informação de "marca",

preencher o campo com a palavra "serviço", para que não haja identificação prévia do

licitante.

1o.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM coNTER NENHUMA

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

1O.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

1o,5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no Sistema Elêtrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de

preços e lances inseridos em sessão pública;

10.6 O licitante deverá obedecer riqorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
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PORTAL ê as especificaç6es constantes do ANExo I (TERMO DE REFERÊNCn),

prevalecerão às últimas;

10.7 Nâs Propostas de Preços inserida no sistêma deveráo eslar incluídos todos os

insumos que o compõem, como despêsas com mão_de_obrâ, materiais, equlpàmentos,

impostos, taxas, fretês, dêscontos e quàlsquer outros que incidam diretá ou

jndiretamente na €xêcuçâo do obreto destô licitação,

1O.8 O envio da propostô, ôcompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de âcesso ê senha;

10.9 As Microempresas e Empresas de Pequêno Poíte deverão encaminhar a

documentação de habilitâção, ôanda que hôjô alguma restrição de regularidade fiscal ê

trabalhista, nos têrmos do art. 43, I 10 da LC no 123, de 2006;

1O.1O Até a abêÊura da sessâo públicâ, os licitantes poderão rêtirar ou substituir

a proposta e 05 documêntos de habilitáção anteriomente lnseridos no sistema;

10.11 Não será estàbêlêcida, nessa etôpô do certame, ordem de classifiaôção

entíe as progostâs apresentadàs, o que somente ocorrerá após a reàiizãção do§

procedimênto§ de n€gociáçâo ê Julgamento dâ propostà;

10.12 Os documentos quê compõem a proposta e a habiiitôção do licitante

melhor classiÍicado somente sêrão disDonibilizados pâra avaliação do pregoeiro e para

a€esso público âpós o encerrômento do envio de lônces;

10.13 O Licitántê será inteirômente responsável por todas as trânsâções

assumidas em seu nome no siEtêmã eletrônico, âssurnindo como verdâdêiras e firmes

suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistemâ

durante ã sessão, ficôndo responsávêl pelo ônus de€orrente da perda de nêgócios diante

da inobservância de quâisqueÍ mensagens emitidas pelo sistemà ou de sua desconêxão.

11. DOCUMENTOS OE IIÂBILITAçÃO

'11.1 Como condição p.éviô ão exame da documentação de hàbllitação do licitânte

detentor dâ proposta classiflcádâ em primêiro lugar, o Pregoelro verlficará o eventuâl

descumprimento das condlções de participaçâo, especaalÍnêíte quanto à existênciâ de

sanção que impêçâ a participação no certame ou a futura contratâção, mediantê à

consulta ao s€guintê cãdâstroi

11.1.1 Cadastro t',lâclonalde Emprêsas lnidôneâs ê Suspênsas_CEIS;

11.1.2 a consulta aos cadastros será realizôdô em nome da empresô llcltante e também

d€ sêu sócao ma.Joritááo, por Íorçô do artigo 12 dô Lei no 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sançõês lmpostas âo responsável pelâ prática de ato de lmprobldade

adminastrativa, a proibação de contrâtar com o Poder Públlco, inclusive por intermédio de

pessoa )uridica da qual sêla sócio maiorrtário;

11.1.3 Caso constê na Consulta de Sltúação do Fomêcêdor a existêncla dê Ocorrências

SÍ. caÍúed.lamJ.trs sê 8ov br/ - Enàn: mla@IêtuíAntonel con tr
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lmpeditivas Indiretâs. o gestoÍ diligenciárá para verificar se houve fraude por parte dâs

empresas apontadâs no Rêlatórlo de Ocorrências Impedltlvôs lndlretas;

11.1.4 A tentâtiva de buía será verificâda por meio dos vínculos societários, linhâs de

fomêcimento similares, dêntre outros;

11.1.5 constatôda â exlstência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitàdo,

por faltâ de condição d€ pôÊicipação;

11.1,6 No caso de inabilitêçâo, haverá novâ vêrificação, pelo sistêmá. da eventual
ocorrência do êmpate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lêi Complemefltar no 123. de
2006, seguindo-se a disciplina antes êstâbeleclda para âcêitâção da proposta
subsequênte;
11,1.7 Havendo a nêcessldade de envio dê documentos de habllitado complementâres,

necessários à coníirmação dâquelês exigidos nêste Edltâl e já apresentâdos. o llcltante

será convocado â encaminhá-los, em formato dlgltal, viâ sistêmô, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação;

11.1,8 Somente haverá a necessidade dê comprovação do prêênchiinento de requisitos

mediante aprêsêntação dos documentos origlnals não-digitâis quando houver dúvidà êm

relação à inteqridàdê do do.umento digitôl;

11.1.9 Não serão aceitos documêntos de habilitàção com indicação de Cl'lPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

11.1,10 Se o licitante for à mãtriz, todos os documêntos deverão estâr êm nome da

matriz, e sê o licltante for a filial, todos os documentos devêrão estar em nome dâ Íillal,

exceto aquelet documentos quê, pela própriâ nâtureza, comprovadâmente. íorem

emitidos somente em nome da matnz;

11.1.11 Serão aceitos reglstros de CNP.I dê licitante matrlz e flliàl com diíerênças de

número§ de documêntos pertinentes à certidão conjunta dê Débitos Relativos a Tributos

Federals e à Dívida ativô dâ lJnião, emitida pelâ Secretaria da Receita Federôl do Erasil

ou pela Procurâdoria-Geral da Fazênda Nacaonal, por constâr no próprao documento que é

válido para matriz e flliôis, bem âssim quanto ao Certlficado de Regularldàdê do FGTS,

quando o licitânte tenha o recolhimento dos encargos centràllzado, devendo, destô

formâ, apresentar o documento comprobatório de ãutorização parâ a centrallzaçâo

11.2 OS LICTTAXTES DÊVENIO ET{CATiIiTIAR. NOS TERTiOS DÊSTE ÊDITAL A

DOCUI{EXTACÃO RELACIOI{ADA OS ITEI{S A SEGUIR- PARA FI S DE

HABILIÍACÃO:

11.2.1. Ato Conatitutivo;

â. No côso de empresário individual: inscrição no Reglstro Público de Emprêsas

Mercântis, a cargo da Juntâ Comercial da respectivâ sede ou;

b. Ato @nstitútlvo - Estatuto ou Contrato Social _ e àlterâçõês em vigor 2,

devldamente registrâdãs e arqulvadas na repâÊição competente, pârô as Socledades

Comercials, e, êm s€ tratando de Sociêdôdes por ações, âcompônhado de documêntos de

-.
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eleição de seus administradores, ou;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de

prova da diretoria em exercício, ou;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. ou;

f. No caso de sociedade empresária ou empresã individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

LL,2,2, Prova de Inscrição no CNPI, O documento deverá ser expedido no máximo 90

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

11.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;

11.2.4. Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), ou Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei L2.440, de 07 de julho de

2011, em vigor;

11,2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social,

incluindo os Débitos Previdenciárlos, mediante apresentação de Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em vigor;

LL.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do

Estado em vigor;

17.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do

Município;

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alteraçõs
ànterior6, devendo ser apr6entadas alteraçôes posteriores ainda não consolidadas,

Site: cmuadelrmjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlraúeiras(@infonet.com.br
Ru Geúlio Vrgas, íÍL LrmjeúaySE, C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fme 3281-1055

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPÂL DE LARANJEIRAS

11.2,8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos

envelopes.

11.3. DECLARACõES:

a. As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet,

11.4, OUALIFICACÃO TÉCÍ{ICA:

a. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;

Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o

(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo

ou função que exerce junto à emitente).

11.5. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9-2.1) deverá

possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado;

1í.6. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitaçbes de documentos, em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação;

1í.9. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio,

nos termos da Lei Complementar no 147 de O7 de agosto de 20L4;

íí.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação da licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização;
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ll.lí. Havendo necessidade de anallsar mlnuciosamente os documentos exigidos, o

Prêgoêiro suspêndêrá ô sêssão, informando no 'chat" a nova data e horárlo para a

continuidade dâ mesma;

11.12. Será inâbilltâdo o licitânte que não comprovâr suâ habilitação, seja por não

apresentâr quâisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estãbêlecido neste Editàl;

ír.í1. O licitante provisodamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro ltêm, ficàrá obrigado â compíovar os requisjtos de habilitação cumulativamente,

isto é, somôndo as exlgências do ltem em que venceu às do atem em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamentêi sob penâ de inâbilitàção. ôlém dô ôpllcaçâo das

sanções côbíveis;

11.14. Não havendo a comprovàção cumulàtivit dos rêquisitos dê habjlitação, a

inâbilitâção recaifii sobre o (s) ltem (ns) de menor (es) valor (es) cuja retiradâ (s) sejâ

(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remânescêntes;

'lr.í6. Constatôdo o âtêndimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor;

1í.14. As Certidões que não possuÍrem prazo de validade. somente serão âceltas com

data de emissão não supêrior a 90 (noventa) dlas consecutivos de antecedêncla da data

de abeÍtuía da sessão deste Pregão,

!2. DO ACOl,tP^t{H^!.tEt{ÍO E DA FTSCALIZAç^O

12.1. A êxêcução do presênte col{TR To será fiscalizada pelo setor competêntê. com
autoridade parô exerceÍ, em nome destâ Cámôra Municipal, toda e quâlquer ação de
onêntâção 9êrâ1, controle e fiscalização dos serviços contratados, conformê constâ do
ANEXO III . MINUTA DO CONTRAÍO,

13. DA ÂIIALISE

13.1, como condição prévia ao exame da oocumentôção de Hâbilitâção do Llcitônte
detentor da Proposta classificada em primêiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições dê partlcipação, especialmente quônto à existênciâ de
sânção quê impêça a participação no certame ou ô futurâ contrâtâçâo, medlânte a
consulta aos seguintes cadastrosi

â) no Câdôstro Nâcionàl de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controlâdoria-Gerâl
da união (CGU), disponível no Portal da Transpôrêncra:
http ://www.portôltrânspôrência. gov. br;

b) por improbldade admlnlst.ativa no Câdâstro Naclonal de condenações Cíveis por ato de
Improbidade administrativà, disponivel no Portal do Conselho Nacional de lustiçô (CN.l);

c) na lista de lnldôneos e o Câdastro Integrâdo de Condenações por Ilícitos Adminlstrativos
(CADICON), mântidos pelo Tribunal de Contas da União (ÍCU);
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d) no càdastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de
participár de llcitâção ou contrâtôr com esta Câmara IYunaclpal;

13.2. Pôrà ô consultã de licitàntês Pêssoa Jurídicô poderá haver a substitúição das
consultâs das alínêas'a",'b" e'c". acima citadas, pela Consulta Consolidada de Pêssoâ
Jurídlcô do TCu, âtravés do site: https://cenidoesapf.apps.tcu.gov.brl;

13,3, Â consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licitante ê tâmbém
dê seu sócio maJoritário, por lorça do artigo no 12, da Lei no 8.429, de 1992, que prêvê,
dentre as sanções impostàs ão rêsponsável pelâ prática de ato de lmprobidade
administrâtivâ, â proibiçâo dê contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
Pessoa luãdicà da qualseja sócio majontáíio;
13.4, Caso conste na Consulta de Situôção do Fornecedor a existência de ocorrências
Impeditivàs Indiretãs, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrênclas hpedltivàs Indirêtas;

13.6. Constâtadâ â existênciô de sando, o Pregoelro reputará o llcitante inabilltado, por
falta de condido de participação;

13,7. Pàra íns dê habllalação, não será admitida complementação ou relificaçâo da
documentação apresentada, exceto para microemprêsas ê êmprresâs de pequêno port€,
conforme dispõe o Artigo no. 43, § 10, da LC no 123106;

13.8. No Julgamento da habllltàção e das propostas, o Prêgoeiro podêrá sônar êrros oú
fôlhas quê nâo ôlterêm ô substânciô dãs propostas;

13.9. Havendo necessidade d; ônalisar minuciosâmente os documêntos exigldos, o
Pregoeiro suspenderá â sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
côntinuidâdê dâ mesmà.

13.10. Será inabllitado o Ucltante que oão comprovar sua habilitação, seja po. não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresêntá-los em dêsacordo com o
estabelecido nêste Editâl;

13,5. A tentâtlva dê burla será verlÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento simllares, dentre outros;

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitàção com indicãçâo dê CNPJ/CPF
diferentes, salvo aquêles lêgâlmentê pêrmitidos;

13.12. Se o licilante for â mâlriz, todos os documêntos devêrão estar em nome da
mâtriz, e sê o licltante íor a íilial. todos os documentos deverão estar em nome da flliô|,
exceto âqueles documentos que, pelà pópria natureza, comprovádâmêntei forêm
emitldos somente em nome dô mâtrlz;

13.13. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com difeênçôs dê
números de documentos pertinent€s à Certidão Conjuntâ dê Débitos Relativos a Tributos
Fêderôis ê à Dívlda Atlva da unlão, emitida pela Secretarla da Receita Federàl do Brasll
ou pela Procuradorla-Geral dô Fazendô Naclonal, por constar no próprlo documênto que é
válido para môtriz e filiâis, bêm âssim quanto ao Certificãdo de Regularidade do FGTS,
quândo o ücltântê tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta
formô, ôpresentar o documento comprobatório de autorização para ô cêntrâlizáção;

13.14. A veriflcação pelo órg3o ou entidade promotora do certame nos sílios eletrônicos
oficiôis de órgãos ê êntidâdes êmissorês de certidões constitui meio legal de pÍova, para
fins de hâbllltôçâo.
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14. DO EÍ{CAMINTIAMEÍ{TO DA PROPOSTA VE]'ICEDORA

14.1. A Proposta finôl do Licitônte declarado vencêdor deverá ser encâminhada no prazo

de 02 (dua5) horôs, â contar da solicitôção do Prêgoeiro no sistêma eletrônico, conforme
modelo presente no ANEXO Il, e deverá:

14.1.1. Se. redlgida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas,
rasuras, entrelinhâs ou ressalvas, devêndo â última folha ser assanada e as demâi§
rubricâdas pelo licitante ou seu repíesentante legal;

14.1,2. Conter a indlcação do banco, nÚmêro da conta e agência do Llcltantê vêncedor,
para Ílns de pagamento;

14.1.3. Todas as especificôções do Obreto contidas nâ Proposta. tals como tlpo de
serviço ou atividâde que vinculam â Contratada;

l{.2. A Proposta final deverá sêr documentada nos autos e será levadâ êm consideração
no dêconer da execução do Contrato e aplicâção de eventlal sânção à Contratada, se for

14.!. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, sêndo o valor
Unitário esarito em algarismo ê o Vàlor Global. também escrato em algârismor ambos por
extênso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

14.4. Ocorrendo divergênciã êntre os preços unitários e o preço globâ|, prevalecerão os
primêiros; no caso de divergência entrp os vâlores numéricos e os valores exprêssos por
extenso, prevàlecerão estes últimos;

14.5. A oferta deverá sêr ,irme e precisà, limitâda, rigorosâmente, ao objeto deste
Edital, sem contêr alternativas de preço oú de qualquer outra condição que induza o
julgâmênto a mais de um rêsultador sob pená de desclassificaÉo;

14,6. A Proposta deverá obedêcer aos termos deste Edital e seus Anêxos, não sendo
considêrâda aquela quê n5o correspondô às especlflcações àll, contadas, ou que

€stabeleça vínculo à Proposta de outro llcitante.

15. DO RECURSOS ADllr rSÍR TTVOS

15.1. Declarado o vencedor e decorÍidâ a fase de regularizâção flscal e trabôlhistâ da
licitante quallficâdâ como t'licroempresa (ME) ou Emprêsâ d€ Pequeno Portê (EPP). se foÍ
o caso, será concedido o prazo de, no mínlmo, 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitantê manafeste a intenção de recoÍêrr de Íorma motivâdô. isto é, indicando contra
qual(is) decisáo(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema;

15,2, Havêndo quem s€ manifêste, caberá o Pregoêiro verificar a tehpestividade e a

exlstênclô de motivação da lntenção de recorrer, pâra decadir se ôdmite ou não o recurso,
fundômêntadamente. Nesse momênto, o Pregoeiro não adentrará no mérito rêcursal,
mas, apenas, vêrificará as condiçõês de admissibilidade do recurso;

15,3, a fâlta de manifestôção motivada do Licitante quanto à intênção de recorrer
importôrá â decadência dessê direlto;
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15./t. uma vez àdmitido o recurso, o recorrente terá, a Dartir de então, o prazo de três
diôs para apresêntâr as razões pelo sistêma eletrônico, flcando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, quêrendo, apresentarem contrârrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contôr do término do prazo do
recorente, sêndo-lhes assegurâda vista imediata dos elementos indispensáveis à defesâ
de seus interêssês;

15.5. O ôcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívels dê
aproveitamento;

15,6. Os autos do processo permânecerão com vlsta frânqueâdê aos interessados, no
endeêço constante neste Edità|.

16, DA RÊAAERTURA DA SÊSSÃO PÚ8LICA

16.1. Â Sessão Públlca podêrá ser íeaberta:

16.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à aoulação de atos antêrlores
à rêallzação da Sessão Pública precedentê ou em que seiô anuladâ â própria sessão
Pública, situação em que 5erão repetidos os ato§ anulados e os que dele dependàm;

16,1,1. Quando houver erro fla acêitaçâo do preço melhor clôssificãdo ou quando o
Licitante dêclôrado vencedor não assinar o contrâto, não retirar o instrumênto
equivôlênte ou não comprovar a regulaízação fiscôl e trabalhista. nos termos do art. no

43, §1o, da tC no 123/2006. Nessàs hlpótese§, serão adotados os procedimenlos
imediatamente posteíores ao êncerrâmento da etapa de lânces;

16.1.4. Nos casos dê necessidade de verificôção dos documentos dê hâbllitação de formâ
minuciosà, conÍorme descritos no rtem l1;

16.2. Todos os licitantês remanescentês dêverão ser convocôdos para ôcompanhar a

sessão reôbertâ;

16.3. a convocâção se dará por mêio do sastema eletrônico ("chât").

17. DA ADTUDTCIçÃO E HOri{OLOCAçÃO

17.1. o objeto da Llcitação será adjudicado ao Licltênte declarado vencêdor, por ato do
Pregoeiro, aaso não hajâ interposição de recurso. ou pela autoridâdê competente, após a
regular decisâo dos recursos aprêsentados;

17.2. a homologação da Llcatação é de responsabiladade dâ autoridade competente e só
poderá ser realizada depois dà ôdjudicação do Objeto à Llcitante vencêdorâ pêlo
PregoelÍo, ou, quando houvêr recurso, pela ôutoridade competente

18. D  COXTRÁTAçÁO/REÍIRADA DA Í{OTA DE EI,IPE HO

18,1. O Contrâto, decorrente destâ licitação, bem assim, os casos nele omlssos, regular_
se-ão pelas Cláusulas Contrâtuals e pelos preceitos de Dlreito Público, àplicândo_sê,
supletlvamente, os princípios de teoria gerâl dos contratos e as disposições de Direito
Pívado, nô forma dos arriqos no 54 ê no 55, da Lei no 8.666/93, com alterá§õês
postêriorês;

18.2, DêDois dê homoloqado o resultado do presentê cêrtâme, esta Câmaê Munlcipal,
dentro do prazo dê vãlidade da respectivâ proposta, convocará a Llcitàntê vencedora do
Item para, na sedê do Poder Legislativo e no prazo de até 05 (cinco) diâs útêis, retlraÍ a
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Nota de Empenho e âssinar o respêctivo contrato, sob penâ de decair do direito à

contràtâção;

18.3, O prazo para retirada da Notà de Empenho e assinaturâ do Contrato, decorrêntê
desta licitôção, poderá ser prorrogado uma Única vez, por iguâl período, quando
solicitôdo pela Licitante vêncedora, durantê o transcurso do intersticlo inicial, desde quê
ocorrâ motivo justificado e ôceilo pela Cámârâ Munlcipal;

18,4. Cãso a Licitante, inicialmente convocada, não retire a Nota de Empenho e nem
assinê o referido Conlràto, a Cámarô Municipal convocará à licitânte imediatamente
classificadà, e âssim, §ucessivàmente, até a apurâção dê uma Propostâ que atenda aos
termos deste Edltal. para fâzê-lo em iguôl prâzo, nos termos do ârt 40, inciso xxIII,
combinado com os incisos xvl e xvII, da Lei no. 10/520/02;

18.5. Â convocação refêrida no subitêm 18.2, deste Editê1, dâr_se-á por meio de
êxpediente emitido pela câmara quê, dêvidamente acompanhado de cópia dà rêspectiva
Notô de Empenho, sêrá remetido à Licitânte vencedora do certame, atràvés dê ê-mall
e/ou do número de fax indicãdos na respedivâ proposta de preços;

18.6. Na hipótesê de convocaçáo dâ segunda colocada o procedimento a sêr àdotado
pela Câmârâ será o mesmo estabelecido no subitêm anterio[

18.7. a publicaçâo no Diário Oficlôl do Município, servirá, para todos os êfeitos legais,

como mêio irrefutável dê prova para contagem de prazo, não podendo a Licitônte,
rêgularmente convocãda, alegar, depois, que não tomou conhecimento da referida
convocaçãoi

18.9. As disposições deste Edltal e a proposta da Licitante vencedora integram o

contrato, 9uârdândo conformidâde com a Legislação apllcável à espécie;

18,10, Esta Câmôrà Municipal sujeitôr.se-á as obrigaçõês constantes na Minutâ do
Contrato, como sêguê o ANEXO III_ MINUTA DO CONÍRÂTO, deste Editâl

18.12. o contrato a ser firmado obedecêrá à Mlnuta constõntê do ANEXO III_ MINUÍA Do
CoNTRÁTO, destê Edital;

18.13. Decorndo o prâzo de 60 (sessenta) dias da dàta da apresentôção da Proposta,
sem que hârâ convocação para a contratação, flcam as licitântes desobrigadas dos
comPromlssos assumidos.

19. OO 
^COIaPAI{HAIIENTO 

E FISCALTZAçÂO

19.1. a execuç5o do objeto será ílscalizada pelo gôbinete da presldêncla da Câmôrá
Municipô|, com autoridôde para exercêr, em nome o entê, todâ e qualquer àção dê
orientâção qeral, controle e flscalização sob o Obieto do contíato;

19.2. Nos têrmos do àrtigo 67. § 10, dâ Lêl no 8.666/1993, a Câmarô Municipal
deslgnará um Ílscãl do Contrato, pertencente à sua âdministração, pãrâ acompanhar e

fiscalizar a execução do mêsmo, anotando êm reglstro próprio todas as ocorrênclas
relacionâdas com à execução e determlnândo o que for nêcessário à regularizâção das
falhàs ou defeitos observados.

20. DO PAGA!,IEÍ{TO

20.1, Os pâgamentos serão eFetuados mensálmente, mediânte apresentaçâo dôs notas
fiscàis/faturaa dos serviços do oaJETo do Cot{TRAÍo. as refêridas notas fisaôas

dêverão ser apres€ntadas com um lntêrvalo minamo de 05 (cinco) diâs consecutivos do
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sêu vencimentor no protocolo desta Câlnara, acompanhadas dô sêguinte documentação
hábil à quitação: Nota{s) Fiscal(is)/Fatura(5) contendo o atesto que os servlços foram
executâdos; Certidão Negâtiva de Débltos (CND), êxpêdida pelo Instituto Nacional dê

Seguridôde Social (INSS); Certificado de Regulâridade de Situação do FGTs, emitido pela

Caxa Econômlca Federal e CêrtidSo Negativa de Débitos Estaduâis junto à Fazendô
Estâdual e ou IYunicipâl; ôlém do relatório das ôtividades.

20.1,1, Eveítuâis pagam€ntos efêtuados a maior ou a mênor em vartud€ de erro no
faturâmento, poderáo ser compensados nás fâturâs seguintes.

20.1.2. Nô hlpótese de estârem os documentos discrimlnados no itêm 20.1 com a

validade expirada, o pagâmento ficará retido ãté a âpresentação dê novos documentos.
dêntro do prazo d€ validâde, não cabendo ão COI{TRATA ÍÉ nênhuma responsabilldâde
sobre o atrôso no Pagamento;

2o.3. Decorridos 30 (trinta) dias contâdos da data em que os pagamentos êstiverem
retidos, sem que â COt{TtaaÍaOA âpresênte a documentação hábil paÍô liberação dos
seus crédltos, o CONTRÂTO sefiá rescindido unilâterôlmente pelo CONTRÂTANTE, ficando
âsseqLrrado à co TRATADA, tão somente, o dlreito ao recêblmento do pagamento dos
serviços efetivâmente prestados e ôtestados na formô do item 20.1

21. DO REAJUSTE, DO REEQUILÍ8RIO ECONôT4TCO OU DA REPACTUAçÂO

21.1. Gôrante-se ao contÍatado o direito de manutenção do Reeqoilibrio Econômico-
Financeiro do Contrato, nos termos do ôrt. 65. lI, "d" dà Lel 8.666/93, à ser efêtivado
poÍ meio de Termo Aditivo;

21,2. Nos casos em que houvêr possibilidade de prorroqação do Contrato, a

Administrâção poderá repâctuar com o contratônte, com vlstas a obtênção de preços e

condrções mais vantalosas,

21.3. É vêdado qúalquer rêôjuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei

no 10.192 de l4l)2l2oo7, exceto por forçô dê lêgislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão, repactuôCo ou rêeqüllíbrio econômico financelro.

21.4. A revisão dê valores, para mâjorar ou diminuir, podêrá ocorrer de ofício ou a
pedido dà Licltânte signôtáriâ do Contrato ou do ênte Contratante, nâs segulntes
cofldiçõês:

21.4.1. Parâ majorar, vlsôndo mânter o reequilíbrio econômico_finàncêiro inicial da
Proposta. nos termos do art.65, II "d'ê § 2", da Lel no 8.666/93. desde quê
demonstrado, por parte da Licitante Contratadô, âlterôção substanciâl nos preços
praticôdos no mercado, por motivo de forçâ maior, caso fortuito ou fâto do ente público,
dêsde quê imprevisíveis ou de dii(jil prêvlsão.

21.4.2. Pôrô dlmlnuir, quândo o ente público veíficar que o preço contratado encontra_
se substancialmentê supêrlor ao prâticàdo no meraado

22.2, O serviço ex€cutado em desàcordo com o estipulado nêste instrumento e nâ
Proposta do ôdJudicatário será rejeitado, parciâl ou totalmente, conformê o citso;
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22. DAS COI{DIçÕES DE RECEB:I'EXTO DO OB'ETO

,2.1. O seu recebimento dôr-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letrà "a" e "b", da
Lei 8.666/93. com âlteraçôes posteriores;
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22.3. càberá ao setor comoetente desta Câmara, o receblmento € â atestação da(s)
Notô(s) Fiscal(is) Fôtura(s) correspondentes aos servlços executados, em pleno acordo

com ôs êspecificaçõês contidas no Ânêxo I deste Edital

23. D^S SA çõES AD]rrÍttsrRlTrv^s

23.1, Iniciada ô sêssão do pregão, não côbe desistência dâs propostôs ou lances ê a

proponefltê que se recusar à cümprir a obrigação, bem como. vier a fazê_lo fora das

;ondrcôes e espÊciÍrcaçôes por ela propostas rnrcialmente, êstará sulertâ, de acordo com

a qrâvrdade da faltâ e a criténo dâ Cámaí4, âs segulntes sânções admlnrstrativas:

23.1.1. Advertênciâ;

23,1.2. Multâ na forma prevista no ltem 16 2;

23.1.3. Suspensão temporária de partlclpar de licitôções e impedimento dê conlrôtâr
com a Administração;

23,1,4. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratâr com a administração
Públicô.

23.2. A multa a que sê refere o item anterior será aplicada ôté o limite de 20% (vinte
por cênto) do valôr dô adjudlcâçáo e, no câso de atraso não justificâdo devidômênte,
courar-se:á rozo 1um por canto) por dia, sobre o valor dà Íespediva Nota de Empenho, o

que nâo impêdlrá, a cntério da Cámâra, a aplicação das demãrs sanções ã que. se refêre

o item 16.i, podendo a multa sêr descontôdô dos pagamentos devidos pela cáma'â, ou

cobrôdâ diretamente da emprêsa, amigávêl ou ludicialmente,

23.3. A Licatante que enserar o rêtardamento da execução do certame, não mantrvêr a

proposta, falhar ou fíaLldêr na execudo do contrato, comportar-se de modo lnrooneo,

iizei deciaração fatsa ou comeaer frôudê tiscal, gârantido o dirêito prévio dâ citação e dà

ômola defêsá, ficará impedida de llcltar e contratar com a Admanistração, pelo prôzo de
àté 5 Ícrncoj anos, sem pretuízo da aplicâçáo das demais comiôações legais, tudo
orooorclonalmente áo orôu de culDabilldade da conduta apenadô, enquanto perdurarem

âs motivos determrnadós da punição ou até que seja promovida à reabilitação peÍante a

própria autoridâd€ que aplicou a penôlidade;

23.4. A aplicação das penalidâdes será prêcedida dâ concessão da oportunidade de

ômpla defesâ por parte dâ adrudicatáriâ, na formâ dâ lê1.

24. DAS DISPOSIçÕES FTXAIS

24.1, Da Sessão Pública do Prêgão divulgâr-se'á Atâ no sistemâ êletrônico;

24,1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeça a

realizôção do cêrtame nô dâtô marcadô. a sessão sêrá àutomaticâmente transfeÉda para

o pnmâro diâ útil subsequente, no mesmo horárlo anterlormente estâbelêcidor desde
que nào hàJa comunrcação em contrário, pêlo Píegoeiro;

24.3. Todâs as referências de tempo no EditâI. no aviso e duÍantê a Sessão Pública

observôrão o horário de Brasilia - DF;

24.4. No lulgamento das propostas ê dos Documentos de habliitação, o Prêgoeiro podêrá

sanar errós óu falhas que não ôlteÍem a substância das propostas, dos documentosê sua

vãtiàaoe lr,ríorca, meiiante despacho tundamentado, registrado em àtà e acessível â

todos, âtábuindo-lhes valrdâde e eíicáciá pàra fins de habiltação e classificação;
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24.5, Âs normâs dlsciglinadorôs da Licitação sêrão sempre intêrprêtadôs em favor da

ampliação da dlsputô êntre os interessados, desde quê não comprometam o intêrêsse da

Câmarô Munlcipal, o princípio da isonomia, a ílnalidade ê a sequrança da contrôtação;

24.6. Os llcitaotes assumem todos os custos de prepàrâção e apresentação dê suãs
prc,postôs e a Administração não sêrá, êm nenhum câso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatóÍio;

24.r, Nã contagem dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus anexos, êxclulr-se_á o

dia do início e lncluir-se-á o do venclmento. Só sê Iniclam e vencem os prâzos em dlas e

horárlos de expediente nesta câmara Municipal;

24.8. O desatêndimento dê êxlqências formâis náo essencaôis não lmportará o

àfastamento do Llcitante, desde que seja possivel o aproveitamênto do ato, observôdos
os prlncípios da isonomla e do interesse púhllco;

24.9. Em câso de divergência entre disposições deste Editâl ê de §eus anexos ou demôis
pêças que compõem o processo, prevalecerá âs deste Edital.

24.10, O Edital está disponibilizado, nâ íntegra, no portal da transparênciô dêstâ câsâ

legislôtiva no endereço êletrônico, www.camaràdelàrànieiÍas.se-oov.br, e

www.licitânet.com.br;

24.11, O ucitante é rêsponsável pelâ fidêlidade e legitimidadê das informações
prestadás e dos documentos apres€ntâdos em qualque. fâsê desta Llcitação A fâlsldade
àe qualquer documento apresentádo ou a inverdâde das informaçõês nêlê contldas
implicará nô imediata desclâssllicação ou inàbllitação do Licitânte, ou B rescisão
co;trâtual, sem pêuízo das sançõês admlnlstrativas, civis e penais cabíveis;

24,12. Umà vez ifcluído no processo licitâtório, nenhum documênto sêrá devolvido;

24.13. Na análasê da documentação e no julgamênto das Propostôs Comêrciais, a

Prêgoeiro podêrá, a seu critério, solicitar o âssessoramento técnico dê órgãos ou de
proÍissionáis êspeclalizâdos;

2{.14. Toda a documentação âpresentada neste edltâl e seus anexos são

complêmentares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mêncione em um
documento ê se omita em outro será considerâdo êspecificado e válido;

Y

24.15. O Pregoêiro, no interesse da Câmara Munlcipal, poderá adotôr mêdidas
saneadorôs, durante o certame, e relevar omissões e êrros formais, observadas na
docúmentaaão e proposta, dêsde que não contrariem a legaslação vigênte, sendo possível

a promoção dê diligências lunto as licitantes, destinadas â esalarecer a instrução do
processo, conformê dlsposto no I 30, do art. 43 da Lei Federal no 8.666/93;

2á.16. O não cumprimênto da diligênciô poderá ensejar a desclâsslficação da Propostà

ou a inabilitação do Llcltante;

24.17. As decisões do Preqoeiro serão publicadas no Portâl da Transparência deste êntê
públlco, no endereço: www,camàradelaranieiras,se,oov,br;

24,18. A paítacipação do licitante nestà licitação impllca no conhecamento integrâl dos
termos e condlçõês insendas neste Edital, bem como das demais normôs lêgais que

disciplinam a matéria;

24.19. A presente licitôdo não importa, necêssariamente, em cont€tação. podendo o

Ôrgão Solicitante revogá-lâ, no todo ou em pôrte, por razões dê lnteresse público,

-
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derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos licitantes;

24.20. para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos,
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites
estabelecidos no § 1o do art. 65, da Lei Federal n 8'666/93;

24.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. DO FORO

25.1. A Cámara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Laranjeiras,
Estado de Sergipe, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Laranjeiras/SE, 00 de XxXxxXX de 0000.

Guilherme Baeta Neves de Souza
Pregoeiro

Portaria la5/2023

Site: cmuadelrmjeiru.rc.gov.br/ - Email: cmlarojeiras@infonet.com.br
RuGaulio Vrgas, í4 Lmjeiru/SE, C.N.P.J n'32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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2,1. A CONfRATADA deverá disponibilizar 03 (três) profissionais, sendo 01 (um)
jornalista (função coordenador de Comunicação) com formação nível superior, em
tomunicaçáo Social (bacharelado), habilitação em Jornalismo, que permita o exercício
regular das atividades contratuais; 01 (um) profissional publicitário ou social media
(função redator e/ou mídia social); e 01 (um) designer gráfico, para trabalharem juntos
ao CONTRATAÍ{TE, exercendo as seguintes tarefas:

a) Divulgar as atividades da CONTRATANTE aos seus públicos-alvo, através de uma
estratégia dirigida;

b) Fazer contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jornais e etc.)
para divulgação das ações estratégicas da CONTRATAI{TE;

c) Produzir e expedir de press releases, notas, artigos, materiais e opiniões para

fornecimento à imprensa;
d) Selecionar mailing diferenciado, através de mailing list (lista de e-mails);
ei Credenciar imprensa para a cobertura de eventos específicos realizados pelo

CONTRATANTE;
f) Atender aos profissionais dos diversos meios de comunicação, inclusive, em situação de

crise, orientando o CONTRATAÍ{TE como proceder, executíndo ações aprovadas,
quando for o caso;

g) Promover ações especiais da CoÍ{TRATANTE de interesse público, através de sua
divulgação;

h) Criar comunidades virtuais e utilizar o potencial da web em proveito da CONTRATANTE;
i) Coordenar e produzir informativos, mediante publicações impressas e/ou on-line com as

atividades exercidas pela COÍIITRATANTE para o público extemo;
j) Promover a imagem da CONTRATANTE, gerando um bom relacionamento com veículos

de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e. por extensão, com toda a

sociedade.
k) Colaborar para a divulgação das ações de interesse comum da COilTRATANTE e os

demais órgãos públicos junto à sociedade;
l) Apresentai relatório mensal das atividades realizadas com clipping de matérias

jornalísticas;
m) Os trabalhos serão executados no modelo home office ou in loco, quando solicitado.

2.2. As descrições e especificações do OBTETO a ser contratado estão detalhadas no

Termo de Referência e especificaçõês que é parte integrante deste Edital'

trt - ATRTBUIçÕES OOS PROFTSSTOI{ArS

3.1. Do jornalista, com função de coordenador de comunicação:

a) Coordenar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos profissionais da

ASSESSORIA DE ITIIPREÍ{SA E UÍDIA SOCIAL AO CONTRATAilTE;
b) Promover o bom relacionamento entre o CONTRATANTE e a imprensa, intermediando

as relações de ambos, inclusive na divulgação de informações e no atendimento às
solicitações dos profissionais dos veículos de comunicação;

ESTADO DE SERGIPE

CIMARA MUNICIPAI. OE LÂRÂNJEIRAS

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

I - OB'ETO

Contratação de empresa especializada para serviços de ASSESSORIA DE Ii'IPRENSA E

i,tÍDIA socIAL na câmara Municipal de Lâranjeiras.

It - PROCEDIMENÍOS OPERACIONAIS

Site: cmradelumjeúm.se.gov.br/ - Email: cmluajeiru@infonet com.br
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c) Contribúlr para a consolidação da identidôde ê imôgem positivas do COXTTIATAiTE
perante â socledade;

d) assessorár o gestor municipâl ê sêu corpo de secretários em assuntos relôcionâdos à

Comunlcação Institucionàl ê, €m especial, nos contâtos e entrevlstas parâ à imprensa;
e) Planejar e coordenâr a edição e distribulção de publlcâçõês institucionais destinadàs aos

públlcos interno € externo;
0 Produzir e dlstíibuir ma tériâs Jornalístlcas à imprenaà;
g) Atender as demândas das redes sociâls, quando necessário;

3,2. Do publicitáno ou social media, com função de redator e/ou mÍdiâ social:

a) Elaborâr textos e conteúdo pàrô criação de web bônners, comunicados ê cartazes, em

9erâl;
b) Elaborar textos e conteúdo para postagens nas redes socais do CONTRATAI{TE;
c) Publicàr ê republicar nos pêrfis oíiciais (Facebook, Instaqram e etc ) do CoI{TÍIATAÍ{TE

môtédas, notas, avlsos e opiniões produzidas, nllma linguágem próprla para as redes
sociais;

d) Publicôr e rêpúblicar nos perfis oficlais (Facebook, Instâgram e etc.) do COÍ{TIIATAI{ÍE
wêb banners, fotos, vídêos e material visuãl numa linguôgem próprla para as redes
sociais;

e) Responder e interagir com os internautas que comentarem as postôgens ou
encàminharem mensâgens através do in box (caixa oculta), mântendo um canal on_line
aberto de dlálogo com a população;

f) Comprometêr-se em executar üm trabalho sério, preservando e zelando â imagem do
COI{TRAÍAi|TE perânte â socledade, de formâ, em geral

3.3. Do designer gráfico:

ê) Responsàbilizôr-sê pela criação e produçâo visual do material a ser criado e publicado
pela €qurpe (jornalista, pubhcrtáno e/ou social mêdiâ) de ASSESSORIÂ DE II'IPRENSA
E I4ÍDIA soclÂl do CoÍ{TRATANTE, a exêmplo de folders, cârtazes, panflêtos,
bolêtins anformativos e demais peças gráficâs de acordo com â demanda;

b) Produzir e elaborar o matêrial visual para criação de $reb banners â serem utilizados nas
redes sociais e nas páginàs inslltucionais do COI{TRATA TE;

c) Atualizôr, âtravés de banners êm flash, o sitê institucional e Rêdês Socrals do
COÍTÍRATATÍE;

d) O profissionâl designãdo deverá possuir curso técnico ou superior compâtívêl à íuoção de
Designer Gráfico.

IV - RESPO?{SABILTDADES DA CONTRATADA

4.1. A COÍ{TR^ÍADÀ durante a vigência desde COI{ÍR ÍO, compromete_se â:

a) Disponibllizar. de formô eflcaz, parô utilizaçâo dos serviços no OBJETO do COÍ{ÍRÁTO,
desde qúe t€nham sido atendidas as condlções necessárias para tal, excluindo_sê as
limltações de responsabilidades já descratas, bem como as eventuais parôllsações
necêssáías à manutenção do sistema, os seguintes profissionâis:

4.a.1. Ol (um) profissiona I Jornôlistâ, coordenador de Comunicação;
4.a.2. 01 (um) profisslonal publicatário ou soclal media, rêdator e/ou mídia social;
4.a.3. 01 (um) dêsigner qráfico.

b) Realizaçâo das atavidades de assEssoRrA DE ItlpR.EÍlsA E raiDl^ socIAL, de
acordo com os serviços e prazos estâbelecidos no contrato, contados a pârtir da
âssinâtura deste, em estrita observáncia às condições prêvístas no mesmo ê na Proposta
da CONTRATÂDA;
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c) Pagamentos dôs despesas com êncôrregados, pârceiros e fornecedores, além dos
êncârgos sociais, tâxas, fornecimento dos materiais nêcessários, transporte parà

dêslocamento e dêmais custos exigidos para a execução dos serviços pôrâ a

CONTRATAÍ{ÍE;
d) Cumprimento da jomàda diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte ê

cinto) horàs sêmânâis para os profissionais jornalista, publicitário ou sociâl mêdia, e de
30 (trinta) horôs sêmanais para o grofissional designer gráfico;

e) A CO ÍRAÍaDA deverá executar os serviços dêscritos no CONTRATO e outros que,
porventura, vênham a ser fazer necessário durante o decorrer do peíodo;

O A COI{TRAr^DA deverá, se assim êxigido, manter à disposiçâo flo local dâ prestação

dos servlços, o responsável pela COIITÍIaT^I{ÍE;
g) Não transferir â outrêm, no todo ou em parte, o COI{TRATO firmâdo com a

CO TRÁTAI{TE, sem pévia e exprêssô anuência;
h) Não reâlizar associação com outrem, cessão ou trânsfêrência totàl ou parcial, bem com à

fusão, clsão ou incorporação, sem prévla a expressa anuência do COI{ÍR TAllÍE;
i) Executar fielmente o OaJEro do co TRATO e prâzo êstipulado;
j) tlanter, durante toda execução do COÍ{TRATO, as condições inicialmentê pactuada§.

4,2, A CoNTRATAI{ÍE, durante a vigênciô desde col{TRAÍo, coínpromele_§e ã'

a) Proporcionar à COiiTRAÍÂDA todas as condições necessárias ào plêno cumprimento das

obrigações decorrentês do presente col{TRATo, consoantê ê estâbelecidas pelâ Lêi n'.
a-666/931

b) Efetuôr o pagamento dentro dos prazos previstos nâs condições e preços pactuados;

ci t,tante. um bom relâcronàmento entre às pàrtes, fornecendo InÍormações necessánàs
para execução dos serviços de aSSESSORIA DE IIiIPRENSA E iIIDIA SOCIAL,
pactuados no CO ÍRATO, atrâvés de seu§ encarregados, funcionários ê/ou seívidores;

d) aomunicar, antecipadâmente, à COÍ{ÍnATADA toda e quâlquer ocorrência rêlôcionada
com a realizôção de ações, êventos, reuniões e demais atribuições viaculadas ao
CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências prêventivas e corretivas;

e) Dêsignar rep.esentante (setor, órgão, êtc.) dentro do sêu corpo administrátivo para

acompanhar e fisaallzar a execução do presente CONTÍlaÍo;

v - Írsc^LrzaçÃo

5.1. a execuçâo do presente coÍITRAÍo será Ílscâlizada pelo sêtor ou órg5o
competêntê. com autorldâdê para exercer. em nome do COÍ{ÍR ÍA TE, toda e
qualquer ação de oriêntâgâo geral, controlê e íiscallzação dos servaços contratâdos A

Fiscalização compete, entre outras âtribuições:

â) Solicitar à COITRATADA e seus prepostos, ou obter do COI{ÍRÂÍAIITE,
tempestivâínente, todas âs providências necessárlas ao bom ândamento deste
coÍ{ÍRATO;

b) Verificar a conformldade da execução contratual com às normâs especificadas e se os
procedimentos empregados sáo adequados, pârâ garantir a qualidâde deselada dos
serviços;

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vlgente dos prêços;

d) anotar. êm reglstro próprio, todas as ocorrênciâs relaclonadas com a execução do

COI{TRÂTO, determlnândo o que for nêcessáflo à reqularizâçâo dâs falhas ou defeitos
observados,

z
€
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5.2. Â ôção da Fiscalizâção não exonera â COI{TRATADA de suas re§ponsabilidadês
contratuôi5.
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o1 Contratação de emPresa

especializada para prestação de
servicos em ASSESSORIA DE
IMPIiENSA E Í{ÍDIAS SOCIATS
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vr - PRAZO DE EXECUçÃO

o prazo de execução dos serviços será de 01 (um) ano a partir da assinatura do

co;trato, podendo ler prorrogadó até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do

art. 57, II da Lei no 8.666/93.

VII - PLANILHA DE PREçOS

Laranjeiras/SE, 15 de março de 2023

l.larcos Ribeiro Leite
Diretor Geral

Siter cmuadetrmjeirm.*.gov.br/ - Email : cml*mjeirc@infonet'com br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

À cÂilARA MUNTcTAL DE LARANTEIRAS/sE

EItIPRESA LICITANTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OOCUIIENTAçÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRO

REF, PREGÃO ELETRôNrCO No XX/2OXX,

Prezados Senhores. apresentamos à Vossa Senhoria, nossa Proposta de Preços,

nos termos do edital e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos.
contados da data de abertura da Licitação, aceitando que, ocorrendo recurso contra
classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais
impugnaiões, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais
impu[nações, durante o período de seus respectivosjulgamentos, o prazo de validade da

Proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que

forem necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do

Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da Câmara Municipal Laranejeiras/SE.

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos, de conformidade tom as normas legais vigentes e padrões da Câmara

Municipal Laranjeiras/SE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços
em peíeitas condições de uso e de acordo com as especificações

cotados e classificados
solicitadas. -,ô

t
6)
-

Declaramos sob as penas da Lei que não há nos quadros de nossa empresa,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos

termos do aft. 90, inciso III, da Lei 8,666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas

no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades

especificadas no Edital, Termo de Referência e no Contrato'

§ite: cmúadelrüjeiras.*.gov.br/ - Email: cmlumjeims@infonet com.hr

Ru Getulio Vrgas, s/r\ LrmjeiraíSE, C.N.P.J n' 32.894 32110001-73- Fme 328t'1055

ITEM DESCRIçAÔ DO SERVIçO UNID. QUANT, PRECOS M,rxrMos (Rl
Mênsal Total

o1 Contratação de emPresa
especializada para prestação
de serviços em ASSESSORIA
DE IiIPRENSA E lllDIAS
SOCIAIS para o Poder
Leoislativo.

Mês t2
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta

ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, manutenções'

réposiçOes, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da

erf,pi"'tã, áeÀ quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária'

casonossejaadjudicadooobjetodaLicitação,comprometemo.nosiniciaros
serviços conforme o! praios estabelecidos no Edital e Termo de Referência'

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

ESÍÂDO DE SERGIPE

CTMARA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS

DADOS DA EI{PR,ESA:
Razão social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Tel./fax:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta:

DADOS DO R.EPRESEÍ{TANTE LEGAL DA Ei,TPRESA PARA ASSINATUR.A DO

COÍ{TRATO:
Nome:
Endereço:
CEP:
Cidade/UF:
CPF/MF:
RG/órgão expedidor:
Cargo/função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
E-mail:

Localidade, 

- 
de 

-de 
-

\r{i

Att,

Site: cuúadelümjetas.se.gov.br/ - Email: cmlarmieiras@)infonet'com'br

Ru Getulio Vugas, Jn, LrmjeiraVSE, C.N P.J n' 32'894'321/00O1-73- Fone 3281-1055

VALOR
MNESAL

VALOR
TOTAL

UNID QUANTDESCRIÇÃOTTEM

Y

Pelo
Estado de
inscrita no
Presidente,
empresa

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS

ANEXO III - MINUTA DO COI{TR,ATO

CONTRATO No xxlOOOO

Contrato que entre si celebram a

câmara de ea
EIIPRESA 

-(nome) 
. que tem

como objeto a prestação de serviços
de 

- 

parâ esta Câmara,
fundamentado no Pregão no
_/oooo.

presente instrumento particular, a CâmaÍa lrluniciDal de Laranjeiras,
áergipe, com endereço à Rua Getulio Vargas s/no - Centro, Laranjeiras/SE
CNPi.iMÉ sob o no 32.894.321/0001173, representada neste ato pelo seu

Adriano Santos Carvalho, doravante denominado CONTRATANTE, e a
localizada no endereço

no CNPI/MF 1o

-, 

dorava

inscrita
representada neste ato pelo sr
nte denominada GoÍ{TRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade

Pregão
Federal

Eletrônico de no XX/2oXX, que será regido em conformidade com a da Lei

no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto

Municipal no 30 de 28 de Abril de 2020, e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14

de dezemb ro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos

diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIIIEIRA - DO FUilDA]'IE

1.1. Este Contrato decorre do pREGÃO ELE;R'ôNICO no 00/0000- CML, homologado em

XXIXrx/202-., e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
jOô6, i"i ro.Szo, Oe 17 de iulho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8'666, de

21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)'

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especialillda para

prestação de serviços em ASSESSORTA DE IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS para o

boder 
-Legislativo 

éonforme êspêcificaçõês técnicas constantes no Anexo I do
Edital.

cúusulá SEGUNDA - DO OB'ETO

CúUSUI.A TERCEIR,A - DO PREçO E FORltlA DE PAGAMENTO

3.1. A contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a
Importância de Ri XX.xxx,Xx (XXxxXXXXxXXXxxxxXXXxx)'

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela

abaixo:

5f"-Opagamentoserá efetuado da despesa, no prazo de

(trinta) dias, mediante a apresentação de Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

Site: cmiladelúmjeir*.re.gov br/ - Email; cmluaietragâinfonet com.k

Ru Getüio Vugas, Vn, LrmjeüaíSE, C.N.P.J no 32.894.321/0001-73- Fme 3281-1055
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l2o - Para fazerjus ôo pagamento, a Contratada dêvêrá apresentôri junLamente com o

documênto de cobrança, prova de regularidàde para com a Fâ2enda Estadual ê perante o

FGIS . CRF.

§3o - Neohum pagamênto será efetuado à Contratada ênquanto houvêr pendênciô d€
liquidação de obrigàção finãncelra, em virtudê dê penalidade ou lnadimplêncià contraluôl

§4o - Não haverá, sob hlpótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durantê o periodo contratadoi todâvia, se duraírtê o

óeríodo contratual ocorrer acrésclmo ou redução dos valores dos mesmos, detêrminados
pêlo Governo Fedêrâl e em confoflnidade com a legislação pertinentê, os preços do

aontràto serão reàdêquados, a fim de mânter o seu êqullíbrio econômico_financêiro,
devendo à comprovação ser feita pela ãpresêntação ao CONTRATANTE, por parte da

CONTRÂDADA, da razáo que autorizou o ÍeÍerido aumento/redução ê utilizando_se os

mesmos indlces/pêrcêntuais utilizôdos/âutorizad05 pelo Govemo Federal;

§60 - No câso de atraso dê pôgamentq, será utilizado, pâra atualização do valor
mencionado no caput desla Cláusula, o ifldice Nacional de Preços ao consumidor _

INPC/IEGE.
57o - Nestes preços estão incluídos todãs âs despesas que, direta ou indlretamente.
decorram da exêcução deste Contrato, inclLrsive custo§ com pessoâ|, êncargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumênto§ e contribuições de
qualqueÍ nãtuíeza.
§8. - Decorridos 15 (quinze) dias contados da datà em que os pagômeoros estiver€m
ietidos, sem que a CONÍRÁÍADA apreseôte â documenlaçâo hábil parô llberação dos

seus créditos, o Contrâto será resclndido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o dirêito ao recebimênto do pagamento dos

4,2,1. A COilTRlÍAÍlTE, durante a vigência desde COI{TR TO, compromete_sê a:

â) Proporcaonar à COÍITRATADA todas as condições necessarias ao plêno cumprlmento das
obrigôções decorrêntes do presente COI{TRATO, consoântê e estabelecidas pelâ Lel n'.
8.666/93;

b) Efetuar o pâqamenro dentro dos píazos previstos nas condições e prêços pôctuados;
ci líaflter um bom relâcionamenio entre âs partes, fornecêndo lnÍormações nec€ssáriâs

parô exe€ução dos serviços de ASSESSORIA DE Ií'IPREI{SA E H!Dl^ SOCIAL,
pâctuados no COI{TRÁTO. através de seus encarrêgôdos. fúncionários e/ou Servidores;

d) aomunicar, antecipôdamente, à COÍITRATADA todà e qualquer ocoffência relacionâdâ
com a reâllzação de âçõês, eventos, reuníões e demais àtribuições vinculadas ào
COI{ÍRATO, diligenciândo nos càsos que exigirem providênciâs preventivas e corretivas;

ê) Dêsiqnar reprêsentante (setor, órgão, etc.) dentro do seu corpo administrativo para

acompônhâr e fiscalizar â execiJção do presente coÍlIRATo;

Não realizar sssociação com outrem, cessão ou transfeÍência totôlou parcial, bem com â

fusão, cisão ou incorporação, s€m prévia a expressô anuência do CO TXATAI{TE;
Executar flelmefltê o OBJETO do COITRATO e prôzo estipulado;
Manteí, durantê toda execução do COI{ÍRÂTO, as condições inicialmênte pactuadas.

4.2. A ADI4IÍiISÍRACÃO SE OBRTGA A:

cúUsuLÂ QUI ÍA - OA VIGÊ CIÂ

5,1. O Drazo de viqência do contrato será dê 12 mêses a partir da àssinâtura do contrato,
podendo ser prorrogôdo até o limite de 60 (sessenta) mes€s, nos temos do art. 57, II
dô Lêi n" 8.666/93.

cúUsuLA sExTA - DA FOTITE DE RECURSOS

6.1. Âs despesas decorrentes do ob.ieto deste Contrôto corrêrão de acordo com a

sêgulnte Classificação orçamentáriâ, vlgente no exercício 2023:

UO: 1001 - Cámara l,lunicipal de Larani€irâs
AçÃOr2001 - Manutenção dô Cámara t4unicipâl dê Vereadores
ED: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Íêrcêiros - Pessoa Juridicô
fR: 150000 - Próprio
cúusuLA sÉTI],t^ - DAs s^rçõEs Âor,tlÍrrsrRAltvas

7.1. Em câso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos dêfinidos nêste Edital e

lncluslve de seus anexos, em êspêciat aos termos dêfinldos no Termo de Rêferência,
sujeitâr-sê-á a licitantê vencedora à multâ de mora de 1qo (um por cento) ao dia,
limitôdo a 30% (trinta por cento) do vâlor total do contrâlo ou da nota de empenho

7.1,1. A multa a que ôludê o item anterior não lmpede que ô Admlnistração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções prevlstâs na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuqão parcial ou total das obrigações fixâdas neste Pregão, em
rêlação ao objêto desta licitação, â Administrôção Municipal podeé garôntldâ à ômpla
defesa e o contrêdltório, aplicâr ôs seouintes sônçôes:

7,2.1. Advertência s€rá comunicada por escrito, por mêio dê olícao, sobre a exastênciô dê
faitas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7.2,2. Multô de até 5% (canco por cênto), calculadâ sobre o valor do empenho, no caso
da licitàntê vencedora não cumpria rigorosamentê ôs exiqências contrâtuals ou deixar de

ISTAOO OE SERGIPT

clMAnÂ MUN tctPAt DE [ÂnÂ rEnÂs

h)

i)
i)

cúUSULÂ Q

efetivamente grestados e atêstados.
UARTA _ DAS OBRIGÂçÕES DAS PÂRTES CONTRATANÍES

4.1. A CO ÍRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. a COI{TRATADÀ durante a viqênciâ de§de qOiTRÂTO, compromête_se a:

a) Disponibilizar, de forma eficaz, pôrâ utilização dos serviços no OATETO do COÍ{ÍRAÍO,
desde que tenham sido atendidas as condições necessáriôs para tal, exclÚindo'se as
limitaçõ;s de responsabilidades já dêscritas, bem como as eventuais paralisaçõês

nêcessárias à mânutenção do sistema, os sêguinres proÍissionâis;

4.a.1. 01 (um) profissional j omaiistê, coordenador de Comunlcação;
4.a.2. 01 ium) profissional publlcitáno ou aociãl media, redâtor e/ou midia social;
4.â-3. 01 (um) desiqner gráÍco.

b) Realização dâs atividadês de ASSESsoRtA oE rMpREt{sA E MÍDI^ socnl, de

acordo com os serviços e prazos estabelêcidos no Contrâto, contados â partir da

ôssinatura dêste, em estrita observânciâ às condições previstas no mêsmo e na Propostô

da COÍ{ÍRATAD^;
c) Pagâmêntos das dêspesas com encarregados, pàrceiros ê fomecedores. além dos' 

enaargo5 sociôls, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte parâ

deslocamênto e demâls custos êxigldos para â execução dos s€rvlços pâra a

COÍ{TRATA TÊ;
d) cumprimento da jomadâ dlária de 05 (cinco horas), em média, totâlizândo 25 (vinte e' 

cinto) horas semánais para os profisslonais jomôllsta. publicltário ou social mediô, e de

30 (trinta) horôs semanais parà o profissionâl deslqner gráfico;
e) A COÍ{TRIÍÂDA deverá êxecutar os serviços descritos no CO Ín TO e outros que,

porventura, venham â ser íazeí necêssárlo durante o decorÍer do período;

D À coxTRAÍaDÂ deverá, se âssim exagido, mônter à disposição no local dâ prestação

dos serviqos, o responsável pela COI{TRATAI{TE;
g) Não trônsferir ô outrem, no todo ou em parte, o COI{ÍRATO firmâdo com a

GoNTRATAIITE, sem prévia e expressâ ânuência;

a
t
a
-

7'C.
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receber a Nota de Empenho, sâlvo se decorrentê de motivo dê força maior definido êm
Lei, e reconhêcido pela autoridade competente;

7,2.3, Suspensão temporárià do direito de licitar e impedimênto de contratar com ô

Admlnistração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão íixados pelo

ordenador de dêspesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. Declaração dê inidoneidade pârâ llcitâr ou contratôr com a administraçâo Pública,

enquanto pêrdurarem os motivo§ determinantes da punlção ou àté que seja promovidâ â

reabilitôção.

7.3. A licitântê que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigidà pàra o certame, ênsêJar o retôrdâmênto da execução de seu objeto, não
mântiver propostô, nâo cêlebrar o contrâto, falhar ou fraudâr na execuçâo do contrato,
compoÊar-se de modo Inidôneo. Rzer declaração fôlsa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedldo de licitar e contrataí com a admlnlstração Públicâ nâ forma do Art 70. Da Ler

8,666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e dâs demais
comlnações lê9ais,

7.4, O valor das multas aplicadas devêrá ser re(olhido ao Tesouro Municipôl no prazo de
05 (cinco) d'âs, a cont.í da datâ dâ notificação, podendo o Ct'lL - CAN4aRA MUNICIPAL
DÊ LARANIEIRAS, dêscontar o seu vitlor da Garantiô Contratual, quânalo houvêr,
descontar dê evêôtuais pagamentos devidos à licitônte, cob.ar ôdministrativa ou
judlcialmentê. pelo processo de execução fiscâ|. com os respectivos encargos prêvistos

em lêi,

7.5. Do ôlo quê ôpllcar a penâlidade caberá .ecuÉo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â

contar da respectiva ciênciô.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimênto ou

de rêconhecida força mâior, devidamentê iustiÍicado e aceito pelo CML - CAMARA

MUNICIPAL DE LARÁNIEIRAS, ã CONTRÂTAoa ficará lsenta das penalidades

7.7. Ocorrendo qualquêr possibilidade de se exceder o hmrte percentual previsto no

subrrem 7.1., essa srtuação consistirá em motrvo para que o CML - CÁMARÁ MIJNICIPAL
DE LARANIEIRÁS, rêscinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação
das outras penâlidôdes previstâs no "caput".

7.8, As sanções previstàs no "caput" poderão ser aplicadàs simultaneômente. facultada a

dêfesa péviâ dô interessada no rêspectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias útels.

7,9. Pela recusô iniustificada da licitante vencedorâ em assinar o Contrôto e retirôdô da

nota de empenho, conformê disposto no item 14.2 do instrumênto convocatório, ser_lhe-

á aplicâda multa de 10qõ (dez por cento) do valor globàl de sua Proposta de Preços,
gàrantida a prévlâ deÍesa.

cúusul orÍ^va - oa REscrsÃo

8,1. Â resci§âo das obrigações dêcorrentes do presente contrato se processará de âcordo

com o quê estabelecem os artigos 77 a 80 dâ Lei no 8.666/93, confo.me se vê abalxo:

8.1.1. A ocorrêncià de qualquer das hipóteses p.evistâs no art 78 da Lei no 8.666/93
ensejârá a rescisão deste conlrato,

sú. cdúadGlâÍ6jeúa3 É sov b/ - Eúâil çEl!!ê4!nagaú&l!!lolob
Ru G.lulo va.gs, írL La8J.iúVSE, C N P., n' 32 e94 l2l /0001 _73_ Fmc l28l _ l 055

sne cm@d.lúútci6i s goe trl - Enal cml@JêÍôíAinfoí.t coo tt
RúC.drl@vúgs,ír! LúeJ.'níSE,cN P J n' 12 894 !21l0mt_?l_ Fdc l28l'1055
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8.1,2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contràto ê seus
subitens, ensejará a rêscisão contratual.

8.2. Os côsos de rescisão contratuôl serão formàlmente motivados nos autos do
processoi âssegurado o contraditório e a âmpla delesa.

8.3. A resaisão, admlnistrativà ou amagável, será precedida de autorização escritô e
fundâmêntãda da àutoridàde competente,

8.4, A rescisão determinada por ato unilateral e escritô da Admanistração, nos câsos
enumeràdos nos incisos I a XI do art- 78 dá Lei no 8,666/93, acarretâ as consequências
previstas nos incisos II e Iv do ârt. 87 do mesmo diploma legô|, sem preiuízo das demais
sanções previstas.

8,5. Na hipótese de se concreti2ar a resclsão contràtuà|, poderá a Administrôção
contratôr â llcitante clôssificadâs em colocôção subsêquente, observadas âs dlsposições
do inc. xI do ôrt. 24, da Lêi ôo 8.666/93 ou efetuar novâ Licitação,

8.6. Constituem motlvos pôrâ rêscisão do Contrâto:

8,6,1, o não cumpímento de cláusulôs contratuais, especificâçõês ou prazos.

8,6.2. O atraso injustiflcado no início do fornecimento proposto

8.6,3. O desatendimento dôs determinaç6es negulares da autorldade dêslgnada para

âcompanhar e fiscallzsr a sua execudo, âssim como as de 5eu5 supêriores.

8.6.4. A práticâ reiterãdá dê Íâltas na sua exêcução. anotadas na forma do § 10 do artigo
67 da Lei no 8.666/93.

8.6.5. A decretação dê fâlêncaa, o pedido de concordata ou a i;stauração de insolvência
civil.

8.6,6. A âlteração sociàl ou a modificação de finâlidade ou da estrutura dà empresa que,
a juízo da Administração, preiudiquê a execução do contrâto.

8.6,7. O protesto dê titulo ou emissáo de cheques §em suíiciente provisão que

caracterizem ã lnsolvêncía da contratada,

8.6.8. O interesse públlco, devidamentê justlflcado.

8,6.9, A suspensão da execução do contrato, por ordem escrità dâ Admlnistração, por
prâzo superior â 120 (cento e vinte) diàs. salvo em càso de cãlamidade pública, grôvê
perturbôção da ordem ou guerra,

8.6,10, A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulaínente comprovãda,
ampeditiva dâ execução do contrato.

8,6.11. A subcontrôtação totàl ou parcial do seu objêto, ô ôssociação da contratada com
outremr a cêssão ou trônsfêrência, totalou parcial.

cúusul^ o a - Dos Docut4Enros aPLrcÁvEIs

n
'o
e
-

@2c)

9,1, Fazem pôrtê lnteqrante e indissolúvel do presentê contrato, como se nele
efetivômênte transcritos êstivessem, os documentos a segulr relacionados do inteiro
conhecimento das pârtes contratantes pelas mesmas devidômênte rubncadasl
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9.1.1. O Edital do PregSo no 00/0000' CML e todos os seus anexos.

9.1.2. A proposta da contratada.

cúUsULA DÉCII.IA - DO ACOHPAXHAiIE]{TO E DA fISCALIZACÃO íATt' 67. Lêi

n.8.666/93).
Nô forma do qúe dispõe o artig o 67 da Lei no 8.666/93, ficârá designâdo servidor

do CPF para àcompânhar e fiscalazar

execução do presente con trato, êm atendlmento à Resolução no 296, de 11 de agosto

2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe _ TCE/SE

§ro - À fiscalizàção compete, entre outras atribuições, verificâr a coníormidade
execuçâ o do Contrato com as normâs especificadas, sê os procedimentos são adequâd

cúUsULA DÉCTMA PRIT.IEtRÂ - DAS DISPOSIçÔ ES GEÍIAIS E fINAIS

de

dâ
os

para g;rôntlr a quâlidade des€Jâda

i2o i I ação da fiscalizaçãô não êxonera â contratadâ de suas responsabllldades
contratuàis

11.1. Todas ôs comuflicâções entrê as panes, que lmplquem em sollctação dê

Íomecimênto, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocoÍencla olqna

de registro, serão feitas por êscíito.

11.2. O presente contrato âdmate alterações, mêdiante têrmo adltivo, na forma do

estabelecido no artlgo 65 da Lei No 8 666/1993.

11.3. Pàssâm a intêgraí o prêsente Contràto. pôrâ todos os eíeitos legârs, como se aqui

estivessem trônscritos, o Édltal de Preqão no 00/0000 CML, seus anexos e à proposta oa

contratada.

11.4. Caberá ô CONTRATANTE a publicação resumada dêste instrumento no Diário Oficial

dâ câmara, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93'

11.5. A CONTRATADA responderá por toda e quâlquer rêsponsabilidôde, mesmo que ôqui

não esteJa dêscrlta, mas due a legislação ou a aplicôção deste contrato assim o impuser'

11.6. Fica eleito o Foro da cidadê de LARÂNJEIRAS para dinmk as questões oriundas

deste termo, não rêsolvidas nâ êsfera admlnrstrativa. com êxpressa rênuncla oe qualquer

outro, por mais prlviiegaado que o sêla

E àsslm. oor estarem de acordo, ajustado e contrâtado apó§ lido e àchado conforme, às

ãuãã, h,ã"- àl piát"ntê cont;âtá em 2 (duas) viôs de iguâl teor e forma, parâ um só

êíelto, nâ presençâ de 2 (duâs) testemunhas abâixo assinâdas'

LARÂN]EIRAS - SE,- dE 

-dE2O-.

adriano santos cârvalho
PRESIDENTE DA CÂI4ARÁ MUNICIPÂL DE

LARAN]EIRAS
CONIRAÍANfE

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx
COIIÍRATADA

-.
t
Q
-

4,
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c,
P

sitc múld.lúúl.rs $ Bov br/ _ Eú.!l cmlarúIe,aídinfgn4loqt
Ru GaúIo Vúgs, íÀ Lú4icr§/SE, C N P J no l2 8si1'l2l/oml-71- Fmc 1281_1055
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Parecer no Lt/2A23
Solicitante: Câmara Municipal de Laranjeiras

Pregão Eletrônico 0L I 20?3

PARÉcER luRÍDrco

A ASSESSORIA IURÍOTCA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LARANJEIRAS, pOr meio deste Signatário, fora provocada por esta casa

para apresentar parecer jurídico acerca do processo referente ao Pregão

Eletr-ônico AU2O23, que tem como finalidade a contratação de Assessoria de

Imprensa e Mídía Social, para atender as necessldades desta Casa

Legislativa.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-

§e aos aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o Lema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar.

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos

relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva

da Câmara, através de profissional habilitado.

ressalvadas as hipóteses previstàs nesta Lei".

"Art, 37- A administração pública díreta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publiciclade e eficiência e, também, ao
seguinte:
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XXI - ressalvados os casos especiíicados na
legislação, as obras, serviços, compras e
atienações serão contratados mediante processo
de licitaçâo pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições eÍetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garanlia do cumprimento das
obrigaçôes".

Analisando a minuta, a modalidade de licitação escolhida

foi o Pregão Eletrônico.

Considerando o objeto mencionado anteriormente, a Administração

Pública seguiu a modalidade do Pregão Eletrônico, para registro de preços, vísando à

contratação de empresa â prestaÍ serviços de fornecimento de ce§tas básicas, de maneira

parcelada, na quantia de 470 (quatrocentas e setenta) unidades, adotando o tipo menor preço

global, na modalidade por lote, considerando ser a modalidade mais adequada ao caso, em

razão da ampliação da concorrência, bem como de maior possibilidade de atingir o obietivo ao

que se propõe.

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meío de propostas

e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menoí prcço. Quanto ao

Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1o e art. 2o. § 1o da lei 10.520/02, que rezam da

seguinte maneira:

Art. 1s. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada

a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns. para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado.
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Art. 2" t...)

§ 1c Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação

específica.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico,

deve-se observar o que o Deffeto Lei n" 5.450/2005 estabelece, rnormente o constafitê ÊITl 5€:u

art. 9', o qual se transcreve abaixo:

Art. 9" Na fase prepaÍatória do pregão, na forma

eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração de terrno de referência pelo órgão

requisitante, com indicação do objeto de forma precisa,

suficiente e clara, vedadas especificações que, poí

excessivas, irrelevantes ou desnece§sárias, limitem ou

frustrem a competição ou sua realização;

ll - aprovação do termo de refer'ência pela autoridade

competente;

lll apresentação de justificativa da necessidade da

contratação;

lV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de

aceitação das propostas;

V - definiçôo das exigências de habilitação, das sançôes

aplicáveis, inclusive no que se refere aos prazos e às

3
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condiçôes gue, pelas suas particularidades, sejam

consideradas relevantes para a celebração e execução do

contíato e o atendimento das necessidades da

administração; e

Vl - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoío

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais

foram adequadamente adotados, não restando qualquer impedimento.

Porém, deve-se prestar atenção aos documentos que

são suscetíveis de analise desta Assessoria lurídica. Lembre-se que é de

grande importância as assinaturas nos documentos oficiais, pois Sem

assinatura o documento perde sua validade, com exceção à minuta

COntratual, POí Se tratar tãO sOmente de um "mgdelo". Assim, é válido

lembrar que as solicitações para abertura de procedimento devem estar

devidamente assinadas.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade §!g

todas g informacôes. bem como g conteúdo de toda documentação

apresentada são gle inteira responsabilidade dos adFínistradores

oúblicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, administrativa,

civil, peCuniária e penal, em casg de malversacão da verba pública,

decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n'o 8'429192, com

a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n'o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças

4
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públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da

Adminístração Pública (art. 37, CF/88).

Ante o exposto, esta assessoria jurídica, opina pelo

prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos, apos

atendimento das recomendações acima mencionadas, pela Comissão de

Licitação, a qual deve observar durante todo o procedimento licitatorio.

É o nosso parecerr

Laranjeiras/SE, 29 de Março de 2023.

REZENDE

oAB/SE No 6.355
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DISPOSIçõES PRELIMINARES

A CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, por seu Pregoeiro, e
em conformidade com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 com
posteriores alterações, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei
no 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2OL4, o Decreto Municipal no 30 de 28
de Abril de 2020, to
endereço eletrônico

rna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no
m, r licitação na modalidade PREGÃO, em

sua forma ELE NICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de
Assessoria de Imprensa e Mídia social, para atender a Câmara Municipal de
Laranjeiras/SE, conforme espêcificações técnicas detalhadas constantes deste
edital e seus anexos, devendo as propostas de preços e a documentação serem
registradas na data. local e horário abaixo informados determinado, mediante as
seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 17 /0412023 às !4:?9 (dezessete_de abril de dois mil e vinte três).
ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO E ANALISE DAS PROPOSTAS:
Dia f7 /04/2023 às 14:30 (dezessete de abril de dois mil e vinte três).

,. DA CONDUçÃO OO CrnrAlrr

1.1. O presente CERTAME SEú CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da
Portaria no. 185 de 16 de março de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá,
em especial, as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;
III. Conduzir a sessão pública na internet;
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
Vi. Verificar e julgar as condições de habilitação;
VIL Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
x. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal da Transparência na aba de
Licitações no seguinte sitio httos; //ca ma radelaranieiras. se,gov. brl no e-mail da
cmlara nieiras(ô infonet. com. br, ou ainda pelo site do Licitanet www,licitanet,com. br

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br

v

Rua Geflilio Vargas. s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

ESTÂDO DE SERGIPE

CÂMARA MUNrctPAt DE IARANJEtRAS

l.it^ ,"*" ticitação tem como objeto a contratação dq Empresa 
"rr".'u,,.u0" 
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prestação de serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS, para este
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PODER LEGISLATIVO, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste
Edital;

2.2. A despesa no período de execução dos serviços, de que trata o Objeto, está
estimada em R$ 89.5OO,OO (oitenta e nove mil ê seiscentos reais), conforme o
disposto no orçamento constante na solicitação do Gabinete da presidência desta
Câmara,

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do Objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 deste Legislativo, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

UO - 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO - 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 Próprios

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4,L Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente

ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrata aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no

referido certame;

4,3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMo DE REFERÊNCIA);

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.520/02

e 8.666/93;

4.6 Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam às exigências

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@inÍbnet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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CÂMARÂ MuNtctPÂL DE LÂRANTETRAS

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que

estejam devidamente credenciadas, através do site httos: //licitanet.com. brl:

4.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da sênha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Platafo,-ma Eletrônica, observada data e horário

limite estabelecidos.

4.a Independentemênte de declaração expressa, a simples apresentação de proposta

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu

preámbulo;

4.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Câmara Municipal de Laranjeiras,

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico,

ou pela sua eventual desconexão;

4.1O As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet;

4.11 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https: //licitanet.com. br/ ;

4,12 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.13 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou da Câmara Municipal de Laranjeiras, promotora da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que, por terceiros;

4,14 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.15 Não poderão participar deste pregão eletrônico, as empresas enquadradas nos

casos a seguir:

4.16 Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É

possível a partic,pação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da

Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27 L/2}tl-2a Câmaft, Dou de 04/10/2011);

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32 I /0001-73- Fone 3281- 1055
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Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cntlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Cetúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n' 32.894 .32110001-73- Fone 3281- 1055

4.17 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humano em comum.

4.18 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.19 Empresa suspensa temporariamente ou impedida do direito de licitar e impedida

de contratar com este MunicíPio;

4.2O Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seia servidor

público da Câmara Municipal de Laranjeiras - SE, ou seja, cônjuge/compa nheiro ou

tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil, com quaisquer

agentes públicos da Administração da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE;

4,2L PaÍa verificação das condições definidas nas alíneas 3'18 e 3.19, a Comissão do

Pregão promoverá a consulta eletrônica junto à Consulta Consolidada do Tribunal de

Contas da União, em https://certidoes-apf. apps.tcu.gov' brl;

4,22 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do

País;

4.23 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste

país;

4.24 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente

permitidos no Edital;

4,25 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.26 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4,27 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.28 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às reoras de identificacão. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pelo Preooeiro ou oelo

sistema eletrônico, nos momentos e temDos adeouados:

4
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ESTADO DE SERG!PE

CÂMARA MUNICIPAI DE TARANJEIRAS

5. DO CREDENCIAMENTO

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no

sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com. brl;

5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

5.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

5.5 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado,

incorrerão em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei no

8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa

cabíveis;

5.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6. DA ApREsENTAçÃo DA PRoPosTA E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃo

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

(https://licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO

exigidos no edital, proposta com a'DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO",

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOLICITA O

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

6.2 Quando se tratar de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de "marca",

preencher o campo com a palavra "serviço", para que não haja identificação prévia do

licitante.

6.3 As propostas cadastradas no Sistema

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE,

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante

NÃo DEVEM CONTER NENHUMA

visando atender o princíPio da

na proposta cadastrada, esta
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DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de

preços e lances inseridos em sessão pública;

6,6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA),

prevalecerão às últimas;

6.7 Nas Propostas de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

6.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6,11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envlo de lances;

6.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistem

eletrônico, dos seguintes campos:

7.2 Valor unitário e total do item;

7.3 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificaçã

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade o

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no ór9ão competente, quando for
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caso;

7,4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCES

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita

consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.

8.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente,

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO OefelHADA DO

OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do

sistema, e então DESCLASSIFICAú;

8.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada

na fase de aceitabilidade.

8.5 O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa

competitiva do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para

comprovar a exequibilidade da sua proposta antes de eventual desclassificação no prazo

de 24hrs. Aoenas em situações extremas. quando os lances ofertados configurarem

preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. gerando presunção absoluta de

inexeouibilidade. admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva do pregão.

8.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

8.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e

exclusivamente, no site https : //licitanet.com. brl, conforme Edital ;
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8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

8.1O O intervalo mínimo de diferenca de valores ou oercentuais entre os lances,

oue incidirá tanto em relacão aos lances intermediários ouanto em relacão à

orooosta oue cobrir a melhor será de R$ 5O,OO (cinouenta reais).

8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações;

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos O2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

O2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente;

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

8.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

8.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de

inexequibilidade. o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o

respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.2O A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; /1,
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8.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a

recepção dos lances;

8.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem

prejuízo dos atos realizados;

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https ://licitanet.com. brl ;

8.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou

de sua desconexão;

8.2S A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação

das propostas de preços;

8.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

8.27 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

8.28 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto;

8.3O Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

a presentar melhor oferta;

8.32 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será

em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.33 O disposto no item 7.26 somente se apltcará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.34 Em igualdade de condições. como critério de desempate, será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.35 Produzidos no País.

8.36 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.37 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos II, III e IV da Lei no

8666/93);

8,38 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.39 Persastindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas;

8.4O Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraprc,posta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor

classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o

10.o24/2Ot9.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

9.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
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9.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 7455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar

preço manifestamente i nexequ ível ;

9.2.4.t. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

9.2.4.L.t. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.2,4.L.2. apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 30 do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Nota Expticativa: Súmula 262 do TCIJ: "O critério definido no art. 48, inciso II, § 70,

alíneas tta, e nb', da Lei Jlo 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de

inexequibitidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de

demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.

9.4.L. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido

em sessão pública, sob pena de não aceitação da proposta.

Nota explicativa: A Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual

apresentação do documento solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da

licitação. O art. 38 do Decreto no 10.024/79 estabelece prazo mínimo de duas horas a

ser previsto no instrumento convocatório para esse fim.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055



Y,,.& -
'.+Â

tf
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNlCIPAL DE TARANJEIRAS

9,5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazoi

9.6 Para fins de análise da proposta quar-ito ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENVrO DOS DOCUMENTOS DE HABrLri-AçÃO

10.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

(https://licitanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO

exigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO oFERTADO",

incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA, caso se aplique (CONFORME SOUCITA O

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

lO.2 Quando se tratar de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de "marca",

preencher o campo com a palavra "serviço", para que não haja identificação prévia do

licitante.

1O.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas,

1O.4 Em caso de identificação da licitar'1te na proposta cadastrada, esta será

DESCLASSI FICADA pelo pregoeiro ;

1O.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de

preços e lances inseridos em sessão pública;

10.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no_ ,,1 .
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PORTAL e as especificações constantes do ANExO I (TERMO Oe nefeRÊruCte),

prevalecerão às últimas;

1O.7 Nas Propostas de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem. como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,

impostos. taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto desta licitação;

1O.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

10.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

lO.lO Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

10.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

10.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances;

10.13 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes

suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11, DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao sequinte cadastro:

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEls;

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de L992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

11.1.3 Caso conste na Consulta de Situação.do Fornecedor a existência de Ocorrências,
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

11.1,4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

11.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação;

11.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente;
11.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complêmentares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação;

11.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital;

11.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

11.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz;

11.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil

ou pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

11.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAÍI'I.INHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A

DOCUMENTA RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PA FINS DÉ

HABILITACÃOT

11.2.1. Ato Constitutivo;
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2,

devidamênte registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de . / '
ú'
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eleição de seus administradores, ou;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de

prova da diretoria em exercício, ou;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

f. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

tL.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

11,2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;

tL.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei L2.44O, de 07 de julho de

201L, em vigor;

1L.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social,

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em vigor;

1L.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do

Estado em vigor;

tL.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do

Município;

2 rue - O contrato social consolidado dispensa a ap.esentação do contrato original e das alterações

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.
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11.2.8, Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos

envelopes.

íí.3. DECLARACÕES:

a. As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet

11.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA:

a. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;

Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o

(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo

ou função que exerce junto à emitente).

i1.5. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá

possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado;

ií.6. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

íí.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação;

íí.g. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio,

nos termos da Lei Complementar no L47 de 07 de agosto de 2Ol4i

íí.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno Porte 
,

ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, serlfi

concedido o mesmo prazo para regularizaçãoi l
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11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma;

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital;

í1.í3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis;

11.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja

(m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes;

í1.í5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor;

í1.16. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data

de abertura da sessão deste Pregão;

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

L2.1. A execução do presente CONTRATO será fiscalizada pelo setor competente, com
autoridade para exercer, em nome desta Câmara Municipal, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

13. DA ANÁLISE

13.1. Como condição prévia ao exame da Documentação de Habilitação do Licitante
detentor da Proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral
da União (CGU), disponível no Portal da Transparência:
http://www. porta ltra nspa rencia.gov. br;

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

c) na lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admin
(CADICON), mantidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU);
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d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de
participar de licitação ou contratar com esta Câmara Municipal;

13.2. Para a consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas e "c", acima citadas, pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU, através do site: https://certidoesapf. a pps.tcu.gov. brl;

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo no 12, da Lei no 8.429, de f992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
Pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário;
13.4. Caso conste na Consulta dê Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará pi'ra verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação;

13.7. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou rêtificação da

documentação apresentada, excêto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo no. 43, § 10, da LC no 123106)

13.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

13,9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

13.1O, Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Ed ital;

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difêrenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
ou pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,
quando o Licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;

13.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos I
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, par{il
fins de habilitação. 'I 

I
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14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.L. A Proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme
modelo presente no ANEXO II, e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Licitante vencedor,
para fins de pagamento;

14.1.3. Todas as especificações do Objeto contidas na Proposta, tais como tipo de
serviço ou atividade que vinculam a Contratada;

L4.2. A Proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, sendo o Valor
Unitário escrito em algarismo e o Valor Global, também escrito em algarismo, ambos por
extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93);

L4.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

L4.6. A Proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali, contidas, ou que
estabeleça vínculo à Proposta de outro licitante.

15. DO RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), se for
o caso, será concedido o prazo de, no mínirno, 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema;

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
mas, apenas, verificará as condições de admissibilidade do recurso;

I

15.3. A falta de manifestação motivada do Licitante quanto à intenção de recorreT[r
importará a decadência desse direito; Uí

v!
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L5.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses;

15.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;

15.6. Os autos do processo permanecerão cbm vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚALTCA

16.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta:

16.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da Sessão Pública precedente ou em que seja anulada a própria Sessão
Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

Licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. no

43, §1o, da LC po 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

16.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme descritos no item 11;

L6.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta;

16,3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

t7. DA ADJUDTCAçÃO e HOMOLOGAçÃO

77.t. O Objeto da Licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

17.2. A homologação da Licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do Objeto à Licitante vencedora pelo
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

18. DA CONTRATAçÃO/RETTRADA DA NOTA DE EMPENHO

18.1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim, os casos nele omissos, regular-
se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de Direito
Privado, na forma dos artigos no 54 e no 55, da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores;

18.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, esta Câmara Municipal,
dentro do prazo de validade da respectiva proposta, convocará a Licitante vencedora do
item para, na sede do Poder Legislativo e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar a
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Nota de Empenho e assinar o respectivo contrato, sob pena de decair do direito à

contratação;

18.3, O prazo para retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, decorrente
desta licitação, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela Licitante vencedora, durante o transcurso do interstício inicial, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal;

18.4. Caso a Licitante, inicialmente convocada, não retire a Nota de Empenho e nem
assine o referido Contrato, a Câmara Municipal convocará a licitante imediatamente
classificada, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda aos
termos deste Edital, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 40, inciso XXIII,
combinado com os incisos XVI e XVII, da Lei no. ]-Ol52O/02;

18.5. A convocação referida no subitem t8.2, deste Edital, dar-se-á por meio de
expediente emitido pela Câmara que, devidamente acompanhado de cópia da respectiva
Nota de Empenho, será remetido à Licitante vencedora do certame, através de e-mail
e/ou do número de fax indicados na respectiva proposta de preços;

18.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado
pela Câmara será o mesmo estabelecido no subitem anterior;

18.7. A publicação no Diário Oficial do Município, servirá, para todos os efeitos legais,
como meio irrefutável de prova para contagem de prazo, não podendo a Licitante,
regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou conhecimento da referida
convocação;

18.9. As disposições deste Edital e a proposta da Licitante vencedora integram o
contrato, guardando conformidade com a Legislação aplicável à espécie;

18.10. Esta Câmara Municipal sujeitar-se-á as obrigações constantes na Minuta do
Contrato, como segue o ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO, deste Edital.

18.12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do ANEXO III- MINUTA DO
CONTRATO, deste Edital;

18.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da Proposta,
sem que haja convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos
compromissos assumidos.

19. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

19.1. A execução do Objeto será fiscalizada pelo gabinete da presidência da Câmara
Municipal, com autoridade para exercer, em nome o ente, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização sob o Objeto do contrato;

79.2. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Câmara Municipal
designará um fiscal do Contrato, peftencente à sua administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados.

20. DO PAGAMENTO

20.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas I
fiscais/faturas dos serviços do OBJETO do CONTRATO. As referidas notas fiscais r-ll
deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos dd.»'

tl
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seu vencimento, no protocolo desta Câmara, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram
executados; Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS); Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda
Estadual e ou Municipal; além do relatório das atividades.

20.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes.

2O.L.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 20.1 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade
sobre o atraso no pagamento;

2O.3. Decorridos 30 (trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o CONTRATO será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 20.1.

21. DO REAJUSTE, DO REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO OU DA REPACTUAçÃO

21.1. Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do Reequilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, a ser efetivado
por meio de Termo Aditivo;

21.2. Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do Contrato, a
Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas.

2L.9. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei
no 10.192 de l4lO2l2O01, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.4. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a
pedido da Licitante signatária do Contrato ou do ente Contratante, nas seguintes
condições:

2L.4.L. Para majorar, visando manter o reequilíbrio econômico-financeiro inicial da
Proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei no 8.666193, desde que
demonstrado, por parte da Licitante Contratada, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito ou fato do ente público,
desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

2L.4.2. Para diminuir, quando o ente público verificar que o preço contratado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS CONDrçõES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

22.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a" e "b", da
Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

22.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na7^ l.'
Proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; q

ü
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22.3. Caberá ao setor competente desta Câmara, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo
com as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

23. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

23.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com
a gravidade da falta e a critério da Câmara, as seguintes sanções administrativas:

23.1.1. Advertência;

23.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

23.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administração;

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

23.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente,
cobrar-se-á Lo/o (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o
que não impedirá, a critério da Câmara, a aplicação das demais sanções a que se refere
o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Câmara, ou
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

23.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuizo da aplicação das demais cominações legais, tudo
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

23.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

24. DAS DTSPOSTçÕES rrnArS

24.1. Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública
observarão o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e dos Documentos de Habilitação, o Pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

r

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível arl,'.
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; (Y'

,J
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24.5. As normas disciplinadoras da Licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente nesta Câmara Municipal;

24.A. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.LO. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência desta casa
legislativa no endereço eletrônico, www.camaradelaranjeiras.se.gov.br, e

www. I icita net. com. br;

24.LL. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação. A falsidade
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação ou - inabilitação do Licitante, ou a rescisão
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

24.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.L3. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissiona is especia I izados;

24.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido;

24.1§, O Pregoeiro, no interesse da Câmara Municipal, poderá adotar medidas
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível
a promoção de diligências junto as licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do
processo, conforme disposto no § 30, do art. 43 da Lei Federal no 8.666/93;

24.L6. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da Proposta
ou a inabilitação do Licitante;

24.L7. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Portal da Transparência deste ente
pú bl ico, no endereço : www.ca ma radela ra niei ras.se. gov. br;

24.A8. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria;

24.L9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
1 ,

Orgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse núblico6f.
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derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

24.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos,
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites
estabelecidos no § 1o do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.2L. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. DO FORO

25.1. A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Laranjeiras,
Estado de Sergipe, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Laranjeiras/SE, 30 de março de 2023.

Gui eves de Souza
Pregoeiro

Portaria LASl2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCTA

I - OBJETO

Contratação de empresa especializada para seruiços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E

MÍDIA SOCIAL na Câmara Municipal de Laranjeiras.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) profissionais, sendo 01 (um)
jornalista (função coordenador de Comunicação) com formação nível superior, em
Comunicação Social (bacharelado), habilitação em Jornalismo, que permita o exercício
regular das atividades contratuais; 01 (um) profissional publicitário ou social media
(função redator e/ou mídia social); e 01 (um) designer gráfico, para trabalharem juntos
ao CONTRATANTE, exercendo as seguintes tarefas:

a) Divulgar as atividades da CONTRATANTE aos seus públicos-alvo, através de uma
estratégia dirigida;

b) Fazer contatos com órgãos de imprensa (emissoras de rádio, televisão, jornais e etc.)
para divulgação das ações estratégicas da CONTRATANTE;

c) Produzir e expedir de press releases, notas, artigos, materiais e opiniões para
fornecimento à imprensa;

d) Selecionar mailing diferenciado, através de mailing list (lista de e-mails);
e) Credenciar imprensa para a cobertura de eventos específicos realizados pelo

CONTRATANTE;
0 Atender aos profissionais dos diversos meios de comunicação, inclusive, em situação de

crise, orientando o CONTRATANTE como proceder, executando ações aprovadas,
quando for o caso;

g) Promover ações especiais da CONTRATANTE de interesse público, através de sua
divulgação;

h) Criar comunidades virtuais e utilizar o potencial da web em proveito da CONTRATANTE;
i) Coordenar e produzir informativos, mediante publicações impressas e/ou on-line com as

atividades exercidas pela CONTRATANTE para o público externo;
j) Promover a imagem da CONTRATANTE, gerando um bom relacionamento com veículos

de comunicação, formadores de opinião, entidades de classe e, por extensão, com toda a
sociedade.

k) Colaborar para a divulgação das ações de interesse comum da CONTRATANTE e os
demais órgãos públicos junto à sociedade;

l) Apresentar relatório mensal das atividades realizadas com clipping de matérias
jornalísticas;

m) Os trabalhos serão executados no modelo home office ou in loco, quando solicitado.

2.2. As descrições e especificações do OBJETO a ser contratado estão detalhadas no
Termo de Referência e especificações que é parte integrante deste Edital.

rrr - ATRTBUTçõES DOS PROFTSSTONATS

3.1. Do jornalista, com função de coordenador de Comunicação:

a) Coordenar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos profissionais da
ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL AO CONTRATANTE;

b) Promover o bom relacionamento entre o CONTRATANTE e a imprensa, intermediando
as relações de ambos, inclusive na divulgação de informações e no atendimento às
solicitações dos profissionais dos veículos de comunicação; d
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c)

d)

e)

f)
s)

Contribuir para a consolidação da identidade e imagem positivas do CONTRATANTE
perante a sociedade;
Assessorar o gestor municipal e seu corpo de secretários em assuntos relacionados à
Comunicação Institucional e, em especial. nos contatos e entrevistas para a imprensa;
Planejar e coordenar a edição e distribuição de publicações institucionais destinadas aos
públicos interno e externo;
Produzir e distribuir matérias jornalísticas à imprensa;
Atender as demandas das redes sociais, quando necessário;

3,2. Do publicitário ou social media, com função de redator e/ou mídia social:

Elaborar textos e conteúdo para criação de web banners, comunicados ê cartazes, em
ge ra l;
Elaborar textos e conteúdo para postagens nas redes socais do CONTRATANTE;
Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook, Instagram e etc.) do CONTRATANTE
matérias, notas, avisos e opiniões produzidas, numa linguagem própria para as redes
sociais;
Publicar e republicar nos perfis oficiais (Facebook. Instagram e etc.) do CONTRATANTE
web banners, fotos, vídeos e material visual numa linguagem própria para as redes
sociais;
Responder e intêragir com os internautas que comentarem as postagens ou
encaminharem mensagens através do in box (caixa oculta), mantendo um canal on-line
aberto de diálogo com a população;
Comprometer-se em executar um trabalho sério, preservando e zelando a imagem do
CONTRATANTE perante a sociedade, de forma, em geral.

3.3. Do designer g ráfico:

Responsa bilizar-sê pela criação e produção visual do material a ser criado e publicado
pela equipe (jornalista, publicitário e/ou social media) de ASSESSORIA DE IIIIPREI{SA
E IIIIDIA SOCIAL do CONTRATANTE, a exemplo de folders. cartazes, panfletos,
boletins informativos e demais peças gráficas de acordo com a demanda;
Produzir e elaborar o material visual para criação de web banners a serem utilizados nas
redes sociais e nas páginas institucionais do CONTRATANTE;
Atualizar, através de banners em flash, o site institucional e Redes Sociais do
CONTRATANTE;
o profissional designado deverá possuir curso técnico ou superior compatível à função de
Designer Gráfico.

a)

b)
c)

d)

e)

f)

a)

b)

c)

d)

IV - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Disponibilizar, de forma eficaz, paÍa utilização dos serviços no OBTETO do CONTRATO,
desde que tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as
limitações de responsa bilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações
necessárias à manutenção do sistema, os seguintes profissionais:

. 01 (um) profissional jornalista, coordenador de Comunicação;

. 01 (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou mídia social;

. 01 (um) designer gráfico.

Site: cam arade laranj eiras. se. gov br/ - Email: cmlaraniei infonet.com.br
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b) Realização das atividades de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIA SOCIAL, de
acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato. contados a partir da
assinatura deste, em estrita observância às condições prevastas no mesmo e na Proposta
da CONTRATADA; d
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c) Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores, além dos
encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte para
deslocamento e demais custos exigidos para a execução dos serviços para a

CONTRATANTE;
d) Cumprimento da jornada diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte e

cinto) horas semanais para os profissionais jornalista, publicitário ou social media, e de
30 (trinta) horas semanais para o profissional designer gráfico;

e) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

f) A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação
dos serviços, o responsável pela CONTRATANTE;

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com a
CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência;

h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE;
i) Executar fielmente o OBJETO do CONTRATO e prazo estipulado;
j) Manter, durante toda execução do CONTRATO, as condições inicialmente pactuadas.

4.2. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente CONTRATO, consoante e estabelecidas pela Lei no.
8.666/93;

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços pactuados;
c) Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações necessárias

para execução dos serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MIDIA SOCIAL,
pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados, funcionários e/ou servidores;

d) Comunicaç antecipadamente, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a realização de ações, eventos, reuniões e demais atribuições vinculadas ao
CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;

e) Designar representante (setot órgão, etc.) dentro do seu corpo administrativo para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

v - FrscAlrzAçÃo

5.1. A execução do presente CONTRATO será fiscalizada pelo setor ou órgão
competente, com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. A
Fiscalização compete, entre outras atribuições:

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
CONTRATO;

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos
serviços;

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

5.2. A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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vr - PRAzo DE execuçÃo

O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) ano a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do
art. 57,II da Lei no 8.666/93.

VII - PLANILHA DE PREçOS

Laranjeiras/SE, 15 de março de 2023.

la

W^>\'&
Marcos Ribeiro Leite

Diretor Geral

PREçOS MAXTMOS
(R$)

UNID. QUANT

Mensal Total

ITEM DESCRTçAO DO SERVrçO

Mês t2o1 Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços em ASS,ESSORIA DE
IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS
para o Poder Legislativo.

PREçO GLOBAL ESTTMADO R$ 89.600,00

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

À cÂunna MUNTcTAL DE LARANTETRAS/sE

EM PRESA LICITANTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DocuuENrnçÃo: PRoPosrA DE PREÇos

ATT: PREGOEIRO

REF. PREGÃO elerRônrCO No xxlzo)o(.

Prezados Senhores, apresentamos à Vossa Senhoria, nossa Proposta de Preços,
nos termos do edital e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data de abertura da Licitação, aceitando que, ocorrendo recurso contra
classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais
impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais
impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da
Proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que
forem necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do
Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da Câmara Municipal Laranejeiras/SE.

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da Câmara
Municipal Laranjeiras/SE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços cotados e classificados
em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da Lei que não há nos quadros de nossa empresa,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9o, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
,

no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades, I
especificadas no Edital, Termo de Referência e no Contrato. O

,l
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ITEM DESCRTçAO DO SERVrçO UNID. QUANT. PREÇOS MAXTMOS (R$)
Mensal Total

o1 Contratação de empresa
especializada para prestação
de serviços em ASSESSORIA
DE IMPRENSA E MÍDIAS
SOCIAIS para o Poder
Leqislativo.

Mês L2

PREçO GLOBAL ESTTMADO (R$)

\{/
)J.
}ffiL-
*-Fa



il' PAGII{A: 84, n

RUBRtcA-4Éá,@

ESTADO DE SERGIPE

cÂrulRa MUNtclPAt DE IARANJEIRAS

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta
ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, manutenções,
reposições, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da
Empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o Objeto da Licitação, comprometemo-nos iniciar os
serviços conforme os prazos estabelecidos no Edital e Termo de Referência.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:
Razão social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Tel,/fax:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:
Nome:
Endereço:
CEP:
Cidade/UF:
CPFIMF:
RG/órgão expedidor:
Cargo/função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
E-mail:

Localidade, de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No xxlOOOO

Contrato que entre si celebram a
Câmara de ea
EMPRESA _(nome)_, que tem
como objeto a prestação de serviços
de para esta Câmara,
fundamentado no Pregão no

-/oooo.Pelo presente instrumento particular, a Câmara Municipal de Laranjeiras,
Estado de Sergipe, com endereço à Rua Getulio Vargas s/no - Centro, Laranjeiras/SE
inscrita no CNPJ./MF sob o no 32.894.32UOOO1173, representada neste ato pelo seu
Presidente, Adriano Santos Carvalho, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa localizada no endereço

inscrita no CNPJ/MF 10
representada neste ato pelo Sr

doravante denominada CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de no X)(I?O)()(, que será regido em conformidade com a da Lei
Federal no 10.520, de 77 de julho de 2OO2, e, subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto
Municipal no 30 de 28 de Abril de2020, e, ainda, pela Lei Complementar no L23, de 74
de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo

1,1. Este contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICo no 00/0ooo- cML, homologado em
XX(XX{?O2-, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar no t23, de 14 de dezembro de
2006, Lei 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CúuSuu sEGUNDA - Do oBJETo

2.L. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS para o
Poder Legislativo conforme especificações técnicas constantes no Anexo I do
Edital.

cúusula TERcETRA - Do pREço E FoRMA DE pAcAMENTo

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a
Importância de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela
abaixo:

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certifi
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e perante o
FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o
período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados
pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilibrio econôm ico-financeiro,
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os
mesmos índ ices/percentua is utilizados/autorizados pelo Governo Federal;

§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.
§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato será rescindido unllateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
fornecimentos efetiva
CúUSULA QUARTA

mente prestados e_a

- DAS OBRIGAçO
testados.
ES DAS PARTES CONTRATAilTES

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. A CONTRATAD& durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Disponibilizar, de forma eficaz, para utilização dos serviços no OBJETO do CONTRATO,
desde que tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as
limitações de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações
necessárias à manutenção do sistema, os seguintes profissionais:

4.a.1. O1 (um) profissional jornalista, coordenador de Comunicação;
4.a,2. 07 (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou mídia social;
4,a.3. 01 (um) designer gráfico.

b)

c)

d)

e)

f)

s)

Realização das atividades de ASSESSORIA DE IIIIPRENSA E HÍDIA SOCIAL, de
acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato, contados a partir da
assinatura deste, em estrita observância às condições previstas no mesmo e na Proposta
da CONTRÂTADA;
Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores, além dos
encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários, transporte para
deslocamento e demais custos exigidos para a execução dos serviços para a

CONTRÂTANTE;
Cumprimento da jornada diária de 05 (cinco horas), em média, totalizando 25 (vinte e
cinto) horas semanais para os profissionais jornalista, publicitário ou social media, e de
30 (trinta) horas semanais para o profissional designer gráfico;
A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação
dos serviços. o responsável pela COÍ{TRATANTE;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com
CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência;

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieims@infopet.com.br
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h) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE;
i) Executar fielmente o OBJETO do CONTRATO e prazo estipulado;
j) Manter, durante toda execução do CONTRATO, as condições inicialmente pactuadas.

4.2. A ADI,IINISTRACÃO SE OBRIGA A:

4.2.L. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das- 
obrigações decorrentes do presente CONTRATO, consoante e estabelecidas pela Lei n".
8.666/93;

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços pactuados;

.Í Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações nece_sl1!?s
para execução dos serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA E MIDIA SOCIAL,
pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados, funcionários e/ou seruidores;

d) bomunicar, antecipadamente, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a realização de ações, eventos, reuniões e demais atribuições vinculadas ao
CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas;

e) Designar representante (setor, orgão, etc.) dentro do seu corpo administrativo para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

cLÁusuLA QuTNTA - DA vrGÊNcrA

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art' 57, II
da Lei no 8.666/93.

CúUSUI.A SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a

seguinte Classificação Orçamentária, vigente no exercício 2023:

UO: 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO:2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.
Eó: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
FR: 150000 -,Próprio -4_CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Ém caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e

inclusive de seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência,
sujeitar-se-á a licitante vencedora à multa de mora de 1o/o (um por cento) ao dia,
limitado a 3Oo/o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.L.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla
defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.t. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de

faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação'

7.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso 
.

da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar del
@

'J
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receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

g.1.1, A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/
ensejará a rescisão deste Contrato.

7,2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo

ordenador de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4, Declarcção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

1nuntiu"i proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato,
iorportu-a" de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública na forma do Art. 70. Da Lei

g.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais

cominações legais.

7,4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o cML - CAMARA MUNICIPAL

DE 
'LARAiIIEIRAS, descontar o seu valor da Garantia Contratual. quando houver,

descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos

em lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou

de reconhecida força maioi, devidamente justificado e aceito pelo CML - CAMARA

MUNICIpAL DE únnru:eInAS, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual q!eYi:!o no

subitem 7.1., essa situação consistirá em motivo para que o cML - CAMARA.MUNICIPAL

DE LARANIEiRAS, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação

das outras penalidades previstas no "caput".

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simu ltaneamente, facultada a

defesa prévía da interessada no iespectivo prccesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da

nota de empenho, tonforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-

á aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços,

garantida a prévia defesa.

cúusuLA orrAvA - DA REscrsÃo

8,1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente contrato se processará de acordo

com o que estabelecem;s aftigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

?
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaran net.com

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32 I /0001-73- Fone 3281- 1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNTCIPAI DE TARANJEIRAS

8.7.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável; será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei no 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções previstas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração
contratar a licitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições
do inc. XI do art.24, da Lei no 8.666/93 ou efetuar nova Licitação.

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a Sua execução, assim Como as de seus SuperiOres.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § to do artigo
67 da Lei no 8.666/93,

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
civil.

8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que,

a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que

caracterizem a insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a t2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem ou guerra.

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial.

CLÁuSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVETS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteirq
conhecimento das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas: /^l

v
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirus@infonet.com.br
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9.1.1. O Edital do Pregão no 00/0000- CML e todos os seus anexos.

9,t.2, A proposta da contratada.

cúusuLA pÉcrMA - po ACoÍ,TPANHAMENTo E pA FrscALrzacÃo íArt. 67. Lei
no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor

.portador do CPF para acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato, em atendimento à Resolução no 296, de 11 de agosto de
2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

5fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais

cúusul.A DÉcrMA PRTMETRA- DAs Drsposrções ceurs E FrNArs

11.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de
fornecimento, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna
de registro, serão feitas por escrito.

11.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, o Edital de Pregão no 00/0000- CML, seus anexos e a proposta da
Contratada.

11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial
da Câmara, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

11.5. A CONTRATADA responderá por toda ê qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

11.6. Fica eleito o Foro da cidade de LARANJEIRAS para dirimir as questões oriundas
deste termo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

LARAN]EIRAS . SE,- dE

-de 

2o-.
Adriano Santos Carvalho

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LARANJ EIRAS

CONTRATANTE

TESTEMU N HAS:

xxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXX
CONTRATADA

Site: camaradelaranjeiras.se.gov-br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
til:,Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001 -73- Fone 3281-
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

AVISO DE UCrrAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N" OO1/2023

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de
ASSESSORTA DE IMPRENSA E MíDnS SOCIAIS, para este PODER LEGISLATIVO,

conforme especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital;

Data Limite de Acolhimento das Propostas: t7lO4l2O23 (dezessete de abril de dois mil
e vinte e três) às 14:29hrs
Abertura da Sessão: 1710412023 (dezessete de abril de dois mil e vinte e três) às 14:30
hrs.
Local: No site do licitanet: www.licitanet.com.br
Base Legal: Lei 10.520/02, 8.666193 atualizada e Lei L2312006 e redação dada pela Lei

14712014, Decreto Municipal ne 30 de 28 de abril de 202O e subsidiariamente o Federal
3.555, de 08 de agosto de 2000.
Classificação Orçamentária :

UO - 1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO - 2OO1- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED - 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 Próprios
Parecer Jurídico: ttl2023.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitação da Câmara
Municipal de Laranjeiras, localizada à Rua Gétulio Vargas s/n - Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, no horário das 08h00min (oito) às 17h00min (dezessete horas) nos
dias úteis, no Portal da Transparência: www.camaradelaranieiras.se.gov.br através do
e-mail: cmlaranieiras@infonet.com.br ou no portal do Licitanet: www.licitanet.com.bl
Comunicação/Contatos: fone: 79-3281-1055 - e-mail: cmlaranieiras@infonet.com.br

Laranjeiras/SE, 30 de março de 2023

Neves de Souza

Pregoeiro
Portaria t8512O23

V
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cÂmene MUNIcIPAL DE
LARANJEIRAS/SE

ExTRATo PREGÃo ercrnÔruIco
No 01/2023

PRocEsso LlcrrATónro 01 t2023

LICITAN€T.
rtrlk.í@{0

[oronjetos - Serglpe

Informações do Processo

Descrição: ContrataÉo de Empresa êspecializada na pÍestação de serviços cle ASSESSORIA DE IMPRENSA E UiOnS SOC|R|S, para este PODER

LEGISLAfIVO, conforme especiÍicações técnicas constantes no Anexo I do Edital;

Aquisição: Serviços Comuns Quantidade ltens: 1

Regulamento: N' 10.024/19 Modo do Di6púa: Abeíto

Critério de Julgamênto: Mênor prêço por ltêm lnicio da Sessáo: 17lMl2O23 í4:30:00

Gestão do Processo

Homologador: ADRIANO SANTOS CARVALHO

Equipe De Apoio : ALINE SANTANA DA SILVA

Equipe Do Apoio : Marcos Antônio Menezes Sobral

Pregoeiro : GUILHERME BAETA NEVES DE SOUZA

Histórico de ações no processo

Açáo: CADASTRO R€gistro: 31 lO3l2O23 07:37:(11' Executânte: GUILHERME BAETA NEVES

DE SOUZA

Ação: PUBLICADO Registro: 3'110312023 07:42:Ol ' Exêcutante: GUILHERME BAETA NEVES

DE SOUZA

" Deta em que a aÇão fôi realizada.

q,'
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GÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

Proposta Inicial

No 01/2023

PROCESSO LTCITATORIO 01 t2023

Laronlelros - §crgipe

ttem Quantidade Unidade Descrição

12.ooo MÊs

§.""Íã.p;ffi
-:ÉêIffiqiiã-.-:-- I 'ú*idrB L_\*IlF

UCIIA]'I T,

l'
I

Fomecedor - 12.879.803/000147 - TARCISIO DANTAS BARBOSA - MUEPP Dala:0610412023 15:59 - Situação: Classificada

Marca Modelo

SERVICO SERVICO R$ R$ 82.800,00

RS Valor
Unitário

5.900,00

Ri Valor
Total

Contrataçáo de empresâ especializada parâ prestâçáo dê

serviços em ASSESSoRIA DE IMPRENSA E UÍOteS SOctltS
para o Poder Legislativo.

Fornecedor -20.292.66310001-34 - EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA- ME/EPP Data;
1510412023 1 0:36 - Situação: Classificada

R$ Valor

Itêm Quantidade Unidadê Descrição Marca Modêlo Unitário
Rl Vdor

Total

ITEM 1

1 12.000 MÊs SERVICO SERVICO R$

7.400,00

R$ 88.800,00

Fornecedor - 34.589.260/0001-66 - F DE JESUS FERREIRA LTDA - ME/EPP Data: 141O412023 19:30 - Situação: ClassiÍicada

Marca Modêlo
RlValor RÍ Vdor
Unitário Total

Contratação de empresa especializada para prestaÉo de

serviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MíDIAS SOCIAIS
para o Poder Legislativo.

, ltem Quanüdade Unidade Dêscrição

12.OOO tr.lÊs Contratação de êmpresa especializada para prestação de

seTviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍDIAS SOCIAIS

para o Poder Legislativo.

SERVICO SERVICO R$ R$ 89.520,00
7.460,00

Fornecedor -26.801.15410001-76 - MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS - ME/EPP Dala:161041202310:07 - Situação
Classificada

R§ Valor
Marcâ Modêlo Unitário

Rt Valor
Total

í '12.000 MÊs Contrataçáo de empresa especializada para prestação de

serviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MÍD|AS SOCIAIS

para o Poder Legislativo.

SERVICO SERVICO R$ R$ 89.599,92
7.466,66

Fornecedor - 49.809.867/0001-81 - AGENCIA 390 DIGITAL LTDA- ME/EPP Dala: 1710412023 12:38 - Situação: ClassiÍlcada

Item Quantidade Unidado Descrição Marca Modelo

R$ Valor R$ Valor

Unitário Total

Contratação de emprêsa especializada para prêstação de

serviços em ASSESSORIA DE IMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS
para o Poder Legislativo.

R$ R$ 89.s99,92

7.466,66
12.000 MÊs SERVICO SERVICO

1

Item Quantidade Unidade Descrição

1
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DECLARAçÁo ÚNrcA

PRÊGÃo ELEÍRôNrco N" 01 / 2023

PRocEsso uctÍaÍôruo ot/202!

habilitação, conforme art 32, § 2" da Lei no 8.666/93.

2 - D€<laro quê tenho plêno (onhê.imênto e atendo a todas as exigências dê hâbilita(áo e especiÍicá(óês técnicas previstás no Edital, nos termos do § 4" do AÍt.26 do Decreto

Fed.râl no I0.02.Y19.

DECLARAIVoS, sob âs penâs da lei, em espe.iál o a.t.299 do código Penal 8rôsileko, que

3 Aceitamos as condiçôês estipulàdâs nêste êditá|, rêssôfuóda â hiÉtêse de impugna(ão;

5 Que todos os documentos e informaçôes prestadas são íiéis e veÍdadeiràs,

4 - Qilê para fiôs dê pa.tjaipaçáo no píocesso licitatóíio em palta, sob ãs psras da lei, que â licitântê concorda e se submête a todos os teímo5 no.mas e esp€cificaçóes

ient€s ao Êdital, bem como, às Leis, De«etos, Portarias e Reroluçõ€s cujas normas incidam sobrc à presente licitação.

6 - Quê nào possuímos, em nos5o quadro de pessoal, emp.egôdos menores dê 18 (dezoito) ànos em trebâlho noturno, peÍigoso ou insalubrê ê êm quelquer trâbâlho, mêno.ês

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendrz. ã partir de 14 (quatolze) anos, em obseNância à Lei Fêderal no 9.854, de 27.10.99, que ahera a Lei n'8666/93.

7 - Que nâo constam em nossos quâdror so<ietáíios colâboíadores do(a) órgão promotor do pregi, eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentoí de cargo em

comissãô ou íunçáo de con6ança, atuante na área responsável pêla demandâ ou contrátâção. ou dê âutoridâdê â êlê hiereíquicâmêntê rupêÍior:

8 Que nos prêços coladosjá estáo lncluÍdas eventlrais vantagenç e/ou abatimentos, impostos. taxas (lnciso lll do Art. 5Õ da Lei 10.520/02) e en(àrgos so(iais. obngàçôes

tíôbôlhistas, pr6/idênciáriâ§. 6s.ais ê .ômeÍ.iâis, assim como despêias (orn tránspôrt€s € dêslocâmentos e outràs quaísquer que incidám sóbrc ô Íôrnêcimefito.

9 - Oue estàmos pleMmente ciente do teoí e das implicaçóesjuridi.âs sobre âs dedarações acima emitidas e que dêrenho plêhos poderês ê ínfoímaçôes pàÉ íiÍlná-la. Por ser

á exp.e55ào dâ vêÍdâdê e dê nossa livrê vontade, firmamos e presênte para os fins dê dir€ito a quê §€ dêslina-

10 Que. êm confoímidadê com o disposto na Lei ComplemeniaÍ no 123/2006. està licitante cumpre todos os requisilos legàis pÍ€vistos para a quãliÍicàdo como
(Microqnprssà / Micro.mpreendêdor lndiüdu.l / Empr€5 de P.qu.no Porti / Socirdàd. CooprÍ.tiv! d. €onlllmo), e5tando apto5 a usuÍuirmos do katàmento

diíeÍendado, náo nos enquadrando em nenhunra das vêda(ões prevlstas no § 4o do Anigo 3o dà LC 123/06, alterada pelãs Leis Complementàres 128/2O0A, Á7 /2014, 155/2A16

e Decrelo Fedêral nD 8.538/2015, ciente da obíigaloriedade de declaíaÍ ocorÍênciai s!peÍio.es.;

\riro ainda que: ô propostâ apr€sentad3 paía participêr do Pregão Eletrônico/SRP, íoi elâboradâ dê manêiíâ indepêndentê, e o contêúdo da proposta não íoi, no todo ou em

pane, diretà ou indiÍêtamente, informado, disotido ou recebido dê qualquêroutro perti(ipantê potenciâl ou dê futo do Pregâo, porquãlquer meio ou por qualquer pessoa.

Juiz de Fora-MG, 15 de Abril de 2023

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING ITDA - 20.292.66310001-34

1510412023 1O:16:24

Assinaturâ Digital: F1 F3 86E42689883CF697C482C523621 1



5N.

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

EN'KTPLÁCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDÀ

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N. FCN/REMP

(Uso da Junta

da Natureza

ilt il ll I llilllllllll illll illll lil
MGP2200792847

DO ATO / EVENTO

a
sêde

2062

Nome:

requer a V.S" o deferimento do seguintê ato:

do Comércio
Agente

em outra UF)
ou filial,

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Dêpartamento Nacional de Registro Emprêsârial e lntegrâção
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE

ALTERACAOI oo2

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:JUIZ DE FORA
Local

1

1

1

1 ALTERACAO DE ATIVI DADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Telefone de Contato:
Assinatura

o20

2244

046

22',t1

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAGAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

í SETEMBRO2022
Data

Nome:

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Data

!srrr,r

! ruÃo -J-t-! ruÃo
Data ResponsávelData Responsável

Nome(s) Empresârial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrv

DECISÃO SINGULAR

I Pro""""o em exigência. (Vidê despacho em folha anexa)
F Proces"o deferido. Publique-se e arquive-se.

[J Processo indêferido. Publique-se.

5a Exigência2' Exigência 3' Exigência 4' Exigêrcia

RêsponsávelData

Processo êm exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquivê-se.

Processo indeferido. Publique-se.

4'Éxigência 5a Exigência2" Exigência 3â Exigência

VogalVogal

_ Turma

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prêsidente da

_l_t_
Data

OBSERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31213424318 em O2tO9l2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
3121342431A e protocolo 224543725 - O2tO9l2O22. Autenticação: 45AACO1277B,6713C388E6C10AF0484928881068. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221454.372'5 e o código de
segurança voss Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em oslogl2o22 por Marinely de Paula Bomfim secre$[ffiffiffi, 

pág. 1/9
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ll. PAGIIIA:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31213424318 em O2lO9l2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
31213424318 e protocolo 224543725 - OZOgl2O22. AutenticaÉo: 45AACO'127786713C388E6C10AF6A84928881068. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucen:g.mg.gov.br e informe no do protocolo 221454.372-5 e o código de
segurança VoSs Esta cópia foi autenticada digitâlmente e assinada em O5lOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim SecreláFiq-Âeral.. ê

lxá{<êx#ig.. pás.2te
clFnw

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

22t454.372-5 MGP2200792847 o2to9t2022

CPF Nome

077.1 13.506-86 PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

ffi

ldentificação do(s) Assinante(s)

t,

-1

ldentificação do Processo
Data
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TERCEIRA ALTERACAO CONTRATUAL EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA P. MARQUES MARKETING EIRELI

Alte ração Co nt rat u a l, d a E m p re sa I nd ivi d u a I de Respons a b i I i d ad e
Limitada "P. MARQUES MARKETING ElRELl", que faz, PEDRO AUGUSTO RODR GUES
MARQUES, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em 26/05/1987, portador da Carteira de
ldentidade no MG-10291526, expedida pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF-
n" 077.113.506-86, residente e domiciliado à Rua Doutor Ormindo Maia, no 1505, Bairro Bosque do
lmperador, Juiz de Fora-MG, CEP 36.037-640, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada com a denominação social de "P. MARQUES II,ARKETING EIRELI 1", com sede socla/
na Rua Coronel Vidal, no 44O, Bairro Mariano Procopio, Juiz de Fora-MG, CEP-36.O8O-08O, cuio
contrato primitivo encontra-se registrado na JUCEMG sob o no 3160012508-0 em 21/05/2014,
inscrito no CNPJ n." 20.292.663/0001-34, última alteração contratual n" 22425217-8, em 26/08/2022,
RESOLVE alterar aqueles instrumentos para os fins principais de alterução de suas atividades
comerciais, denominação social, endereço da sede, transformação de natureza iurídica, aumento do
capital social, bem como consolidação das cláusulas contratuais conforme elencado no novo CÓdigo
Civil, de mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade tem como atividade o obieto, prestação de seruiços em

publicidade, promoção de vendas, marketing direto, assessoza e consultoria em marketing,
pubticidade e propaganda, seruiços diretos de marketing, bem como publicidade por telefone, passa
via da presente alteração contratual a exercer: PRESTACÁO DE SERVICOS Ell{ PUBLICIDADES.
PROMOCÁO DE WND,4S. MÁRTíETING DIRETO. ÁSSESSORIÁ E CONSULTORIÁ EM MÁRKETING.
PUBLICIDÁDE E PROP,4GANDÁ, SER)ICOS DIRETOS DE MÁRKETING. BEM COMO PUBLTCIDADE
POR TELEFONE. CARSOS LII'RES DE TECNICÁS DE MARKETING, M.ARKETING PARA ÁMBIENTE
POLITICO/ELEITORÁL. SERVICOS EM TECNOLOGIAS E SOLUCOES COIITPUTACIONAIS.
TRADACAO. CONVERSÁO DE TEXTOS DE IDIOMAS. SITES DE PUBLICIDADES NÁ INTERNET.
CIIECKING DE PABLICIDADE. OPERACÁO DE PLÁTAFORMÁS ONLINE I'E REDES SOCIAIS.
PUBLICIDÁDE POR MÁL.4 DIRET4. SERWCOS DE FOTOGRÁFIÁS PARA PUBLICIDÁDES. DESIGN DE
INTERFÁCES PARÁ INTERNET. BEM COMO ÁSSESSORTÁ DE IT}TPRENSA

CLÁUSULA SEGUNDA
O endereço da sede socialaté então, à Rua CoronelVidal, no 440, Bairro

Mariano Procópio, Juiz de Fora-MG, CEP-36.O8O-080, passa via do presente instrumento ser a Rua
Doutor Ormindo Maia, 1505, Bairro Bosque do lmperador, Juiz de Fora-MG, CEP-36O37-640.

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade tem a denominação socialde "P. MARQUES MARKETING

ElRELl", passa via da presente alteração a denominar-se "EMKPLACE ESTRATÉGIAS E
sERvrços DE MARKETINK LTDA".

CLÁUSULA QUARTA
O capital social, constituído em R$73.000,0o(setenta e três mil reais)

totalmente integratizados e em moeda corrente no país, passa via do presente instrumento a ser de
R$l5O.OOO,O0(cento e cinquenta mil reais) auménto este através da Conta Reserua de Luctos,
distribuídos em 1.5oo(mil e quinhentas) cotas no valor unitário de R$lOO,OO(cem reais).

..... 3e Alteração Contratual .P. Marques Marketing Eirelli

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o rêgistro sob o no 31213424318 em O2lO9l2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
31213424318 e protocolo 224543725 - O2lOgt2O22. AutenticaÉo: 45A8CO127786713C388E6C104FGA84928881068. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 221454.372'5 e o código de
segurança VoSs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ern O5lOgl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secregffimffi- 
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CLÁUSUAL QUINTA
A natureza jurÍdica que era Sociedade Empresáia lndividual Eirelli,

passa via do presente instrumento de alteração contrutual a ser constituída como: SOCIEDADE
EMaRE ÁRIA LIN,PESSOAL LIMITADA.. conforme determina DREI N" 63/2019.

CLÁUSULA SEXTA
Ficam consolidadas Íodds as condições contratuais, de conformidade

com as cláusulas segulnfes;
PRIME|RA: DO-EW.

A empresa iniciou as suas atividades em 21/05/2O14 e seu prazo é por
tempo indeterminado, podendo, no entanto a qualquer tempo, abir, alterar e extinguir filiais e outros
estabelecimenÍos no país ou fora dele.

SEGUNDA: DA ADMTNISTRACÃO
A administração da empresa cabe ao titular, PEDRO AUGUSTO

RODR;GUES MARQUES, com os poderes e atribuições, asslhando em tudo gue se fizer necessário,
tendo uma retirada proJabore de valor igualaté o limite máximo permitido pela legislação de imposto
de renda que será levado a débito na conta de despesas na contabilidade da empresa.

TERCEIRA: DA DENOIIIí,ruACÃO E SEDE
"EIúK?LACE ESTRATÉGIAS E SERy,ÇOS DE MARKETINKLTDA", com

sede socra/ a Rua Doutor Ormindo Maia, 1505, Bairro Bosque do lmperador, Juiz de Fon-MG, CEP-
36037-640.

QUARTA: DA ATIVIDADE
PRESTACAO DE SERWCOS EM PUBLICID,4DES. PROMOCÁO DE WND,4S.

M.4RKETING DIRETO. ASSESSORIA E CONSULTORIA ET{ MÁRKETING. PABLICIDADE E
PROPAGÁNDA, SERVICOS DIRETOS DE M.ARKETING. BEM COMO PABLICIDADE POR TELEFONE.
CURSOS LIVRES DE TECNIC.IS DE MARIffTING. MARI(.ETING PÁRÁ ÁMBIENTE
POLITICO/ELEITOR/IL. SERWCOS EM TECNOLOGIÁS E SOLaCOES COMPUTÁCIONÁIS.

QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social, constituído em R$73.O00,00(setenta e três mil reais)

totalmente integralizados e em moeda corrente no país, passa via do presente instrumento a ser
de R$1 5O.OOO,OO(cento e cinquenta mil reais) aumento este atruvés da Conta Reserva de Lucros,
distribuídos em 1 .1oo(mil e quinhenÍas) coÍas no valor unitário de R$l00,00(cem reais).

QUINA: DA RESPONSABI L,DADE
A responsabilidade do titular é limitada ao valor de seu capital

integralizado.

.... 3" Afteração Contratual ......................P. Marques Markêting Eirelli

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31213424318 em O2lO9t2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
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RUBRICÀ:

SEXIA: DA AD|I,INiSTRACÃO
A administnçáo da empresa, bem como o uso da firma, é de

competência exclusiva do titular, PEDRo AUGUSÍO RODRIGUES MARQUES, sendolhe, todavia
expressamente, proibido empregá-la em negócios esrranhos aos f,,hs sociars, respondendo civil e
ciminalmente, pelo excesso de mandato.

Paráorafo Único: Fica o titular administrador dispensado de cauçào

sÉÍlMA: DAs RET|RADAS
Será facultado ao titular administrador, fazer uma retirada mensal, a

título prô-labore, que será lançada a debito da conta "Despesas Gerais" ou subsidiária desta.

pÉctuA: Do FALEc/nnENTo
Em caso de falecimento do titular, procederá o levantamento de um

balanço geral, no prazo de tinta dias, ficando convencionado que os haveres porventura existentes,
serão pagos a quem de direito, de acordo com a situação econômico-tinanceira da sociedade, à
época do evento. Havendo acordo entre as paftes, poderão os herdeiros ingressar na sociedade.

DÉCITIA PRIMEIRA: Do DESIMPED//II/,ENTo
O titular declara, soó as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em viftude de condenação ciminal, ou, por
se encontrar sob os efelÍos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉcnnA SEGUNDA: Do FoRo
Fica eleito o Forc da Comarca da cidade de Juiz de Fora-MG, como o

único capaz de dirimir quaisquer dúvidas oiundas do presente instrumento.

D'SPOS'CÔES GERÁ'S
Os casos omlssos nesÍe r,hstrume nto serão regidos p6las dispos,ções

da Lei n." 10.406, de 10/01/2002 (Novo Côdigo Civil).
Obigam-se ao presente, as parÍes entre si, seus herdeiros ou

sucessores-

3' Afteraçáo Contatual P. Marques Markatinq Enelli

Juntá Comêícieldo Estêdo de Minas Gerais
Certafico o registro sob o 

^o 
312'13424318 em O2lO9l2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire

3'1213424318 e protocolo 224543725 - OZOgl2022. AutenticâÉo: 4540C01277867'13C38aE6C10AF6A84928a81068. Mãrinely de Paula Bomfim -
Secretária-Gerâ1. Para validar estê documento, acesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do ptotocolo 221454.372-5 e o código de
segurançÉ VoSs Esta cópÉ Íci autênticâde digitalmenle e assinada em 05/09/2022 poí Mâíinêly dê Pâulâ Bomfim Secreláfiq-Âeral. ôuÀ!líh:.lm- pás. 5/e

&

OTTAVA: DO BALANCO
Anualmente, em 31 de dezembro, a emprcsa determinatá que se

proceda o levantamento do Balanço Geral e consequente inventáio de fim de exercício. Os ,uclos
ou prejuízos apurados serão distribuidos ou supottados pelo titular na mesma proporção de seus
capitais.

NONA: DAS DELIBERACôES
Nos quatro Íneses suôseguentes ao témino do exêrcício social, o titular

deliberará soóre os sa/dos das conúas.
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RUBRICA:

E, por estar iusto e contratado, ass,na o presente instrumento
digitalmente em 01(uma) via, paÊ que produza os legais efeitos de direito-

Juiz de Fora, 31 de agosto de 2022

Pedro Augusto Rodigues Marques - CPF-077.1 13.506-86

4

,â. Junrá cômercial do Estedo de Minas Gerais
GB ê"nifi- o ..oistro sob o n. 3í 2'13424g18 em OZOgl2O22 da Empress EMKTPLACE ESTR TEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nirê
W stZtltztyd " 

ptotocoto 224s43725 - OZOgt2o22. A\rtenticâcÀo: 45ABCo127786713C3B8E6Cí oAF6A8492aaa1068. MâÍinely de Paulê Bomfim -

Secr€tária-GeràI. pâra validar est€ documênto, acêsse httpJ/www.jucêm9.mg.gov.br ê informe no do ptolocolo 22414.372_5 e o côdigo de

sêgurança Voss Esta cópiâ foi eutênúcâda digitalmente e assiôâde ôm 05/09/2022 por Ma.inely de Paule Bomfim 
"*r.ffifihff oan. u€
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Processo Módulo lntegrador DataNúmero do Protocolo

MGP2200792847 o2t09t202222t4il.372-5

NomeCPF

PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES077.1 13.506-86

Página'í de 1

Junta Cômêrciâl do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 3121342431A em O2lOgl2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
31213424318 e protocolo 224543725 - O2lOgl2O22. AutenticaÉo: 4548C012778671 3C388E6C10AF0484928881068. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validâr este documento, acesse http://www-jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221454.372-5 e o código de

@
segurança VoSs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O22 por Marinely de Paula Bomfim

pá9.719

ldentificação do(s) Assinante(s)

I

Identificação do Processo
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RUBRICA

.df1^§S. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
fft*í-6§á* Governo do Estado de Minas Gerais
iü*);.õ"ít*# Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais§flffi Juntà Comercialdo Estado de Mínas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE

MARKETTNG LTDA, de NIRE 3121342431-8 e protocolado sob o número 2214il.372-5 em O2lO9l2O22,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31213424318, em O2lOgl2O22. O ato foi deferido

eletrônicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hftps://

portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento

Belo Horizonte. sexta-feira,02 de setembro de 2022

&
tu$fiM

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em O2lO9l2O22, às 18:01 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 2214il.372-5.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 312134243'18 em O2lO9t2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
3't219424318 e protocolo 224543725 - O2tOgl2O22. Autenticação: 45AACO1277B,6713C388E6C104F6A8492888í068. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221454.372-5 e o código de
segurança VoSs Esta cópiâ foi autenticada digitalmente e assinada em O5lO9l2O22 por Marinely de Pâula Bomfim SecreláRgiqeral.r_p-

\#ê{çet#tEÀ Pás.8/e*{EfuGÊÀí

., :'41

CPF Nome
PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES077.113.506-86

NomeCPF

077.113.506-86 PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

ffi

Assinantê{§)

ft§lrii**teís)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

!dentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de setembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 312134243'18 em O2lO9l2O22 da Empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, Nire
31213424318 e protocolo 224543725 -O2lOgl2O22. Autenticâçáo: 45A8CO127786713C388E0C10AF6A84928881068. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucerrg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221454.372-5 e o código de
segurança VoSs Esta cópia foi autenticada digitalmênte e assinada em O5lO9l2O22 por Marinely de Paula Bomfim SecreláFja-Âeral., +\X*{í*íftfl. pás. e/e

..íGtuo.rlÊz
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ü

nepúaLtcl FEDERATTVA Do BRASTL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA uuníotca

20.292.66310001-3it
MATRIZ

coÍ{pRovaNTE DE rl{scRtqÃo E DE struAçÃo
CAOASTRAL

21105t2014

EMKTPLACE ESTRÂTEGIÂS E SERVICOS OE MARKETING LÍOA

SSPOON ESTRATEGIÂS

73-19{43 - Mârfâtlng dircto

62.0r§{2 - W.b doriln
70.20{40 -Aüvld.d.sd. con.ultoí..m g€.tào .mPí.i.ri.l, êx..to conÊultori. lúcnicô o.pociícâ
73.1$a{4 - ConíJllorir eín Publicidrdc
73.r$o-09 - O!tÍr. .tlvid.d.. d! publlcló.dê náo â.pociíic.d.3 .ntêÍloÍmsnto
7a.20{.42 - Atividrd.. do pro<luçlo do lotogrrfir. !óre.r o tubm!ínâs
05.93{.99 - Outrú !üvld.d.3 do.nsino nao.spêcmc.d.! tniêrioíÍánt

206-2 - Sociodldo EmpíÊsaí|. Llmltrda

R OOUTOR ORll/llNOO lúAlA 1505

36.0376ú) BOSOUE OO IMPERADOR JU|Z OE FORÂ

eMREÇo EaE rÂôNrcô
PEORO.tllKTE§MAILCOM I31 ) 9200-{426

DÀrÁoasrÍúaÇÁo crcasruL
24/trU2022

DÂÍ^ OÂ SIÍUAÇÀO ESP€CA

ME

MG

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

EmiÍdo no dia 0710412023 às 06:17:25 (data ê hora de Braslliâ).

aboú:blank 111
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAT SOCIAL:

20.292.663t0001-34

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/l{ome Empresarial:

Qualificação:

PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

49-Sócio-Ad min istrador

. Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07/04/2023 às 06:17 (data e hoÍa de BÍasÍliã).

âbout:blank 1t1
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urutsrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PosITIVA com EFEITos DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATTVA DA UNÉO

Nome: EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA
CNPJ: 20.292.663/000í .34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgf n. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2014.
Emitida às 06:41 :21 do dia 1110312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até0710912023.
Código de controle da certidão: 39ED.87ED.20E0.49F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RUBRIGA: 146r''áat
0210212023 08:04 SIARE - Secrelaria de Estado de Fazenda MG

ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

cóotco DE coNTRoLE oe cemoÃo:2023000615819391

cenrroÃo oe oÉarros rnraurÁnros

Negativa

cenrloÃo EMITIDA EM
o2/02/2023

cennoÃo vauoa
03/0sl?023

ATE

NOME/NOME EMPRESARIAL: EMKTPI..ACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

INScRTCÃo ESTADUAL: 003012319.00-
70 CNPJ/CPF: 20.292.663 / OOOI-34 srrueçÃo: Ativo

LOGRÂDOURO: R DOUTOR ORMINDO MAIA NUMERO: 1505

COMPLEMENTO BAIRRO: BOSQUE DO IMPERADOR CEP: 36037640

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressatvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquêr díyidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apÚradas, é cêrtificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No de foÍmal de partilha, dê
€arta de sentenia

Pagamento no

Cêrtidão válida oara todos os estabelecimentos da emoresa, alcancando débitos tribuÉrios do
sujeito passiyo ém Fase Administrativa ou inscritos em'Dívidâ Ativa:

IDENTIFICAçAO ruúurno oo pre DESCRIÇAO

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no sítio da SecÍetaria dê Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>cêrtificar documentos

https://www2.fazenda.mg.gov.br/soUctrl/SOUCDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E'l rios&numProto... 111
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PREFEITURA
JUIZ DE FORA

DE FORA, í3 DE MARCO DÊ,2023.

SF - Subsecretaria de Usos e Fontes
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caetano
SERGIO CAETANO DE FARIA
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PROTOCOLO

044417t2023

N..cERTIDÃo

000036/2023

VALIDADE

09t09t2023

DAM - PREço PÚBLIco

00/000000-o

NOME DO REQUERENTE

PEDRO AUGUSTO RODRIGUES MARQUES

CPF DO REQUERENTE

077.113.506€6

IDENTIDADECPF / CNPJ

20.292.663/0001-34

NoME / RAzÃo soclAl
EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

PARA FINS DE LICITACAO
FINALIDADE

CERTIFTCAMOS que, com base nos arquivos mantados no Sistema Tributário no Municípo de

Juiz de Fora, inexistem débitos vinculados ao nomê e/ou GPF/GNPJ do contribuinte acima

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e

referentes ao período compreendido nesta certidão.

Em anêxo, a relação de inscrições abrangidas por esta ceÉidão.

E

NEGATIVA DE BITO AMPLA

oesenv*çôEs
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PREFEITURA
JUIZ DE FORA

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS DATA: 13l}gt2}23 PAGINA:O1/Oilo

CODIGO UNICO:NAO INFORMADO No. CERTIDAO:000036/2023

CONTRIBUINTE: EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

IDENTIDADE:NAOINFORMADA CNPJ:20.292.66310001-34

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE

==================== ==========================================================
CMC EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE 182.445100-3 CPF/CNPJ

CNPJ EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE 20,292,66310001-34 CPF/CNPJ

= = === === = = == == = === == == = = == === === = = = = = ==== == = = === ==== === === == = == === ===== === ====

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS
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CERTI NEGATIVA DE AMPLA
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Consulta Regularidade do Empregador https : //consulta-crf.caixa. gov,

NO PAGITIA:

RU

lmprimir
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Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

20,292.663/0001-34
SSPOON MARKETING ESTRANGEIRO EIRELI ME

RODOVIA BR O4O 60 KM 8OO SALA 34 / EMPRESARIAL PARK SU / MATIAS BARBOSA / MG /
36120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Att,7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:0 1/04/ 2023 a 30 I O4l 2023

Certifi cação Número: 2023040102262660 136455

Informação obtida em Ol/O4/2023 06:04:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I of I 0l10412023 , 06:04
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód igo pa ra ve rificação : 6 877-7550- 5282- ACF 4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

sÉRGto CAETANO DE FARTA (CPF 026.)0«.»«-46) em 131031202314:49:25 (GMT-03:00)
Papêl: Parte

Emitido por SuFAutoridadê Cêrtifcadoía l Doc (Assinâturâ l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

,

https://juizdefora. 1 doc.com.br/verificacaol6B77 -7 550-52E2-ACF4
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉSTTOS TRÀBALHISTAS

NOME: EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE I{ARKETING LTDA (MATRTZ E

F]LIAIS)
CNP,J : 20.292.663 / OOOL-Z+
Certidão n" : 7556655/2023
Expedição: L8/02/zoz3, às 06;20244
validade; L7/08/2023 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que EMKTPLÀCE ESTRÀTEGIÀS E SERVICOS DE II,ARKETING LTDÀ
(!4ATRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 20.292.663/0001--34,
NÃo coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1, e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2O22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀNlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenalória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, poÍ
disposição legal, contiver força executiva.

.t)i:!::.iiii.j i: srugêiii:àes ; cr;rif riitst. .': us. bx
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

JUIZ DE FORA

CERflDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA
CNPJ: 20.292.66310001 -34

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Abril de 2023 às 05:54

JUIZ DE FORA,01 de Abril de2023 às 05:54

Código de Autenticação: 2304-0 1 05-5 455-017 6-7 21 1

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de í folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1



Sistema RUPE - Público https://rupe.tjmg jus

Dados do Documento

Nome: C E RTI DAO-FALENC IA-CON CORDATA*1 934 57 92'úf
Sftuação: DisponÍvel

CERNDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
De§cnçao: 

NEGATIVA

Ípo ds DocuÍnênto: Certidão

Observação: Certidáo válida para consultâ até 30 de Junho de 2023'

: YiqyalHnl*$f,Uil,Çnrti_$ê,t i

TJMG 2018- Todos os direitos reseruados. vs'17'6-20230323144o55

I of I 0110412023,05:59

ôft do dÀlJtinas Gerais
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Sair

VERIFICAçÃO DA AUTENTICIDADE DE.DOCUMENTOS/CERTXDõES

Código dê Vâlidação, i7301 . - -. t
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE

MARKETING LTDA, registrada sob o no de CNPJ 20.292.663/0001-34, localizada na Rua

Doutor Ormindo Maia, no 1505 - Bosque do lmperador - 36037-640, )uiz de ForalMG,

executa serviços gráficos de criação e impressão de folders, banners, infográficos,

informativos; criação de projeto gráfico, editoração e diagramação; tratamento,

adaptação e criação de imagens, gráficos e ilustrações; serviços de comunicação

corporativa, planejamento e execução de campanhas e as peças para veiculação

internamente e externamente, englobando estudo, concepção, planejamento, pesquisa,

criação, produção, cronograma e execução, bem como a produção de materiais, peças,

fotos e vídeos (captação ou animaçôes), tratamento de imagens, planejamento e

desenvolvimento de peças publicitárias institucionais para veículos de comunicação;

ações de planejamento e desenvolvimento de atividades voltadas às redes sociais,

ações digitais, gestão de ferramentas de monitoramento web e gestão de redes sociais,

de contatos e de relacionamento com o cliente; monitoramento de citação de marca e

assessoria de imprensa, desenvolvimento de conteúdo (incluindo conteúdo

audiovisual), revisão ortográfica, gramatical e gestão de links patrocinados e

impulsionamentos; de 04/06/201 I até 09/08/2021.

Atestamos ainda, que tais serviços foram prestados de forma satisfatória, de

acordo com os objetivos, quantidades e prazos-pré-estabelecidos, nada constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades assumidas.

Juiz de Fora/MG,14 de setembro de 2022.

7â**[),*fi*nr| (J- "
Thiago Dias Tavares

Gerente Comerciol - Serviços Financeiros
thiago.dias@gazin.com.br

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA

CN PJ: 06.044.551 /000 1 -33
Rua Pedrelina De Macedo E Silva, 100 - Sala 03 - Centro

CEP:87484-000 | Douradina - PR

(44) 3663-8001 (ramal 5019) - (44) 9 8816-1255
https ://www.consorciogazi n.com.brl

https ://www. i nstagra m.com/consorciogazin/

Clicksign c2da?463-'1 895-45d7.999b-?8{,5bed1 69bü
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Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia
Log gerado em 14 de setembro de 2O22.Versão v1.1 5.0.

Atestado Consórcio Gazin 2022.pdf
Documento número #c2da7 463-1895-45d7-999b-78e5bed1 69b8

Hash do docurnento original {SHA256): cged 1 bbOT 552d7 aZd9b5e59a 3ca 1 336 1 50 55656648aefee06907ef9d i 7d 385ef

Assinaturas

Thiago Dias Tavares
CPF:041 .402.639-03

Assinou em 1 4 set 2422 às 14:36:19

Log

14 set 2022, 14:20:49

14 serZA22,14:.24:51

14 ser.20)2, 14:36:19

14 ser2022,14:36:19

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad1 1-9ce0-4953-a71f-0de7701d8a52
criou este documento número c2da7463-1895-45d7-999b-78e5bed169b8. Data limite para
assinatura do documento: 15 de setembro de 2022 (08:35). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.iom na Conta f351ad1 1-9ce0-4953- a71f-Ode7701dla52
adicionou à Lista de Assinatura:
thiago.dias@gazin.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para validação do
signatário: nome completo Thiago Dias Tavares.

Thiago Dias Tavares assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
thiago.dias@gazin.com.br. CPF informado:041 .402.639-03.lP: 177.53.190.226. Componente de
assinatura versão 1.361.0 disponibilizado em https:l/app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: flnalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
c2da7 463-1 895-45d7 -999b-78e5bed 1 69b8.

:\-Y

rcP Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse httos://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signarários ou
envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n'.22AA-2 / 2AA1

Brasil

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento no c2da7463-1 895-45d7-999b-78e5bed169b8, com os
efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, clisponível em www.clicksign.com.

@cfi"rsisn' c2da7 463-1 895-45d7 -999b-7 9e5bed 1 69b8 Página 1 de 1 do Log
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ATEsTADo DE cAPAcrDAor rÉcrurcn

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA, registrada sob o no de CNPJ 20.292.663/0001-34, localizada na Rua Doutor

Ormindo Maia, no 1505 - Bosque do lmperador - 36037-640, )uiz de ForalMG, executa

serviços de criação de layout para folders, banners, informativos, logotipo, cartazes,

cartilhas, folhetos, identidade visual e outros meios impressos; criação de projeto gráfico,

editoração e diagramação, tratamento, adaptação e criação de imagens, gráficos e

ilustrações; revisão ortográfica, gramatical e de conteúdo; diagnóstico semestral,

planejamento, gestão diária, manutenção diária e relatórios mensais das mídias sociais

(lnstagram, Facebook Linkedin, YouTube, Twitter, Pinterest e Google Meu Negócio);

Ações de growth hacking, Campanhas de SEM (links patrocinados / tráfego pago) e SEO

(técnicas de otimizaçáo /tráfego orgânico), emissão de relatório mensal de Performance

das ações digitais; monitoramento, desenyolvimento de conteúdo (incluindo

audiovisual), interações, operacionalização de softwares (incluindo envio de newsletter,

e-mail marketing, plataforma de ecommerce, marketplace, desenvolvimento e

manutenção de sites), checking de mídia, atendimento e presença online; desde

02/03/2019 até data presente.

Atestamos ainda, que tais serviços são prestados de forma satisfatória, de acordo

com os objetivos, quantidades e prazos pré-estabelecidos, nada constando em nossos

arquivos, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Juiz de ForalMG, 12 de setembro de 2022.

ft"* Ír** 4-.#6** Pu*
Monalisa de Abreu Pires

Socio / Administrodora
CPF: 032.315.976-17

(32) 9 9198-0199

VITORIA REGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
21.568.183/0001 -16

contato@depositodejard i m.com.br

httos:1/www.i nstag ram.com/depositodej ardi m/
hügs : //d epos i tod ela rd i m

L
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@ cr"ksign' Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia
Log gerado em 1 3 de setembro de 2O22. Versão v1.1 5.0.

Atestado Depósito de Jardi m 2022.pdi
Documento número #d8d40da5-f257-4b05-a05 6-7 ae2791 b421 8

Hash do documento original {SHA256): 9ef8b308be ecf4741 dac8f8535d5edri6a76cbd235835057692ba974b942a1 ab7

Assinaturas

Monalisa de Abreu Pires
CPF: 032.315.976-17

Assinou em 13 set 2022 às21:12:01

Log

1 3 set 2022, 20:00:1 5 Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f,!51ad11-9ce0-4953-a71f-0de7701d8a52
criou este documento número d8d40da5-f257-4b05-a056-7ae2791b4218. Data limite para
assinatura do documento: 14 de setembro de 2022 (15:59). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad11-9ce0-4953-a71f-0de77}1d8a52
adicionou à Lista de Assinatura:
contato@depositodejardim.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo Monalisa de Abreu Pires e CPF 032.31 5.976-17.

Monalisa de Abreu Pires assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
contato@depositodejardim.com.br. CPF ;nformado: 032.31 5.976-17.|P: 186.235.101.209.
Componente de assinatura versão 1.361.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluÍdo para o documento número
d8d40da 5-f257-4b05-a056-7 ae27 91 b421 8.

1 3 set 2022, 20:00:1 7

13 set 2022, 21:12:41

13 ser.2A22,21:12:01

Bra*il
Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validacle, acesse httos://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
envie esie arquivo em PDF.

As assinaluras digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n'.22-AA-2 / 20A1

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documenro n'd8d40da5-f257-4b05-a056-7ae2791b42'18. com os
efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksígn, disponível em www.clicksigrr.conr.

rcp
Y
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE

MARKETINC LTDA, registrada sob o no de CNPI 20.292.663/0001-34, localizada na Rua

Doutor Ormindo Maia, no 1505 - Bosque do lmperador - 36O37-640, )uiz de ForalMG,

executa serviços gráficos de criação e impressão de materiais gráficos, banners,

infográficos, informativos; criaçáo de projeto gráfico, editoração, diagramação e revisão

de divulgação institucionais.

Serviço especializado em divulgação, criação de conteúdo digital e gerenciamento

das redes sociais institucionais, bem como a produção de materiais, peças, fotos e vídeos

(captaçáo ou animações), tratamento de imagens, planejamento e desenvolvimento de

peças publicitárias institucionais para veículos de comunicaçáo, gestáo de links

patrocinados, impulsionamentos e assessoria de imprensa; desde 10lOl/2023.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo prestados de forma satisfatória, de

acordo com os objetivos, quantidades e prazos pré-estabelecidos, nada constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem a conduta e responsabilidades assumidas.

coNTRATo N" 12612022. RrrrnÊructR: Processo no 2569/?o22 - pnEcÃo ELETRoNICo N" o95/2o22.

Salesópolis/SP, 03 de Abril de 2023.

IIONTK€ CÁTNBO A. çOBP€TM
MONIKE CÁFARO AROUCA SOBRETRA
Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte

Prefeitura da Estância Turística de Salesópolis
t u rismoíasalesôpolis sp. gôv br

(11) 4696-3634 / (11) 97487-2s91
https://www.salesopolis.sf'.gov hrl

Telefone.: (11) 4696-1221
Praça Pe. João Menendes, n" 64 - Centro - CEP O897O-OOO

CN PJ: 46.523 .296 / OOOI -26
https://www.instagram.com/tu rismosalesopol is/

Clicksign r4dgêía6-a[88-4 41 ç-9213-79o981 a7 6.c4
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@ cricksign"
Datas e horários e§r GMT -03:00 Brasilia

Log gerado em 03 de abril de 2023. Versão v1.23.0.

Atestado Estância Turística Salesópolis.pdf
Documento número #a4d9af a6-6488-441 c-921 3-39e981 a76cc4

Hash do documento original (SHA256): 95a2877567 I c 1 253ba 35b27595ed c70522e0e5 d3670f5 1 ceec7870 1 B550b0a c4

Assinaturas

MONIKE CÁFARO AROUCA SOBREIRA

CPF: 356.194.768-98

Assinou em 03 abr 2O23 às 11:38:27

Log

02 abr 2A23,22:19:A1 Operadorcom email pedro.mkt@gmail.com na Conta f35lad11-9ce0-4953-a71f-0de7701d8a52
criou este documento número a4d9afa6-6488-441c-9213-39e981a76cc4. Data limite para
assinatura do documento: 10 de abril de 2023 (22:17). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad1 1-9ce0-4953-a71f-0de7701 d8a52
adicionou à Lista de Assinatura:
turismo@salesopolis.sp.gov.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo MONTKE CÁFARO AROUCA SOBREtRA.

MONIKE CÁFARO AROUCA SOBREIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
turismo@salesopolis.sp.gov.br. CPF informado: 356.194.768-98. tP: 138.204.89.224.
Componente de assinatura versão 1.475.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
a4d 9afa6-648 8-441 c-921 3-39 e981 a7 6cc4.

02 abr 2023, 22:19:A3

03 abr 2A23,11:38:27

03 abr 2023, 11:38:27

:\-v
lcp Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksien.com e utiiize a senha gerada peios signatários ou
envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digítais e eletrônícas têm valiclaCe jurídica prevista na Medida Provisória n'.22AA-2 I 2AA1

Brasil

Este Log é exclusivo e deve ser considerado par"te do documenao no a4d9afa6 -6488-441c-92'l 3-39e981 a76cc4. com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign. dísponívei em www.clicksign.com.

@ cr"r"ign" a4d9afa6-6488 -441 c-921 3-39e981 a7 6cc4 Página 1 de'l do L.og
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HARXONTA
Design de lnteriores

Atestado de Capacida

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE
MARKETING LTDA, registrada sob o no de CNPJ 20.292.663/0001-34, localizada na Rua
Doutor Ormindo Maia, no 1505 - Bosque do lmperador - 36037-640, )uiz de ForalMG,
executa serviços de criação de layout para folders, banners, pastas, informativos,
logotipo, cartazes, cartilhas, folhetos, convites, livretos, placas de sinalizaçóes internas,
identidade visual e outros meios impressos; criação de projeto gráfico, editoração e
diagramaçáo; tratamento, adaptação e criação de imagens, gráficos e ilustrações; revisão
ortográfica, gramatical e de conteúdo, planejamento e desenvolvimento de peças
publicitárias institucionais para web, veículos e impressos: anúncios especializados em
revistas e jornais, vídeos comerciais para televisáo, spot e jingles para rádio, produção
editorial, newsletter / e-mails marketings, sites, blog, gerenciamento de redes sociais,
assessoria web, produção de release, plano de pauta, artigos específicos, clipping,
atendimento jornalístico e participação em coletiva de imprensa. Plano de comunicação,
planejamento de mídia, relatórios de mensuração, apresentação dos resultados mensais,
mapeamento de presença digital, diagnósticos e planejamento/estratégias para a
comunicaçáo digital; produçáo e publicação diária de conteúdo para redes sociais e
ambiente web envolvendo criação de textos e artes gráfrcas, edição/tratamento de
imagens, cobertura fotográfica, desenvolvimento de site e hotsite, envio de newsletter e
e-mail marketing, desde 11/O2/2O22 até a presente data, 30/01/2023.

Atestamos ainda, que tais serviços são prestados de forma satisfatória, de acordo
com os objetivos, quantidades e nos prazos pré-estabelecidos, não ocorrendo nenhum
fato que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Juiz de Fora/MG,31de Janeiro de 2023.

^)
Ana Kelly Dias de Souza

Sócia / Proprietária
CPF: O89.991.976-62

https: //www.linkedin.com/in/ana-kelly-dias-78825Gl Gb/
kellydias jfragmail.com

HARMONIA DESIGN DE INTERIORES
CN PJ : 45.254.867/OOOl -01

(32) 9 889s-3638
https://www.decorecomharmonia.com.brl

httf s' //www. instagram com /decorecomharmonia /

,fut
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Dêtas e horários em GMT -03:00 Brasilia
Log gerado em 31 de.ianeiro de 2023. Versào vl .20.0.

Atestado Ha rmonia Deco r z02z.docx.pdf
Documento número #cc89df24-9f00-4db9-8008- cd4e942d7 203
Hash do documento original (SHA256): f.:3aa'l 7f68 a7e80ú2e2â25(fi 9ed b9b 59d 32 ce9? 191 7 1 4380a1 64c2e 1 7 44f 1 c6

Assinaturas

Ana Kelly Dias de Souza
CPF: 089.991 .976-62

Assinou em 31 jan 2023 às 21:33:55

Log

31 jan 2023,21:27:36 Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad11-9ce0-4953-a71f-0de7701dSa52
criou este documento número cc89df24-9fO0-4db9-8008-cd4e942d7203. Data limite para
assinatura do documento: 'l 0 de fevereiro de 2023 (21:24). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. ldioma: Portuguêi brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad1 1-9ce0-4953-a71f-0de7701d8a52
adicionou à Lista de Assinatura:
kellydiasjf@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-mail;
Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para validação do
signatário: nome completo Ana Kelly Dias de Souza e CPF 089.991 .976-62.

Ana Kelly Dias de Souza assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
kellydiasjf@gmail.com. CPF informado: 089.991 .976-62.,P: 189.93.247.95. Componente de
assi natura versão 1 .440.1 disponibil izado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
cc89df24-9f00-4d b9-8008- çd4e942d7 203.

31 jan 2023, 21:27:38

31 jan 2023, 21:33:55

31jan2023,21:33:55

rcp Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse hnos://validador.clicksien.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
envie esie arquivo em PDt.
As assinaturas digitais e elerrônicas têm validade iurídica prevista na Medicla Provisória n". 2200-2 / 2001

Brasil

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento ndic89clf24-9fi00-4db9-8008-cd4e942 d7203, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

:\-7

@ clict sisn. cc89 df24-9f00-4d b9-8008-cd4 e9 42d7 2O3 Página 1 de'l do Log
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MedMais
CONSULTA

ATESTADo DE cAPActDADe rÉcrutcl

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATECIAS E SERVICOS DE

MARKETINC LTDA, registrada sob o no de CNPJ 20.292.663/0001 -34, localizada na Rua

Doutor Ormindo Maia, n" l5O5 - Bosque do lmperador - 36037-640,.luiz de Fora/MC,

executa serviços gráficos de criaçáo e impressáo de folders, banners, infográfrcos,

iníormativos; criação de projeto gráfrco, editoração, diagramação e revisão de artigos e

páginas de arquivos, materiais gráficos.

Desenvolvimento de plano de comunicação interna, externa e de assessoria de

imprensa.

Serviços de comunicação corporativa, estratégias de comunicaçáo, planejamento

e execução de campanhas e as peças para veiculação internamente e externamente,

englobando estudo, concepção, planejamento, pesquisa, criaçáo, produçáo, cronograma

e execução. bem como a produção de materiais, peças, fotos e vídeos (captação ou

animações), tratamento de imagens, planejamento e desenvolvimento de peças

publicitárias institucionais para veículos de comunicação; ações de planejamento e

desenvolvimento de atividades voltadas às redes sociais, açôes digitais, gestão de

ferramentas de monitoramento web e gestáo de redes sociais, de contatos e de

relacionamento com o cliente: monitoramento de citação de marca e assessoria de

imprensa, desenvolvimento de conteúdo (incluindo conteúdo audiovisual), revisáo

ortográfica e gramatical, gestáo de links patrocinados, impulsionamentos e assessoria de

imprensa; desde 17 I 10 /2022.

Atestamos ainda, que tais serviços forain prestados de forma satisfatória, de

acordo com os objetivos, quantidades e prazos pré-estabelecidos, nada constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades assumidas.

Juiz de Fora/MC, 05 de Dezembro de 2O22

paniel Alrec 6rarena
DANIET ALVES GRAVENA

5 ó c i o - Ad m i n i s t ro d o r (D i re to r)
rlanieLomedmaisconsulta com.br

hltps://www linkedin côm/inldàniel-grâvena-72ââ1a43/
MEDMAIS CONSULTA LTDA

CN Pl: 24.963.9O6/OO01-ZO
(32) 3031-6269 I (32) 98437-8161

https://medmaisconsulta.com.brl
httos://www.instaeram.com/medmaisconsulta/

Cll.k5itn d726a10..06ef-46€7 bla.,42b4rrâb61c3
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Loggerado enr 06 de dezembro de2022. Versãov1^18.0.

Atestado MedM ais 2o2z.docx.pdf
Documento número #d725a 1 0c-06ef-46e7-b38c-42b4ccab61 c3

Hash do docurnento original (SHA256)I Scaddaa0gb;r-qBã35.1 dc6e789c85u4656673d3a6t)2dc24b1 32'l 296eB7bd6?a9c2

Assinaturas

DANIEL ALVES GRAVENA
CPF: 087.1 08.336-17

Assinou em 06 dez 2022 às 10'.07'.12

o

Log

06 dez 2022, 09:45:03

06 dez 7A22, A9:45:A4

06 dez 2022, fi:A7:12

06 dez 2022,1A:A7i2

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad1 1-9ce0-4953-a71f-0de7701 d8a52
criou este documento número d726a10c-06ef-46e7-b38c-42b4ccab61c3. Data limite para

assinatura do documento: 09 de dezemàro de 2022(09:43). Finalização automática após a
última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad11-9ce0-4953-a71f-0de7711d8a52
adicionou à Lista de Assinatura:
daniel@medmaisconsulta.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token
via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo DANIEL ALVES GRAVENA.

DANIEL ALVES GRAVENA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

daniel@medmaisconsulta.com.br. CPF informado: 087.108.336-17.lP:186.235.101 .46.

Componente de assinatura versão 1.41 8.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
d7 26a1 0c-06ef-46e7-b38c -42b4ccab61 c3.

tcp
Brxsil
Y

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, âcesse httos://validador.clicksien.com e utilize a senha gerada pelos signaiários ou

envie esie arquivo em PDF.

As assinaturas r.ligitais e eletrônicas rêm valíclade jurídica nrevista na Medida Provisória n". 2200-2 / 2001

Esae Log é exclusivo e deve ser consiclerado parie do documento no d726a10c-06ef-46e7-b38c-42b4ccab61c3, corn os efeitos

prescritos nos -fermos de Uso da Clicksign, disponível errr www.clicksign.com.

@clicrsisn' d726a1 0c-06ef-46e7 -b38c-42b4ccab61 c3 Página'1 de 1 dc Log
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA, registrada sob o no de CNPJ 20.292.663/0001-34, localizada na Rua Doutor

Ormindo Maia, no 1505 - Bosque do lmperador - 36037-640, Juiz de Fora/MG, executa

serviços gráficos de criação e impressão de folders, banners, infográficos, informativos;

criação de projeto gráfico, editoração, diagramação e revisão de pelo menos 850

páginas, materiais gráficos por mês. TratameÊto, adaptaçáo e criação de imagens,

gráficos e ilustrações; serviços de comunicação corporativa, planejamento e execução de

campanhas e as peças para veiculação internamente e externamente, englobando

estudo, concepção, planejamento, pesquisa, criação, produção, cronograma e execução,

bem como a produção de materiais, peças, fotos e vídeos (captação ou animações),

tratamento de imagens, planejamento e desenvolvimento de peças publicitárias

institucionais para veículos de comunicação; ações de planejamento e desenvolvimento

de atividades voltadas às redes sociais, açóes digitais, gestão de ferramentas de

monitoramento web e gestão de redes sociais, de contatos e de relacionamento com o

cliente; monitoramento de citação de marca e assessoria de imprensa, desenvolvimento

de conteúdo (incluindo conteúdo audiovisual), revisão ortográfica, gramatical e gestão

de links patrocinados e impulsionamentos; de 04/06/2021 até 31110/2022.

Atestamos ainda, que tais sêrviços foram prestados de forma satisfatória, de

acordo com os objetivos, quantidades e prazos pre-estabelecidos, nada constando em

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades assumidas.

Juiz de ForalMG, 31 de Outubro de 2022.

'^ n f) r llKW (rctn l/ewwu
RODRIGO PROTA VENANCIO

Diretor
comercial@argilacosmeticos.com.br

ARGIIA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
CNPJ: 06.204.801/0001 -55

Rua Monteiro Lobato,25 - Jardim Casablanca / Martelos -
36.036-320 - Juiz de Fora - MG

(32)3218-8974 | (32) 9.8473-3286
httBs://primaterÍa.i nd.brl

httos://www.dermacleancosmeticos.com.brl

E»Dln EDtr' AE.nÍa-rMAT

Clicksign d339f098-70d 1 -11 à0-8âd9.133e9r94b€6.
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Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia
Log gerado em 31 de outubro de 2022. Versão v1.1 6.0.

o

Atestado Prima Terra 2022.pdt
Documento número #4339m98-70d1 -41 a0-8ad9-d33e9f94be6c

Hash do documento original (SHA256): 84f43dÍfadb7bc9251 f7e937ç4649dadcdadfa5003f1 974635034886721 cc040

Assinaturas

RODRIGO PROTAVENANCIO
CPF: 068.915.746-09

Assinou em 31 out 2022 às 09:46:59

O Pedro Augusto Rodrigues Marques
CPF:077.113.506-86

Assinou para acusar recebimento em 31 out 2022 às 09:29:17

31 out 2422, A9:26:27 Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad11-9ce0-4953-a71f-0de7701d8a52
criou este documento número 4339f098-70d1-41 a0-8ad9-d33e9f94be6c. Data limite para
assinatura do documento: 30 de novembro de 2022 (09:21). Finalização automática após a
última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad11-9ce0-4953-a71f-Ode7701d1a52
adicionou à Lista de Assinatura:
comercial@argilacosmeticos.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo RODRTGO PROTA VENANCtO.

Operador com email pedro.mkt@gmail.com na Conta f351ad1'l -9ce0-4953-a71f-0de77O1d8a12
adicionou à Lista de Assinatura:
licitacao@emktplace.com.br para assinar para acusar recebimento, via E-mail, com os pontos de
autenticação; Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lp. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Pedro Augusto Rodrigues Marques e
cPF 077.113.506-86.

Pedro Augusto Rodrigues Marques assinou para acusar recebimento. Pontos de autenticação;
Token via E-mail licitacao@emktplace.com.br. CPF informad o:077.113.506-86. lP: 189.24.82.33.
Componente de assinatura versão 1.395.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

RODRIGO PROTA VENANCIO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
comercial@argilacosmeticos.com.br. cPF informado: 068.915.746-09. lp: 189.101 .2.74.
Componente de assinatura versão 1.395.0 disponibilizado em https;//app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
4339f098-70d 1 -41 a0-8ad9-d33e9f94be6c.

31 out 2022, 09:'26.22

31 oú2A22,A9:26:22

Log

31 out 2022, A9:29:17

31 out 2022, 09:46:59

31 out 2022,09:4'/:40

@ ctict sign' 4339f098-70d 1 -41 a0-8ad9-d33e9f94be6c Página 1 de 2 do Log
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Loggerado em 31 de outubro de2022. Versãov1.16.0.
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Documênto assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade. ãcesse httos://validador.clicksien.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou
envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n". 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n" 4339f098-70d1-41a0-8ad9-d33e9f94be6c, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

@ cficksisn' 4339f098-70d 1 -41 a0-8ad9-d33e9f94be6c Página 2 de 2 do Log
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TRCPI(O
propaganda

Atestamos que a empresa EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETINC LTDA, registrada

sob o no de CNPJ 20.292.663/0001-34, localizada na Rua Doutor Ormindo Maia, n'1505 - Bosque do

lmperador - 36037-640, Juiz de Fora/MG, executa serviços especializados de Comunicaçáo Social,

envolvendo as áreas de assessoria de imprensa, mÍdias sociais, comunicação institucional e promocional,

desde 2911O12021 atê 31lO1l2O?3.

Atestamos que os serviços íoram prestados de forma satisfatória, de acordo com os objetivos,

quantidades e prazos, nada constando em nossos arquivos, fatos que desabonem a qualidade e conduta.

Juiz de Fora/MC, 3l de .laneiro de 2023.

Bruro fulattos poace de L;o^
BRUNO MATTOS PONCE DE LION

5ócío-Administrodor
(32) 98413-4o83

bponceotropicopropaganda.com

TROPICO PROPACANDA, PUBLICIDADE E CONSULTORIA DE MARKETING LTDA
CN PJ: O6.645.192/OOO1-70

sERVrÇO: QUANT.: DESCRTçÂO DOS SERVIÇOS:

Assessoria de
imprensa e

gerenciamento
de crise.

180 Produção de release para divulgação e/ou publicação nos
veículos de comunicagão institucionais.

36 Produção de pautas e artigos.

360 Atendimento à imprensa, veículos e influenciadores(as)

4 Planejamento e execução de media training.

190 clipping de notícias e monitoramento de mídias.

Gestão e
monitoramento

de mídias e
rêdes sociais.

Produção de materiais audiovisuais para todos os ambientes -
vídeos, entrevistas, artigos, cobertura de agendas/eventos e

apresentações.

144

18 Cobertura de eventos com produção de conteúdos.

Criaçâo de peças gráficas para divulgação - digital

12 Coberturas fotográficas

3

?n

ClicksEn 4s70.zêf -88i d-44b+bb2o.5Ís3d496b78

,v
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

48

Gestão total, monitoramento e interação nas redes sociais.

288

Desenvolvimento de siÍes e hoÍsiÍes.

lmpulsionamento de anúncios e gestão de campanhas digitars.
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CÂIVARA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS/SE

ATA DE nenltzlçÃo Do pR;oÃo ElerRôuco

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01 12023

PROCESSO LICITATORTO 01 12023

LICITAN€T.

loronleios - §ergtX

Às í4:31:54 horas do dia 17 de Abril de 2O23 reuniram-se no site www.licJÍa not.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo
relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de Empresa erpecializada na

prastação dê serviços de ASSESSORIA DE IMPRENSA e mÍOnS SOCIAIS, peÍa estê PODER LEGISLATIVO, conÍorme especificações técnicas constantes no
Anexo t do Edital;.

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal no 10.520102; na Lei Complementar no'123/06; no(a) ; subsidiariamente
na Lei Federal no 8.6ô6 de 21 dê junho de 1 993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, rêalizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

lniciando os trabalhos o(a) Pregoêiro(a) abriu a Sessão Pública em etendimento às dbposições contidas no edital, divrlgândo as propostas íêcêbides. AbriESê em
sêguida a fasê dó lances para dassificâÉo dos licitantes relativamente aos lances ofertâdos.

Fornecedor(es) participante(s)
'rrticipou(aram) deste processo qs) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor

26.801.1 54/0001-76

49.809.867/0001-8í

Propostas
A participação na presente disPuta do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
inetratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataÍorma eletr6nica. Termo aceito: "DECLARO eUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS ExlGÊNClÂS DE HABILITAçÃO E ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS PREvIsTAs No EDITAL..

t{istórico de propostas, Iances e mensagens

CNPJ

1 2.879.803/0001-47

34.589.260/000 1 -66

20.292.663t0001-34

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

ri*",a,o rorroa ro*uoao

F OE JESUS FERREIRA LTDA

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS

AGENCIA 390 DIGITAL LTDA

Propostas Inicias do ltem 1

lO Fornecedor

62653

54850

46305

ô1919

93466

TARCISIO DANTAS BARBOSA

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ

1 2879803000147

345892600001 66

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

Rs 6.900,00 CL3.lícad.

R$ 7.460,00 Í cr.'.tÍt""d;-l

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA 20292663000134 SERVICO SERVICO R$ 7.4OO,OO

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS 268011t1000176 SERVICO SERVICO R$ 7.466,66 I ct ..rnã;l

AGENCIA 390 DIGITAL LTDA 49809867000181 SERVICO SERVICO R$ 7.466,66 Í cr"..tÍi""dn

Lances do ltem í

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

Cla66mcrd.

A€E}.€lrq.3ee-Blêl jtAt+TB,A

&r

"A§íh

4e8€S8€íl€ee+ RS+:4€6r66 +7,',s1t2e2e

1t{€# F.s,raeeeder

lr+abiütado

4"'

Enquadramonto

íal";.p*l
Í Mt"*-p** I

Írt"'*rp'u I

Íti"--p-- I

ít r**rp-*l
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Lances do ltêm í

Fornecedor CNPJ

Valor Lancê
R$

R$ 7.466,66

Data/Hora

1610412023

10:07:16

Tipo

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS 26.801.1 54/0001-

76
Classificado

F DE JESUS FERREIRA LTDA 34.589.260/000'l- R$7.460,00'141041202319:30:11 ClaSSifiCadO
66

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

20.292.66310001- R$7.400,00

34

1510412023

10:36:07
Classificado

TARCISIO DANTAS BARBOSA R$ 6.900,00 0ôt0412023

15:59:10
Classificado

rq€E|a€*aÃ?e+D{€i:[AÀt++E* {0€€€ã96+/ee€+ R${*6epe w*e
í4+e8Éíl

Foraeeeder

+Ítabilitâdo
&+

TARCISIO DANTAS BARBOSA

ê€Elt€+AÉ0e€lêl+At+T€A

í 2.879.803/0001-

47

R$ 6.700,00 171O4t2023

14:38:20
Manual

4€Fge€t86íl€€€+ fl$.€.65epe +Teluzgâe

ffil
Ferneeedor

lnabilitade
&+

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/000 1-

47

R$ 6.550,00 17t04t2023

14:38:46
Manual

,q€EN€IáJ8Efl€i:[AÀE+T€IA {€r,8€€.86í/€€€+ R${á€e€e qle#ee
{4+38;56

Forneeedor

ffiitÊdo&r

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

R$ 6.400,00 1710412023

14:X9:12
Manual

Â€Eàl€H.30e-Dlêl+At+TE!ôr 4e*ee8€71000+ R$4€5eÉe 1.7/44t20re

4*sa+
Fo,rneeedor

laaàiHtade
s+

ÍARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.87S.803/000 1-

47

R$ 6.300,00 't7to412023

14:39:32
Manual

Á€Eft€hqJg0+{€{:[At+T€rA 4e3ê9W F${*5e#e 1.71€,41,1e20

14í}W
Forneeedsr

ffiiffio&1

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

R$ 6.100,00 1710412023

14:39:51
Manual

A€Eàl€lA{esDJ€l+ALt+EA {€l8€€l8€7le90+ P${450pe #$42e24
:Hi.mS3

Fomeeeder
ffiiffi&+

TARCISIO DANTAS BARBOSA í 2.879.803/000 1-

47

R$ 6.000,00 17t04t2023

14l.40:07
Manual

A€EàI€I'A.30€!D{€{+A'L+T€Ê 4+8098€7J€Ce+ PS{€5eBe +?Jeil:Dze
{4i4€,i1ô

Ferneeedor

ffiitadgTI

Â€ENelA390.Dl€,ltAt+T€rÂ 4+g€€F86#e€€+ RS-5€6ePe ííJe4l202í}
w Forneeeder

ffii+ado&l

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/000 1-

47

4€r8€€i8571€€€+ R${"75eBg

12.879.803/000'1-

47

17tOAt2023

14:40:56

1.1J44?e2e

í l:'11i03

't710412023

14:41:13

Manual

Fo,rneeedor

+rtabititado

fÀ6EN€HÃ3€$â{€'[fáÊ+Tglar
T+

tl

TARCISIO DANTAS BARBOSA R$ 5.700,00

Z

Manual

1 2.879.803/000 1-

47

TARC|S|O DANTAS BARBOSA 12.879.803/0001- R$ 5.900,00 1710412023 Manual

R$ 5.800,00
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Lances do ltem í

Fornacedor CNPJ

Valor Lancê
R$ Data/Hora Tipo

â€Ell€,HJe0€l€i+At+T€lA

TARCISIO DANTAS BARBOSA

4€l8€eig67l€€€+ R$ffespe +7/e43€Ée

144114
Fsrneeedon

lnabilitado
&1

I 2.879.803/0001-

47

R$ 5.s00,00 't7104t2023

14:41.,27
Manual

á€El{€àqJeg.E{efiAÀt+TEÉ,

TARCISIO DANTAS BARBOSA

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

4€rr8€€f85íl€€€+ P${J5eÉe
&+

+1e#e10Éi,

14+4141
Feraeeeder

tnabilitads

1 2.879.803/000 1-

47

20.292.663/000 1-

34

R$ 5.400,00

R$ s.200,00

't7t04t2023

14:4'l:47
Manual

't71ut2023
'14:41:52

Manual

A.GEfa€+Aê8€E8{€l+AÀt++DÂ 4€*€€*6+/€€€+ R${#epe 14e41202e

+a;4ai0e
Ferneeedor

+naHiffi
&1

]MKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

YTDA

Á€EN€,HJASIDIGI+Aà+TEIA {&8e€F8€zi€o€+ R$4*€€pe
a+

20.292.663/000 1-

u
R$ 5.000,00 17t04t2023

14:42:14
Manual

#4lràoze
14+4í+2f

Forneeedor

ffiiffi
TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

R$ 4.900,00 17tc/.t2023

14:42:33
Manual

Â€Ell€lá.3€€rA{€l+AÀt+T€'A 48ú0€r85,7le€€+ R${*5epe ffi
1-4*2*Z

Foraeeedor

ffiitadg&r

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS

TARCISIO DANTAS BARBOSA

Â€Efl€t*.eeer9l€,fru+T€'A

26.801. Í5410001-

76

1 2.879.803/000 1-

47

4€ri9€€ri95íl€€e+

&+

R$ 4.800,00

R$ 4.7s0.00

R,S 1,790;00

1710,4.t2023

14:43:25

't7104t2023

14:43:18

+7ffiee
1+Ae28

Intermediario

Manual

Ferneeedor

lnabilitado

TARCISIO DANTAS BARBOSA I 2.879.803/000 1-

47

R$ 4.600,00 't71o4t2023

14:43:38
Manual

EMKI-PLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

'q€EN€|fÉee.$€l+A++TDtrr

TARCISIO DANTAS BARBOSA

20.292.66310001-

34

{€l8€€l8€+l€e0+
&+

't2.879.803/000'l-

47

R$ 4.500,00 1710412023

14:43:42
Manual

R{§{#Be

R$ 4.350,00

11/€P*3
1441*8

1710412023

14:44:1ô

Forneeedor

ffiiffi
Manual

áieEê€{ááeer9{€,,l:fiaÊ++DÂ 4€FtegriB€+l{l€€+ R94J€9pe +71041244e

1,4Fí.4424
Forneeedor

laabilitads
&í

IARCISIO DANTAS BARBOSA

A€EN€+A{0€-B{€{+AI++D+r

TARCISIO DANTAS BARBOSA

í 2.879.803/0001-

47

RS 4.200,00

4€ig00r8€7/000+ R$4JeeBe

't7t04t2023

14:45:26
Manual

Forneeeder

tnabilitads
&í

+7íe#3eÊe
144518

R$ 4.000,00 17t14t2023
'14:45:39

Manual

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTOA

20.292.663/000 1-

34

17lC/,12023

14:47:06
lntermediario

d

R$ 3.980,00

r\f^ir

1 2.879.803/000 1-

47
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Lances do Ilêm 1

Fomecedor

Usuário

Sistema

r€Ell€*aÃ3€g€{€t+AÊ+T€l*

llensagens do ltem í

CNPJ

Valor Lance
R$ Data/Hora

4€18€€18671€0€+ R${€6epe
&í

+7le4?10Êe

14+48*2
Fo,rneeeder

lnabilitade

Oata/Hora iiensagem

17t04t2023

14:35:24

Sistema 1710412023

14:35:40

Sistema 17t04t2023

14:45:42

Sistêma 17104,12023

14:49:09

Sistema 17t04t2023

14'.55',29

Sistema 17t0/.12023

15:05:30

Sistema 1710412023

15:05:47

Sistema 19tM12023

15:05:26

Sistema

Pregoeiro 1910412023

15:58:18

Pregoeiro 2010/.12023

14106.47

1910412023 O fomecedor EilKTPLACE ESTRATEGTAS E SERVICOS DE UARKETING LTDA venceu o lTEm. í pelo valor de R$3.980,00.
15:05:26

O ]TEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM í está na fasê compêtitiva e sua disputa durará í0 (dez) minutos. S(s). Fornecedo(es), não havêndo novos lâncês nos últimos 02

(dois) minutos da fasê compêtitiva o lTEil I será êncenado automaticâmêntê!

A etapa de envio de lances do ITEM í foi prorrogada automáticarÍEnte e será de 02 (dois) minutos. Boa sorle!

A pronogaçáo automática do ÍTEtl í esta encenada.

O ITEM í está em negociação e ficará aberto para lances pêlo período de'10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fomecedor AGENCIA 390 DIGITAL LTDA venceu o ITEM - 1 pêlo valor de R$3.950,00.

Empresa: AGENCIA 390 DIGITAL LTDA - 49809867000181, INABILÍTADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

lnabilitada por não apresêntar documentos complêmêntarês solicitado que comprovê a veÍacidadê dos alestados de capacidade
por êle ânêxedos aos documentos dê HabiliteÉo, Coníorme Art 30 dâ Lêi nô &666/93. AÉ. 30, A documenlaÉo rêtativa à

qualiÍicaçâo técnica limitar.sêé a: ll . comprovação de aptidão para desempcnho de atividade pertinentê e compatívêl êm
carâctêrístices, quantidades e prazos com o objeto da lici*-ção, e indicação das instalâçôes e do âpãrelhãmento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a Íealizaçâo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe tócnica quo ss responsabilizará pelos trabalhos; I

Sr Liitante EMKIPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, afim de uma malhor analise dos atestados de capâcidade
Técnica por esta apresentiada, será aberto píazo para que seja apres€ntado documentos que possam compÍovar sua autenticidade. Solicito
que sejam aprêsentadas notas fiscais emitidas, atas de registro de Preços ê contratos firmados com empresas ou óÍgãos públicos aos
quais emitiram os ateslados de capacidados.

Boa larde Srsl lremos prosseguir com a resultado da Habilitagão.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos insêridos na plataformâ, hei por bem, HABILITAR o fomecedor EMKTPLACE
ESTRATEGIAS E SERVIGOS OE MARKETING LTDA-20.292.663/000í.34 , tendo em vistâ, quê cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumenlo convocatório.

S(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos paÍa intenÇáo de recurso, se houver interesse em re@Írer esse o momento para

se manifestar

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-§ a decadência do direito de reaner
termos previsto no instrumento editallcio.

A disputa do ITEM 1 estâ encerrada. Despacho:

CNPJ MêlhoÍ OfeÍta R$

20.292.663/0001 -34

4

Sistema 20t0/,t2023
14:19:43

Sistema 2010/,12023

14:.2O:15

Sistema 20t04t2023

14:30:1 7

Sistema 20104t2023

14:48:25

ClaesiÍicaçáo Final do ltem í

Posição Licitante

nos

1o EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

a\ge;b
R$ 3.980,00

Tipo
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Glaseiíicaçáo Final do llem í

Posiçâo Licitanlê

2o

3o

40

TARCISIO DANTAS BARBOSA

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS

F DE JESUS FERREIRA LTDA

U3uário Dâtâ/Hora Mênsagem

1 2.879.803/000í-47 R$ 4.000,00

R$ 4.800,00

R$ 7.460,00

26.801 .1 54/0001 -76

34.589.260/000166

Mensagens Geral

CNPJ MêlhoÍ Oferta R$

Pregoeiro 1710412023

14'.31:*
Prezados (as) licitantes, bom dia! Me chamo Guilherme Baeta Neves e serei o Pregoeiro a conduzir este certame. Antes de iniciarmos, peço

guê lsiam com atenÉo as seguintes pontuações: 1. Não se ausent€m ê estejam atentos ao chat de mensÉtgens, a fim de que a falta de
comunicaçâo/Íêspostas, dê ambâs as partês, não seia falor que venha a prejudicar o bom andamento dêslê pÍocêdimento; 2. O chat de

mensagens permanecerá bloqueado durante a fase de lances. Quaisquer manifestações, neste momento, deverão ser feitas através dos
mmandos disponibilizados pelo sistema. Táo logo a conversaÉo seja viabilizada, a comunicação deve sempre ser pautada no respeito,

tanto pâra a comissão aqui prêsentê, quanlo para os demais pârticipantês. Manifestações iocosas ê violência vêrbal ênsejarão o bloqueio do
chat de mênsagens; 3. Ofêrtem lances com ATENÇÃo e RESPONSABILIDADE! 4. A atenÉo e a rêsponsabilidade na ofêrta de lences

beneficiam ambas as partes, Íomecedor e administraçáo, haja visla que, como pontuado no Editâ|, não serão recebidos/aceitos pedidos de
reequilíbrio econômico para Atas de Registros de Preços; 5. Sempre que houver a necêssidade de suspensão, comunicarei previamênte,

deixando já determinada â data e o horárió de reabeÉura; 6. Sehpre comunicaÍêi do andamento do Íeito, a fim dê não dêixá-los em
expectaÜva ociosa; 7. As proposlas finais DEVEM ser assinadas, tão logo o sistema libere tal açâo; 8. Dispararemos um aviso, via sistema,
de convocaçáo para assinatura da Ata de Registro de Pr€çoíContrato. A ausôncia de assinatura do Termo de Compromisso s€rá apurada
para fins de genalizaçâo, nos lêrmos da Lei; Agradeço a atençáo d€ todos! Passaremos â aberlura das propostas. Aguardem.

Pregoeiro 17lO4l2O?3

15:36:33

Pregoeiro 17lUt2O23
15:37:04

Sistema 17lMl2O23 Srs. fomecedores, o canal de mensagens da sala de disputa fui DESBLOQUEADO pelo pregoeirol
15:32:15

Sr Licitante AGENCIA 390 DIGITAL LTDA, afim dê uma melhor analise dos âtêstados de capacidade Técnica por esta apresentada, será
aberto prazo para que se.ia apresentado documentos qu€ possam comprovar sua âutenticidadê. Solicito quê sejam apresentados notas
Íiscais por ela emitida para as empresas ou órgãos públicos aos quais emitiram os atestados de capacidades, assim como também
contratos Íirmados com esses órgãos.

O prazo para ênvio dos documêntos complêmentarês, estârá disponívêl atÍavés do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 17líJ/.l2O23 í5:37:00hs até o dia 171O112023 í7:37:00hs para o(s) fornecedo(es):

AGENCIA 390 DIGITAL LTDA.

O fornecedor AGENGlA 390 DIGITAL LTDA acabou de ENVIAR contrato_83l_mecanica pam_ltda_'1681757188.pdf no habilitanet.

Prêzados Srs. lnformo que a sessão será suspensa, solicito que fique atentos para os avisos, onde serão infoÍmados sobre o nosso retorno.
lnformo que mesmo com a suspensão da sêssáo o prazo pa'a ênvio dê documêntos complementares permanecera aberto ate o horário
limite. ACâmara Municipal de LaranjeirasiSE, agradece a todos pela participação.

listema

Sistema 17tmt2023
15:46:28

Píêgoeiro 17lWl2O23
15:51:38

1710/,12023

15:53:35

Sistema 17t04t2023
17:37:.01

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão no 01/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Suspenso para analisê dos documentos habilitatório. . A REABERTURA s€rá no dia 19104t2O2315:00 (hoÉrio de Brâsília), para
continuação do certame.

Sintâm-se todos dêsde já NOTIFICADOS.

O prazo para o fornecedor AGENCTA 390 DIGITAL LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregáo no O1l2A23Íol REABERTO, para continuaçáo do cêname.
Sintam-se todos dêsde já NOTIFICADOS.

Boa tarde Srs! Retomaremos a sessão com o resultado da analise dos documentos de habilitação.

Srs. fornecedores, o cânal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo pregoeiro!

Sistema 1910/,t2023

15:02:03

Pregoeiro 19lMl2O23
15:03:04

Sistema 19t04t2023
15:11:32

Sistema 19t0/.t2023
15:19:03

Srs. fornecedores, o canal de mênsagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

O prazo para envio dos documenlos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus
Disputa, do dia 1910412023 1 5:58:00hs até o dia 19l0ll2023 1 7:58:00hs para o(s) fornecedor{es):

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA.

d

,,NPregoeiro 19lMl2O23
15:58:56

QAç9"b



Uauário

Sistemê

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

19tD4t2023

17:O8:g

1910412023

17:08:54

Data/Hora Monsagem

19t0/,t2023
'16:55:'17

19t04t2423

17:08:54

19t04t2023
í 7:08:54

S(s). Fomecêdor(ês), o PÍêgáo no 01/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Para resultedo da Habilitação . A REABERTURA será no dia 2OlMl2O23 14:00 (horário de Brasília), para continuaÉo do certeme.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

o fornecedor EMKTPI,ÁCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE IIARKET]NG LTDA acabou de ENVIAR

prima_tena_abA023_1 681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKÍPIâCE ESTRATEGIiAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

primâ_terÍa_out2022_1 681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecêdor EMKTPI-ACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE IIARKflNG LTDA acabou de ENVIAR
prefeitura_delcorto_uniao_sc_nota_fiscal_01-1 681 934934.pdf no habllnanet

o fornecedor EMKrPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
preÍeitura_deloorto_uniao_sc_nota_Íiscal_02_1 68 1 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

pnma_tena_fev2023_1681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

deposito_dejardim_nf1marco23_í 681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,ÀS E SERVICOS DE UARKETING LmA ecâbou dê ENVIAR
prima_tena_mar2O23_1 681 934934.pdÍ no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

consorcio_gazin_nota_fiscal_1 681 934934.pdf no habilitanet.

19t04t2023

17:08:54

19104t2023

17:OB:il

1910/,12023

17:08:il

19t@,t2023

17:08:il
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

1910412023 O Íornecedor EMKTPTÁCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

17:08:54 estancia_turistica_salesopolis_ateslado_1681934934.pdfn0 habilitanet.

19lMl2A23

17:08:*

191cr',t2023

17:08:55

O fornecedor EMKTPI-ÀCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
prima_teÍra_contrato_1 681 934934.pdf no habilitanêt.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

deposito_dêjardim_nfe_feú3_1 68 1 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE IIARKETING LTDA acabou de ENVIAR

deposito_dejardim_nfe_abrí23_1681 934934.pdf no habilitanet.

O Íornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

estancia_tuÍistica_salesopolis_nota_fiscal_1 681 934934.pdf no habilitanet.

O Íornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

consorcio_gazin_contrato_1 681 934934.pdf no habilitanet.

19t0412023

17:08:55

1910412023 O fornecêdor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

1 7:08:55 prefeitura_delcorto_unrao_sc_contrato_1 68 1 934934.pdf no habilitanet.

1910412023

17:08:55

19lUl2O23 O fornecedor EMKTPLACE ESTRÂTEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

1 7:08:55 prefeitura_delcono_uniao_sc_atestado_'1 681 934934.pdf no habilitanet.

15t04t2023

17:08:55

19tMt2023

17:14:12

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

deposito_dejardim_contrato_mkl_í681934934.pdí no habilitanet.

O fornêcedor EMKTPLACE ESTRATEGI/ÀS E SERVICOS DE MARKEflNG LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_í681935252.pdf no

habilitanêt.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

pedro_marques_cunicrlo_1 681 936244.pdí no habilitanet.

19t0412023

17:3Oi44

1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

17 :3O:44 andre_maques_cuniculo_1 681 936244.pdf no habilitanet.

19t04t2023

17:30:45

Sistema

Sistema

Sistema

19t04t2023

17:30:45

19{0É,|2023

17:30:45

19t0412023

17:§:45

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR victolornalismo_l681936245.pdf
no habilitanet.

O forrêcedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
victor_marketing_digital_1 681 936245.pdf no habilitanet.

O foÍnêcêdor EI{KTPLACE ESTRÂTEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVTAR

andrê_marques_clps_1 68'1 936245.pdf no habilitanet.

O Íornecedor EIIIKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVIGOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
pedro_marques_didoma_1 681 936245.pdf no hâbilitan€t.

Sistema

Àé* Q'

No PAGIi{A: 4) Í,
RUBN}A,Agâfu

Sistema 19lMl2o23

17:08:55



N'PAGttlA:%
RüBRICA Jc'â 'tt ,a.

Uauário Data/Hora Menaagêm

Sistema 19t0412023

17:3O:45

Sistema 19t0É.t2023

17:30:45

Sistemâ 1910/,12023

17:30145

Sistema 1910É12023

17:30:46

O fornêcodor EMKfPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acâbou de ENVIAR livia_rg_e_cpf_1681936244.pdf no

habilitanet.

O fornecêdor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVTAR

liviajos_§raduâcao_1 681 936244. pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLAGE ESTR.ATEGT/AS E SERVICOS DE MARKETTNG LTDA acabou de ENVIAR lúia_diploma_1681936245.pdf no

habilitanet.

O íoÍnec€dor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
pedro_marques_cêrtificados_1 681 936246.pdf no habilitanet.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

listêma

19tO4t2023

17'34:47

19tO4t2023

17:3O:47

19tO412023

í 7:58:0í

1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVI,AR

17:30:46 pedro_marques_ctps_1681936246.pdfnohabilitanet.

201o412023

14:06:05

O fornecedor EMKTPLACE ESTRÂTEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
andre_marques_cnh_1 68 1 936247. pdÍ no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS OE f,IARKETING LTDA acábou de ENVI,AR

andrê_marquês_difl oma_1 681936247.pdf io hebilitanet.

O prazo para o fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGTAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA enviar os documentos complementares
está encerrado.

S(s). Fomecedor(es), o Pregão n" O1l2O23 Íoi REABERTO, para mntinuaçáo do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 2010412023 Em nome da Câmara Municipal de Laranjeiras, agradecenns a participação de todos. Tenham uma ótima tarde.

14:41:.22

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPGSTA FINAL no rol dê mênus da Sala de Disputa, do dia
2010412023 14:43:00hs alé o dia 2OlO4l2O23 í6:43:00hs para o(s) fornecedor(es):

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA.

Pregoeiro 2Ol04t2O23

14:42:02

Sisteme 2010412023

14:46:53

Sistema 20tmt2023
14:.47:.16

O Íornecêdor EUKTPI-ACE ESTRATEGIAS E SERVTCOS DE UARKETING LTDA acabou de ENVI,AR proposta_final_16820í2813.pdf no
proposta Íinal.

O forn€codor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKEnNG LTDA acabou ds ASSINAR sua Proposta Final

O prazo de envio da propostâ final para o íomecedor EMKTPTÁCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE IiARKETING LTDA foi encerrado
pelo Pregoeiro(al!.

Sistema 20to412023

14'.47:23

rda mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às '14:,18:.25 horas do dia 20 de Abril de 2023 cuja ala foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

BAETA NEVES DE SOUZA
Pregoeiro(a) Olicial

Marcos Menezes

Equipe de Apoio

tMA"x
ALINE SAilTANA DA SILVA

Equipe de Apoio
<7

Autenticação: D4B505B 077 CA43E4FEADBE7435B 1 48 1 3



rf
RUBRICA

UCÍTAN€T'

loronJelor - §erglpe

CÂnannn MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS/SE

ATA DE REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNtCO NO 01/2023

PROCESSO LICITATORIO 01 12023

Às 14:31:54 horas do dia 17 de Abril de 2023 reuniram-se no sile www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo
relacionados, com a flnalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como obieto: Contratação de Empresa especializada na

prestaçào de seÍviços de ASSESSORIA OE TMPRENSA E MIDIAS SOCIAIS, para este PODER LEGISLATIVO, conÍorme especificações técnicas constantes no
Anexo I do Edital;.

A participação na presenle disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos desle edital e seus anexos aceitando
inetratavelmente suas exigências por declaraçáo aceita quando do envio de sua propostra inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: 'DÊCLARO OUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILÍTAçÃO E ESPECTFICAçÔES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data ê horário estabelecido para ênüo da(s) proposta(s), ou seja, '14:30:00 horas dqdiâ 171042023, foi(râm) recêbidâ(s), por meio alêtrônico, a(s) pmposta(s) de
preços do(s) fornecedo(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludirJo processo, conÍorme demonstrado abaixo:

Item 1

Propostias lniciais

, Propostas lnicias do ltem í

lD Fornêcedor CNPJ Mârcâ Modêlo PÍoposte R$ Situação Molivo

62653 TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2879803000 1 47

54850 F DEJESUS FERREIRALTDA 34589260000166

46305 EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA 20292663000134

61919 IVlIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS 26801 1 540001 76

S3466 AGENCIA 390 DIGITAL LTDA 49809867000181

Lances

Lancês do ltêm í

R$ 7.466,66 Íffi|

Fornecedor

â€ENC{áÃ3€r€!gle,{+AÊ+r€A

CNPJ

4€F80€l867J0ee+

&Í

Valor Lance
R$ DatarHora Tipo

PS3*60S0 17le1l2g23

744552
Ferneeeder

ffiiHe
EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING 20.292.663/0001.
LTDA U

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

{€i8€r€i8€í/0e€+
t

A€51Àl€+4.3€r€rD I€+T*Ê+T€!A

TARCISIO DANTAS BARBOSA I 2.879.803/0001-
47

4^0t0€|J€íJ0€€|+ P$-4J€e€e

R$ 3.980,00

R$ 4.000,00

R${.íeepe

R$ 4.200,00

171O412023

14:47:06

17tOAt2023

í4:45:39

lntermediario

Manual

Forneeedor

+ftabilitado

Manual

Ferneeeder

+nâbilitado

17leu2g2?
.í{r{^6i{g

1710412023

14:45'.26

7.1e4J292e

1444+4
ââ5ÀlêlârulêllAr,.'lJDA

tr

R$ 6.900,00 Ícr".ií-d" I --

R$ 7.460,00 Ío.."rtl-ú I -
R$ 7.4OO.OO I cr"*rír*dA --

R$ 7.466,66 lT;..'tfl-ãl --



No

Lances do ltem 1

Fomacedor CNPJ
Vator Lancê
R$ Data,/Hora

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001 -

47

R$ 4.350,00 't710412023

14:44:16
Manual

â€Ell€,llÀJ0€EBlêl+At+IEA

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE I\,íARKETING

LTDA

TARCISIO DANÍAS BARBOSA

rq€5ll€fiôF3€€€{efiAÊ+TDtA

4+8€*8€7Jgeêt R{-4..45aÉe

a+

gJe#oae
7443á8

Ferneeeder

ffiiffi
20.292.663t0001-

u
1 2.879.803/0001-

47

4€i€€€$6+l€€€,Ê

&t

R$ 4.500,00

R$ 4.600,00

R${.+€e'ee

17t04t2023

14:43:42

17t0É.t2023

14:43:38

w
44ffi

17tO412023

í4:43:18

Manual

Manual

Forneeedor

ffiitado
ManualTARCISIO DANTAS BARBOSA

MIGUELANGELO IV,IULLER DOS SANTOS

,aÂÊEll€|â.3eeê|€,t+At+T€A

TARCISIO DANTAS BARBOSA

rq€Eàa€lÂ3€ea$êl+AÊ+T€tÂr

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

26.801.154/0001-

76

4{L8€986,#e0eL
&1

1 2.879.803/0001 -

47

{€r,8€€F867J{l€0+

&+

20.2S2.663/000 1 -

34

1 2.879.803/000í

47

Rs 4.750,00

P$4-€6ese

R$ 4.900,00

R$#eBe

RS 5.000,00

R$é#Be

R$ 5.200,00

17tü4t2023

14:43:25

171911292e

11i1?i1e

17t04t2023

14:42:33

*la#Ee
t1t12i^^

lntermediario

Fe'rneeedsr

ffi+ffi
Manual

Forneeedor

lnabili{ado

,qÀÊELeLAJe€€'t€{+âà+T€*

EMKTPLÂCE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

TARCISIO DANTAS BARBOSA

- êÂG5àl€lAJe0lDlêl+At+ÍEÁt

TARCISIO DANTAS BARBOSA

rq€EN€*Âá0€tBl€,{+At+T€A

. 
TARCISIO DANTAS BARBOSA

A€5N€t+eeeg€]+Ar+r€*

TARCISIO DANTAS BARBOSA

A€E+{C+*3€€rB+êl+At+T€*'

1 2.879.803/0001-

47

R$ 5.400,00

4+80€r86#e€+L
&+

F${=46See

I 2.879.803/0001-

47

R$ 5.500,00

4€l80&857Jee€+ R${SoeBe

12.879.803/000'i-

47

R$ 5.700,00

4e8e*863000+ RS{+6e€9

4€F8€€fg6+lg€€+

sl

20.292.66310001-

34

1710412023

'14:4214

q$42eÊe

144240

17tO4t2023

14:41:52

Manual

Farneeedsr
laabili{ade

Manual

Manual

Ferneeeder

ffiiffi
Manual

Femeeedor

tnab'i#tado

Manual

Ferneeedor

lnabi$tads

Manual

Forneeedor

ffiitado

&í

I 2.879.803/000í-

47

4gJe&85íl€e€+
&r

R$ 5.800,00

R${ffiBe

171O412023

14:41.47

1.7/4412*2?
'I l!11:11

17104t2023

14:41.27

#4ítm
I 1;1íi10

'ioapnzt14:41:13

sg4?ee
11:11iga

17tO4t2023

14:40:56

11104í40pe

1 lilgi5}

&1

1 2.879.803/0001 -
47

17104t2023

'14:40:22

TARCISIO DANTAS BARBOSA Rs 5.900,00 Manual

Tipo

RS 4.800.00

f _."-"*_--.



NO PAGIIIA:

Item íLences do

Fomacador CNPJ

Vâlôr Lâncê
Rí Data/Hora

,+w*e
:1.í114€+,í€,

Tipo

á€5N€+fFagSD'l€,t+Aà+T€rA 4€i8€€f67Je€€+ R$-6{6See Forneeedor

ffi+tado&1

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

R$ 6.000,00 17t04t2023

14:4O:O7
Manual

*€ENCIIaÉ€€EE{€r+AÊ+IEIA

TARCISIO DANTAS BARBOSA

4€r3€€i85íl€€€+ R${€6eBe +ile4eg?e
144ege

Feraeeedor

ffiitade&+

l1 2.879.803/000 1

47

17tO4t2023

14:39:51
Manual

âÂeENe#Fee€.E lêl+At+I€*' 4€!8€ú18671€€€+ RS4#6Sge Ele41202e

{+3Si.+5
Fenteeedor

laabi,}+tad€

Manual

Fomeeedor
ffiftado

sr

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001-

47

R$ 6.300,00 17tO4t2023
'14:39:32

4W)*e
+o*?4l3+

rÀÂ€'E}l€lA.3€€'Dtel+At++DtA 4Ar8O€i85710€0+ R$4*€ePe
&+

*-l
t

TARCISIO DANTAS BARBOSA

â€5$a€]á3e$Dl€+TAt+T€f§

12.879.803/0001 -

47

R$ 6.400,00 17t04t2023

14:.39:12
Manual

Forneeetlsr
lnabilitado

49,8e0{6íl€eeí- R$€áoese 7.7J44J202e

{.4#6&+

TARCISIO DANTAS BARBOSA

á€EllCláÃ?eeEE{€{+AÊ++EtÂ

1 2.879.803/0001-

47

R$ 6.5s0,00 17t04t2023

14:38:46
Manual

4€*0€*6+l€€04- R$É*5ese +7/eilg0Êe
fl#}

Fsmeeedor

+nab,ifitado
&+

DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001 -

47

R$ 6.700,00 17tO412023

14:38:20
Manual

A€E$r€$J9ea$€l+Ar+T€rd 4€88€€F8€í10€0+ R$€{60*e 1f144120?e

1-Áâôá4
Ferneeeder

ffiitado&+

TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/0001 -

47

R$ 6.900,00 06t04t2023

15:59:10
Classificado

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING

LTDA

20.292.663/0001 -

34

R$ 7.400,00 15t04t2023

10:36:07
Classificado

F DE JESUS FERREIRALTDA 34.589.260/000í -

66

R$ 7.460,00 14t04t2023

19:30:1'l
Classificado

Â^€Ell€l+3€ê€lêl+AÊ+rEiA ,4€l8e€i86íJe0€+ PTJ=4€6f6 1fJe4207e
*;38;2S

Ferneeeder

ffiitade&í

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS 26.801.1 54/0001-

76

R$ 7.46ô,66 16t04t2023
10:07:16

Classificado

Classificação Final

ClassiÍicação Final do ltem í

PGição Licltante GNPJ

20.292.663/0001-34

Melhor Oferte R$

R$ 3.980,001 EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA

20 TARCISIO DANTAS BARBOSA 1 2.879.803/000í-47 R$ 4.000,00

R$ 6.100,00

I

:

j



NO PAGITIR:

RUBRICA:)Oá^Í,4,a"

ClassiÍicação Final do ltsm í

Posição

Mensagens

i M"n""g"n" do ttem í
:

Usuário

Licitânte

MIGUELANGELO MULLER DOS SANTOS

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ

26.801.1 54/0001-76

34.589.260/0001 -66

Melhor Ofêrtâ R$

R$ 4.800,00

R$ 7.460,00

Data/Hora llensagem

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

1710412023 O ITEM I foi ordenado e classificado. Boa sorte!

14:3524

17t04t2023

14:35:40

1710412023 A êtapa de ênvio de lances do ITEM í foi prorrogada automáticamente e seÉ de 02 (dois) minutos. Boâ sorte!

'14'.45:.42

17104,12023 A pronogação automática do mil 1 está enconada.

14:49:09

1710412023 O lTEill í está em negociação e ficará aberto parâ lancês pelo período de í0 minutos.
14:55:29

1710412023 O tempo de negociação está êncêrÍado.
15:05:30

17tO4t2023

15:05:47

O lTEt í está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (da:) minutos. Sr(s). Fomecedor(ês), não havendo novos lan@s nos

últimos 02 (dois) minúos da fase mmpetitiva o ITEM I será encerrado automaticamente!

1910412023

15:05:26

Sistema 19tO4t2023
í5:05:26

: Pregoeiro 1910412023

, '15:58:18

Pregoeiro 2OlUl2023
14:O6:47

O fornecedor AGENCIA 390 DIGITAL LTDA venceu o ITEM - í pelo valor de R§3.950,00.

EmpÍesa: AGENCIA 3S0 DIGITAL LTDA - 49809867000181 , INABILITADA por descumprir as Íegras do Editâ|, conformê

despaúo: lnabilitada por não aprcsentar documêntoa cômplêmêntares soticitado quê comprovâ a vcracidado dos
atostados de capacidade por ela anexados aos documentos da Habilitação. Conforme Art 30 da Lôi n'8.6ô6/93. Art. 30. A
documentação relativa à qualiÍicação técnica limitaÍ.se-á a: ll . comprovação de apüdão para desempenho de atividade
pertinênte e compativêl em características, quanüdades e prazos com o objêto da licitação, e indicaÉo das instalações e

do aparethamento e do pessoal tócnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bam como da
qualiÍicação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizaÉ peloe trabalhos; I

O fornecedor EIíKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA venceu o ITEM .1 pelo valoÍ de R$3.9E0,00.

Sr Licitante EMKIPI-ACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA, aÍim de uma melhor analise dos atestados de

capacidade Técnica por êstâ apresentada, será aberto pÍazo paÍa que seja apresentado documentos quê possam @mprovar sua

autenticidede. Solicito quê sejam apresentadas notas Íiscais emitidas, atâs de registro de PreÇos e contrâtos firmados com

empresas ou órgàos públicos aos quais emitiram os atestados de capacidades.

Boa tarde Srs! lremos prosseguir com â resullado da HabilitaÉo.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataÍorma, hei por b€m, HABILITAR o fornecedor EMKTPLACE
ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA.20.292.6ô3/000í-3/Í , t€ndo em vista, que cumpriu os ft,quisitos

habilitatórios exi gidos no instÍumento convocâtóÍio.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de '10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de maniÍestaÇão de intençáo de rccurso, opercu-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

20t0É,t2023
í4:19:43

20t04t2023

14:20:15

20t0412023

14:30:17

2010412023 Adisputa do ITEM í está encerrada. tlespacho:
14t48:25

1
II
j



Mensagem Gera!

Usuário Data/Hora Mensagcm

Pregoeiro 171o4f2023

14:31:34

Sistema 1710412023

1 5:32:15

Prezados (es) licitantes, bom dia! Me châmo Guilhermê Baeta Nevês e serei o Pregoêiro a conduzir estê certâme. Antes dê iniclarmos, peço

que leiâm com etençáo as seguintes pontuaçóês: 1. Não se ausentem e êsteiâm atêntos ao chat dê Ínênsagens, a Íim de quê a falta de

comunicação/respostas, de ambas as partes, não seiâ fator que venha a prejudicar o bom andamento desle procedimento; 2. O chat de

mensâgêns permanecerá bloqueado durante â fâsê dê lancês. Qualsquer maniÍesta@s, n6ste momênto, deverão ser feitas âuãvés dos
comandos disponibilizados pelo sistema. Tão logo a conversação seja viabilizada, a comunicação deve sempre ser pautada no respeito,

tanto para a comissão aqui presente, quanto para os demais participantes. Manifestações jocosas e violência verbal enseiarão o bloqueio

do chat de mensagens; 3. Ofertem lances com ATENÇÃO e RESPONSABILIDADE! 4. A atençâo e a responsabilidade na oferta de lances

beneficiam ambas as partes. fornecedor e administraÉo, haja vista que, como pontuado no Edital, não serão recêbidos/acêitos pedidos de

rêêquilíbrio econômico para Atas de Registros de Preços; 5. Se-mpre que houvêr a nêcessidade de suspênsão, comunicarêi prêviamenlê,

deixando já determinada a data e o hoério de reabertura; 6. Sempre comunicarei do andamento do feito, a fim de não deixárlos em
êxpectativa ociosa; 7. As proposks Íinais DEVEM ser assinadas, tão logo o sistêma libêre tal ação; 8. Dispararamos um aviso, via sistema,

de convocâção para assinatura da Ata de Registro de Prêços/Conlrato. A ausência dê assinatura do Têrmo ds Compromisso sêÍá apurada
para fins de penalização, nos termos da Lei; Agradeço a atengão de todos! Passaremos à ab€rtura dâs propostas. Aguardem.

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa Íoi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Sr Licitante AGENCIA 390 DIGITAL LTDA, aÍim dê umâ melhor analise dos atestados de capacidade Técnica por esta apresentada, será
aberto prazo para que seja apresentado documentos que possam comprovar sua autenlicidade. solicito que sejam apresentados notas

fiscais por ela emitida para as empresas ou órgâos públicos aos quais emiuram os atestados de capacidades, assim como também
contÍatos fiÍmados com esses órgãos.

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível ahaves do módulo - HABIUTAilET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 1710112023 í 5:37:00hs até o dia 171O112023 17:37:00hs para o(s) fornecedor(es):

AGENCIA 390 DIGITAL LTDA.

O fornecedor AGENCIA 390 OIGITAL LTDA acabou de ENVIAR contrato-8s4-mecanica oam-hda-1 681 757í 88.pdf no habilitanet.

Prezados Srs. lnformo que a sessão será suspensa, solicito que fique atêntos para os avisos, onde serão informados sobre o nosso retorno.
lnformo que mesmo com a suspensão da sessão o prazo para envio de documentos complementares permanecera aberto ate o horário
limite. A Câmara Municipal de Lâranjeiras/SE, agradece a todos pela participaçáo.

Sr(s). Fomecedo(es), o Prêgão no 01l2O23 foi SUSPENSO.

Motivo: Suspenso para analise dos documentos habilitatório. .4 REABERTURA será no dia 191041202315:00 (horário de Brasília), para

continuaÉo do certame.

Sintam-se todos dêsde já NOTIFICADOS.

1710412023 O prazo para o fomecedor AGENCIA 390 DIGITAL LTDA enviar os documentos complementares eslá encerrado.
17:37:01

191O4t2023

15:02:03

1910412023 Boa târde Srs! Rêtomaremos a sessão com o resultado da analise dos documentos de habilitação.
15:03:04

Pregoeiro 1710412023

15:36:33

-?regoeiro 1710412023

15:37:04

Sistema 17104n023

15:.16:28

Pregoeiro 17lO4nO23

15:51 :38

Sistêma

Sistema

]

. Sistema

\J-
Prego€rro

17t04t2023

15:53:35

Sr(s). Fomêcedor(es), o Prêgáo no 01/2023 foi REABERTO, para continuaÉo do certame.
Sintam-se todos desde .iá NOTIFICADOS.

Pregoeiro 1910412023

15:58:56

Sistema 1SlON2A23

16:55:17

Sistema 1910/,12023

15:11:32
Srs. fomecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo pregoeiro!

Sistemâ 1910412423 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOAUEADO pelo pregoeirol
15:19:03

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 19líJ4,l2O23 15:58:00hs até o dia 1910412023 17:58:00hs para o(s) foÍnecedo(es):

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA.

Sr(s). Fomecêdor(es), o Pregáo no 0112023 foi SUSPENSO.
Motivo: Para rêsultado da Habilitação . A REABERTURA será no dia 201041202314:00 (horário de Brasília), para continuâção do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema O Íornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
prima_teÍa_íev2023_1 68 1 934934.pdf no habilitanel.

O fornecedor EIIKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETTNG LmA acabou de ENVIAR
prima_tena_abrzOz3_1 681 934934.pdÍ no habilitanet.

19t04t2023
í 7:08:54

19t04t2023
'17:08:54

Sistema

N0
lt

-*J



Itlo

Usuário Data/Hora Íúênaagêm

19104t2423

17:n,B:il
Sistema O foÍnecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

prime_tene_out2O2r_í 681 934934.pdf no habilitanet.

Sistema 19t0412023

17:08:54

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
prêfeitura_dêJDorto_uniao_sc_nota_Íiscal_0 1 _1 68 1 934934. pdf no habilitanêt.

I Sistêma 1910412023

I 17:08:54

: Sistema 1gl}4l2123
, 17:08:54

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

prefeitura_deJrorto_uniao_sc_nota_fiscal_0?_í68 1 934934.pdf no habilitanet.

Sistema

O foínecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
prima_têrra_mar2o23_1 681 934934. pdí no habilitanet.

1910412023 O fornecedor EMKTPLÂCE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

17'.08:* deposito_dejardim_nfe_marco23_1 681 934934.pdf no habililanet.

1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou dê ENVIAR

1 7:08:54 prima_tena_contrato_í 681 934934.pdf no habilitanet.

Sistema

Sistema 19t04t2023

17:08:54

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

estancia_turistica_salêsopolis_atêstado_1 681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

consorcio-!âzin_nota_fiscall 681 934934. pdf no hâbilitanet.

, Sistema

Sistema

19tO412023

17:.08:54

Sistema 1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS 0E MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

17:08:55 deposito_dejardim_contrato_mkt_168í934934.pdÍno habilitanet.

1910412023 O fornecedor EMKTPIACE ESTRATEGIIAS E SERVIGOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

1 7:08:55 deposito_dejaÍdim_nÍe_abril23_1 68 1 934934.pdf no habilitanet

Sistema

Sistema

15t04t2023

17:08:55

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
preÍeitura_de_1corto_uniao_sc_atestado_1 68í 934934.pdf no habilitanet.

1910412023 O Íornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

1 7:08:55 consorcio_gazin_conhato_1681934934.pdf no habilitanet.

Sistema 19t04t2023

17:08:55

O fornecedor EMKIPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

estancie_turistice_selesopolis_nota_fiscal_1 681 934934.pdf no habilitanet.

O fornecêdor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVTAR

deposito_dejardim_níe_fev23_1 681 934934.pdf no habilitanet.

Sistema 1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

1 7:08:55 prefeitura_delcorto_uniao_sc_contrato_1681934934.pdÍ no habilitanet.

Sistema 1910412023

17:14:12

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR proposta_fina11681935252.pdf no

habilitanet.

Sistema 1910412023

17:30:44

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou dê ENVIAR
pedro_marques_curÍiculo_1 681 936244.pdí no habilitanet.

Sistema 1910412023

17130:44

O fornecedor EMKIPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

andre_marques_cuniculo_1 681 936244.pdf no habilitanet.

1910412023 O fornêcêdor EMKIPLACE ESTRATEGIAS E SERVIGOS DE MARKETING LTDA acâbou de ENVIAR

17:30:45 livia pos graduacao_1681936244.pdfnohabilitanet.

19t04t2023

17:30:45

Sistema

Sistemê O fomecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR livia_rg_e_cpf_168í936244.pdf no

hebilitanet.

Sistema

, Sistema

Sistema 19104t2023

17:3O:45

19lO4nO23 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENMAR

17:30:45 pedro-marques_diploma_l681936245.pdÍ nohabilitanet.

1910412023

17:30:45

O fomêcedor EIíKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR livia_diploma_1681936245.pdÍ 
^o

habilitanet.

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

andre_marques_ctps_1 68'1 936245.pdf no habilitanet.

Sistema 1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
17 :30:45 victor_marketing_digilal_1 681 936245.pdÍ no habilitanet.

Sistema

19104t2023

17:30:46

1910412023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR victoüomalismo_1681936245.pdf
17:30:45 nohabilitanel.

O Íornecedor EMKTPLACE ESTRÂTEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR
pedro_marques_certificâdos_1681 936246.pdf no habilitanet.

Sistema

I

:
I
I

I

i

Sistema 19lO4nO23

17:08:55

I



N0 4

Sistemâ

U3uário Data/Hora Mensagem

1910412023 O fornêcêdor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR

17:30:46 pedro_mârques_ctps_1681936246.pdf no hebilitenet,

Sastema 19t04t2023

17:3047

Sistema 19t0/,t2023

17:30:47

O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVI,AR

andre_marques_diploma_1 ô81 936247.pdf no habilitanet.

O fornecedor EMKIPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS OE I-IARKETING LTDA acabou de ENVIAR

andre_marques_cnh_1 681 936247.pdf no habilitanet.

O prazo para o fornecedor EIIKTPLACE ESTRÂTEGIAS E SERVICOS DE iIARKETING LTOA enviâr os documentos complemenlarês

êstá êncêlTado.

S(s). FomecedoÍ(es), o PÍegáo no O1l2O23 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintâm-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema

Sistema

19t0412023

17:58:01

20t04t2023
14:06:05

Píêgoêiro 2OlO4l2O23 Em nomê da Câmara Municipal dê Laraniêiras, agradecemos â participação de todos. Tenham uma ótima tarde.

14:41:22

Prêgoêiro 2010412023

14:42:02

Slstema 20t0412023

14:46:53

O prazo para envio da proposta final, esterá disponível atravês do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de mênus da Sala de Disputa, do dia

201042023 í4:43:00hs até o dia 2olo4l2o23 16:{l:00hs para o(s) fornecedor(ês):

EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA,

O foínecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_1682012813.pdf no

proposta flnal.

O prazo de envio da proposta final para o fomecedor EMKTPLACE ESTRATEGI,AS E SERVICOS DE MARKETING LTDA foi encerrado
pelo Pregoeiro(a)!.

O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo aviso_de_revogacaojê_01 2023_cml1683743977.pdf do processo, o mesmo flca disponível
para ser baixado atravês da opção'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Oocumentos'.

O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo bm3c2aí4e88ade_000001 8078_1683744137 .pdf do processo, o mesmo Íica disponível parâ ser

baixado etravés da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Xistema 201O4t2023 O fornecedor EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA acabou de ASSIiIÂR sua Proposta Final

14:47:16

Sistêma 2OlO4l2O23

14:.47'.23

Sistema 101o512023

15:39:37

Sistema 10105t2023

15:42:17

Sistema 10lOSl2A23 Sr(s). Fomecedoí(es), o Procêsso no 0í/2023 Íoi REVOGADO pelo sêguinte motivo: Conforme Termo de Reyogaçáo Encaminhado.

15:52:27



ilo PAGltlA:

cÂmenl M uN lclpAl DE IARANJEIRAS/SE

pnneÃo elrrRônrco Ns o1l2023

PRocEsso r-rcrarónlo oL I 2023

[ote(s) Cancelados ou Nâo Adiudicados

LICIT/IN€T.

Loronleiros - Sergipe

Item 1

Fornecedot: -

Item Quant. Un. Descrição Marca Modelo

Contratação de empresa

especializada para prestação de

rz,oo uÊs serviços em ASSESSORIA DE SERVICO SERVICO

TMPRENSA e rUíOIRS SOCIAIS para

o Poder Legislativo.

Rs 3.980,m Rs 47.760,00 R97.466,67 RS 89.600,04 46,6964%

Lance

Unitário

Lance

Total

Orçado

Unitário

Orçado Economia

Total %

1

Motivo:

Sub Total:

Rs

47.760,00

Sub Total:

R$

89.600,04

L Rs 3.980,00

Rs 3.980,00

R$7.466,67

Rs 7.466,67

46,6964o/o

46,6964%Total Geral



l{0 PAGII{A:H
ESTADO DE SERGIPE

cÂrulne MUNtctPAL DE LARANJETRAS

JUSTIFICATIVA

oBJETO: REVOGAÇÃO OO PREGÃO ELETRÔNtCO 001t2023

coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESpEcTALTZADA NA pREsrAçÃo oe sERVIços DE

ASSESSORIA DE IMPRENSA E MíDIAS SOCIAIS, PARA ESTE PODER LEGISLATIVO,
coNFoRME ESPECIFICAÇÕES TÉCN|CAS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

1. JUSTIFICATIVA:

Apos analise do Termo de Referência, observou-se a necessidade da adequação

quanto ao detalhamento do serviço de Assessoria de lmprensa e Mídias Sociais a ser

contratado.

Verificou-se a necessidade de um melhor detalhamento quanto a prestação de serviço

a ser executado, visando uma melhor qualidade e eficiência na prestação do serviço.

Apos analise e conversas com servidores de alguns setores desta casa Legislativa,

optamos pela Revogação do Pregão Eletrônico no 00112023, visando a alteração do Termo de

Referência.

Laranjeiras/SE, 08 de maio de 2023

\,\*^^. à=,^Jt
Marcos Leite

Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet'com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-'73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERG!PE

cÂueRa MUNtctPAt DE LARANJETRAS

TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO1I2O23 - CML.

A CÂMARA MUNtCtPAL DE LARANJEIRAS, por intermédio de seu Presidente,

o Senhor Adriano Santos Carvalho, no uso das atribuiçÕes legais, por razões

de interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o processo licitatório

supracitado, que tem por objeto "Contratação de Assessoria de lmprensa e

Mídia Social, para atender a Câmara Municipal de Laranieiras/SE."

lnicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra fundamentação legal

no Art. 49 da Lei no 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal Federal no 473.
Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem
ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos que possam aferir
ilegalidade na condução do certame, resta evidente a necessidade de

saneamento de atos que afetam a segurança da contratação e

consequentemente, o interesse público. Dos quais elencamos:

Considerando que apos conversa entre Diretoria geral e Servidores, foi

verificado a necessidade de aprimorar o Termo de Referência, afim de melhorar

a qualidade e eficiência na prestação do serviço a ser executado, optou-se assim
por promover a respectiva alteração do Termo de Referência. Como a referida

alteração constitui uma modificação no Termo de Referência, optamos pela

REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico no 00112023.

Considerando o artigo 49 da Lei no 8.666/93;

"Att. 49. A autoridade competente para a aprovação
do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de inÍeresse
público decorrente de fato superueniente devidamente comprovado, peftinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado."

Considerando o enunciado da súmula no 473 do Supremo Tribunal Federal;

"A administração pode anular seus propnbs aÍos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os dfeiÍos adquiridos, e ressalvada, em fodos os casos, a apreciação iudicial."

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjsiras@infonet.com.br
Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE

cÂruenn MUNtctPAt DE LARANJEIRAS

Por fim, com fulcro no artigo 49 da Lei Federal no 8666/93 e na Súmula 473 do

Supremo Tribunal Federal, DECIDO pela REVOGAçÃO do processo licitatório

denominado Pregão Eletrônico no 001/,2023. Destaca-se ainda, que no

presente caso não será necessário indenizar a licitante vencedora, haja vista que

não houve a homologação do objeto deste certame.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Laranjeiras/SE, 08 de maio de

Carvalho
ipal de Laranieiras

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuenn MUNrcrPAr DE LARANJETRAS

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO1I2O23. CML.

A Câmara Municipal de Laranjeiras, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o no. 32.894.32110001-73, com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n,
Centro - Laranjeiras/SE, torna público e para conhecimento das licitantes e de
quem mais interessar possa que a licitação PREGÃO ELETRÔNICO No

001/,2023, que tem por objeto a Contratação de Assessoria de lmprensa e Mídia
Social, para atender a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, foi revoqada por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
com provado, conforme decisão rcunstanciada inserta no competente processo
licitatório

Laranjeiras/SE, 08 de maio de 3

Ad lho
Presidente da Câ pal de Laranieiras
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ESTADO DE SERGIPE

cÂnnml MUntclpAL DE tARAFlrEtRAs

r,re pÁaüútu_lrl_

f'-',,.Ar.j$p,

J.U§TTFTCATIVA

oBJETO: REVOGAÇÃO DO PREGÁO rt ETRÔNICO 001/2023

CONTRATAÇÃo DE EI,IPRESÀ ESPEcIALIZADA I'tA PRESTAÇÃo DE sE1_y!ços DE

AssESSoRIA DE TMPRENSA E ÍÚ,DIAS SOCIAIS, PARA ESTE PODER LEGÍSLATIVO,
cONFoRME EspEctFtCAçÕES TÉGNICAS CON§TANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

1. JUSTIFIGATIVA:

Após analise do Termo de Referêneia, observouse a necessidade da adequação

quanto ao detalhamento do serviço de Assessoria de lrnprensa e Midias Sociais a ser

contratado.

VeriÍicou-se a necessidade de um melhor detalharnento quanto a pÍestação de serviço

a ser executado, visando uma melhor qualidade e eficiência na prestação do serviço.

Após analise ê conversas com servidores de alguns setorês desta casa Legislativa,

optamos peta Revogação do Pregão Eletrônico n'00í/2023, visando a alteração do Termo de

Referência.

Laranjeiras/SE, 08 de maio de 2023.

(\ r.\ I -$-
§.* r.,.---'* \L-\rs-nn- s'P'"' lt
- Harcos Ribeiro Leite

Diretor Geral
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REVOGAÇAO

ilk..-wi-- NepÁgfitr:_ lLÍi,',i-r,WESTADO OE SEBGIPE

cÂnnarl MuntctPAL DE LARANTEIRAS

AVISO DE REVOGACÃO

PREGÃO ELETRONICO N" OOí'2023. GHL.

A Gâmara MunicipaÍ de Laranjeiras, pessôa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o no. 32.894.32110001-73, com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n,

CentÍo - Laranjeiras/SÊ, toma público e para conhecimento das ticitantes e de
quern mais interessar possa que a lícitaçáo PREGÃO ELETRÔNICO N'
00112023, que tem por objeto a Contratação de Aseêssoria de lmprensa e lvlidia

Social, para atender a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, foi revoqada por
razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente
comprovado, conforme decisão
licitatório.

nciada inserta no competenle processo

Laranjeiras/SE, 08 de maio de

Ad
Prssidente da de Laranjeiraa

I
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ESTÂDO BE SER,GIPE

cÂmaRe ruuutctpAl DE tARÂÍ{JElRAs

TERmO qE REVOGACÃO PROCESSO LICITATORIO

PREGÂO ELETRÔNrcO N" OOí'2023 _ GML.

A, CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, por intermédio de seu Presidente,
o Senhor Adriano §antos Cawalho, no uso das atribuiçóes legais, por razÕes

de interesse público a seguir aduzidas, resotve RÉVOGAR o processo licitatório

supracitado, que tem por objeto 'Contratação de Assessoria de lmprensa e

Mídia Social, para atêndêr a Câmera Municipel de lsranieirge/SE."

lnicialmente, regrstra-se, a revogaçáo da licitação encontra fundamentação legal
no Art. 49 da Lei no 8.666/93. na Súmula do Superior Tribunal Federal n" 473.
ôompulsando os autos, destacam-se fatos supervenientas que sê contrapÕem
ao prosseguirnento do Íeito, mesmo não havendo elementos que possam aferir
ilegatidade nâ condução do certame, resta evidente a necessidade de
saneâmênto de atos que afetam a segurança da contÉtação e
consequêntemente, o interesse público. Oos quais elencamos.

Conaiderando que após conuersa entre Diretoria geral e Servidores, foi
verificado a necessidade de aprimorar o Termo de Referência, afim de melhorar
a qualidade e eficiência na prêstâçâo do serviç.o a sêr exêcutado, optou-se assim
por prornover a respectiva alterafio do Termo de Referência. Como a referida
alteraçào constitui uma modificação no Terrno de Referência, optamos pela
REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nô 00Í/2023.

Gonsiderando o artigo 49 da Lei no 8.6ô6/93;

*AtL 19. A autaridade competente paru a aprovaçáo
do procedimento somente pderá rcvogar a licitação por razões de inÍeresse
público decorrenle de fato superuenionte devidamenb comprcvab, pertinente
e sufrciente para justificar tal conduta, devendo anulá-ta pr ibgalidade, de ofício
ou por provocação de Íerceircs, mediante parecer escnÍo e devidamente
fundamentado "

Consitlerando o enunciado da súmula nó 473 do Supremo Tribunal Federal;

"A administnçãô poda anular seus próprios atos,
quando eivadas de vícios gue os tomam ilegais, porquo deles não se originam
dtiellos; ou revogá-los, por malivo de cpnveniêneia ou opoftunidade. rcspeitados
os dÍro[os adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo judiciat."

Sile: cun:arurlclaranjeims.se .gov.br/ - Emsil: cmlar:rrjerfaU@ilfouelctm.br
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIGIPAL DE LARAI{JEIRAS

Por Íim, com fulcro no artigo 49 da Leí Fedenal no 8666/93 e na Súmula 473 do

Supremo Tribunal Federal, DECIDO pela RÉVOGAÇÃO do processo licitatório

denominado Pregão Eletrônico no 00í/2023" Destaca-se ainda, que no

presente caso não será necessário indenizar a ticitante vencedora, haja vista que

nâo houve a homologação do objeto deste certame.

Registre-se.

Publique-se.

Gumpra-se.

Laranjeiras/SE, 08 de maio de

PreEidente da de Laranjeiras
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